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PREFEITURA MUNICIPAL DA -sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

LEI Nº 2508 DE 12 DE SETEMBRO DE 2018. 

Ementa: Estabelece as Diretrizes Orçamentárias 
para o Exercício de 2019, e dá outras providências. 

O Prefeito do Município da Escada, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação vigente, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Escada/PE APROVOU e eu SANCIONO a 
seguinte LEI: 

Art. 1 º. São estabelecidas as diretrizes orçamentária do Município para o 
exercício de 2019, em cumprimento ao disposto no inciso II, caput e§ 2° do art. 165 da 
Constituição Federal, no inciso I do § 1°, do art. 124 da Constituição do Estado de 
Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 31/2008, no art. 4º da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e na Lei Orgânica Municipal, 

compreendendo orientações para: 
I - fixação de metas e prioridades da administração municipal; 
II - estruturação, organização e diretrizes relativas à elaboração e execução 

do orçamento do Município e suas alterações; 
III - controle das despesas com pessoal e encargos sociais; 
IV - manutenção do equilíbrio entre receitas e despesas; 
V - transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 
VI- procedimentos sobre dívidas, inclusive com órgãos previdenciários; 
VII - celebração de operações de crédito; 
VIII - contingenciamento de despesas e critérios para limitação de empenho; 
IX - o Município auxiliar o custeio de despesas próprias de outro ente 

federativo; 
X - repasse de recursos a consórcios públicos; 
XI - alteração na legislação tributária municipal; 
XII - controle de custos; 

XIII - disposições gerais. 

Seção II 
Das Definições, Conceitos e Convenções. 

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, entende-se como: 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESCADA 
DOC. N' _ lj J L/ 
DATA ---p~~rr,~¾b~.r--õ-;;!;--:;c-o-rl"'K-

Funcl~o) PREFEITURA DA ESCADA 
www.escada.pe gov.br 
Av. Dr. Antônio de Castro. 680 - Jaguaribe 
CEP: 55500-000 - (81) 3534-1400 
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• 
PREFElllJRA MUNICIPAL :JA -sc~oA 

O TRABALHO VAI CONTINUAR 

I - Categoria de Programação, os programas e ações, na forma de projeto, 

atividade e operação especial: 
a) Programa, o instrumento de organização da atuação governamental que 

articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo comum 
preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no Plano Plurianual, visando à 
solução de um problema ou o atendimento de determinada necessidade ou demanda da 
sociedade; 

b) Ações, operações das quais resultam produtos, na forma de bens ou serviços, 
que contribuem para atender ao objetivo de um programa; 

c) Projeto, o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de 
Governo; 

d) Atividade, o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessàrio à manutenção da ação de 
Governo; 

e) Operação Especial, corresponde às despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

II - Transferência, a entrega de recursos financeiros a outro ente da 
Federação, a consórcios públicos ou a entidades privadas; 

III - Delegação de execução, consiste na entrega de recursos financeiros a 
outro ente da Federação ou a consórcio público para execução de ações de 
responsabilidade ou competência do Município delegante; 

IV - Execução Física, a realização da obra, fornecimento do bem ou prestação 
do serviço; 

V - Execução Orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, 
inclusive sua inscrição em restos a pagar; 

VI - Execução Financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a 
pagar; 

VII - Programação Financeira, consiste na compatibilização do fluxo de 
pagamentos com o fluxo dos recebimentos, visando ao ajuste da despesa fixada às novas 
projeções de resultados da arrecadação, para atender aos artigos 8º e 9º da Lei 
Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000; 

VIII- Classificação por Fonte/Destinação de Recursos, tem como objetivo 
identificar fontes de financiamento dos gastos públicos, associando, no orçamento, fontes 
de receita à determinadas despesas, ou seja, vincula os recursos à aplicação; 

XIX - Gestão Associada de Serviços Públicos consiste no 
compartilhamento, entre diferentes entes federativos, no desempenho de certas funções 
ou serviços públicos de seu interesse comum, inclusive as atividades de planejamento, 
regulação ou fiscalização através de consórcios públicos; 

X - Parceria, o conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações 
decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre a adil))l~rtrllrç&B--Q.1ública e 
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• 
PREfE.tíURA MUNICIPAL UA -sc~oA 

O TRABALHO VAI CONTINUAR 

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto 
expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; 

XI - Termo de Colaboração, o instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela 

administração pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; 
XII - Termo de Fomento, o instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parecerias estabelecidas pela administração com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, propostas pelas organizações 
da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; 

XIII- Convênio é o instrumento que disciplina a transferência de recursos 

financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e 
tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da administração pública, direta ou 
indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da administração pública de outra esfera de 

governo, direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, visando a 
execução de programa de governo, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, 
aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação; 

XIV - Termo de Execução Descentralizada, instrumento por meio do qual é 
ajustada a descentralização de crédito orçamentário entre órgãos e/ou entidades 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Município, para execução 
de ações de interesse da unidade orçamentária descentralizadora e consecução do objeto 
previsto no programa de trabalho, respeitada a classificação funcional programática; 

XV - Despesa Obrigatória de Caráter Continuado é a despesa corrente 
derivada de lei ou ato administrativo normativo que estabelecer obrigação legal para sua 
execução, por período superior a dois exercícios; 

XVI - Riscos Fiscais, são conceituados como a possibilidade da 
ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente nas contas públicas; 

XVII - Passivos Contingentes, decorrem de compromissos firmados pelo 
governo em função de lei ou contrato e que dependem da ocorrência de um ou mais 
eventos futuros para gerar compromissos de pagamentos; 

XVIII - Contingência Passiva, uma possível obrigação presente cuja 
existência será confirmada somente pela ocorrência de um ou mais eventos futuros que 
não estão totalmente sob o controle da entidade; 

XIX - Reserva de Contingência, compreende o volume de recursos 
orçamentários destinado ao atendimento de passivos contingentes, riscos e eventos 
imprevistos e corno fonte de recursos orçamentários para abertura de créditos adicionais. 

CAPÍTULO II 

DAS ORIENTAÇÕES GERAIS 
Seção Única 

Das Orientações Gerais 
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PREFEITURA MUNICIPAL IJA -sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

Art. 3º. Na elaboração e execução do orçamento municipal deverão ser 

assegurados a transparência da gestão fiscal, os princípios da publicidade, da participação 
popular, do controle social e da sustentabilidade. 

§ 1 º. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 
ampla divulgação, inclusive em meios digitais de acesso público: 

I - os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; 

II - o balanço geral das contas anuais e pareceres prévios emitidos pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Pernambuco; 

III - os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária; 
IV - os Relatórios de Gestão Fiscal; 

V - os sistemas de acompanhamento da execução orçamentária e financeira, 
disponibilizados pela internet, de amplo acesso público; 

VI- o Portal da Transparência. 

§ 2º. Serão realizadas audiências públicas no período de elaboração do projeto 
de revisão do Plano Plurianual 2018/2021 para o exercício de 2019 e da Lei Orçamentária 
Anual/2019, assim como durante a execução orçamentária no referido exercício, 
quadrimestralmente, para avaliação e demonstração do cumprimento de metas fiscais. 

Art. 4º. Durante a elaboração e execução orçamentária serão observadas as 
disposições da Lei Complementar no I OI, de 4 de maio de 2000, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e as normas, conceitos e classificações, nacionalmente unificadas, 

constantes no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, publicado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

CAPÍTULO III 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Seção I 
Das Prioridades e Metas 

Art. 5°. Para atender ao disposto na Lei Complementar nª 101, de 4 de maio de 
2000, são estabelecidas as prioridades e metas da Administração Municipal, constantes 
desta Lei e de seus anexos, que terão precedência na alocação de recursos na Lei 
Orçamentária e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação 
das despesas. 

Art. 6º. Poderá haver, durante a execução orçamentária, compensação entre as 
metas estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, respeitadas as 
disposições dos artigos 167 e 212 da Constituição Federal e regras da Lei Complementar 
nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

Art. 7º. O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas 
fiscais de cada quadrimestre de 2019, em audiência pública. 
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PRU lei IURA MUNICIPAL ]A -sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

Art. 8º. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária e a execução 
da respectiva Lei, deverão ser compatíveis com a obtenção de equilíbrio das contas 
públicas e metas previstas no Anexo de Metas Fiscais, que poderão ser revistas em função 
de modificações na política macroeconômica e na conjuntura econômica nacional. 

Art. 9º. As metas fiscais poderão ser revistas por Lei, diante da pennanência do 
baixo crescimento econômico, com redução real dos valores das receitas arrecadadas, no 
decorrer do exercício de 2019. 

Seção II 
Do Anexo de Prioridades 

Art. 1 O. As prioridades para elaboração e execução do Orçamento Municipal 
constam do Anexo de Prioridades, com a denominação de ANEXO I, onde constam as 
escolhas do governo e da sociedade. 

Art. 11. As ações prioritárias identificadas no ANEXO I que integra esta Lei, 
constarão do orçamento e serão executadas durante o exercício de 2019, de acordo com 
a disponibilidade de recursos, em consonância com o Plano Plurianual. 

Art. 12. Terão prioridade os projetos em andamento e as atividades destinadas 
ao funcionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos, Fiscal e da 
Seguridade Sociat serviços essenciais, despesas decorrentes de obrigações 
constitucionais e legais, os quais terão precedência na alocação de recursos no Projeto de 
Lei Orçamentária. 

Art. 13. Constará do Anexo de Prioridades as obras em andamento que se 
estenderão ao exercício de 2019. 

Seção III 
Do Anexo de Metas Fiscais 

Art. 14. O Anexo de Metas Fiscais, que integra esta Lei por meio do ANEXO 
II, dispõe sobre as metas anuais, em valores constantes e correntes, relativas a receitas e 
despesas, os resultados nominal e primário, o montante da dívida pública, para o exercício 
de 2019 e para os dois seguintes, bem como avaliação das metas do exercício anterior, 
por meio dos demonstrativos: 

1 - Demonstrativo 1: Metas Anuais de Receitas e Despesas; 
li - Demonstrativo 2: Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Ano 

Anterior; 
III- Demonstrativo 3: Metas Fiscais Atuais Comparadas com Metas Fiscais 

Fixadas nos três Exercícios Anteriores; 
IV - Demonstrativo 4: Evolução do Patrimônio Líquido; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA 

-sct\oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

V - Demonstrativo 5: Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos; 

VI- Demonstrativo 6: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 
VII - Demonstrativo 7: Estimativa e Compensação da Renúncia 

de Receita; 

VIII- Demonstrativo 8: Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado. 

§ 1 º. O AMF abrange os órgãos da administração direta, entidades da 
administração indireta e fundos especiais que recebem recursos dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, inclusive sob a forma de subvenções para pagamento de pessoal e 
custeio, ou de auxílios para pagamento de despesas de capital. 

§ 2º. Na elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas no ANEXO 
II, com a finalidade de compatibilizar as despesas orçadas com a receita estimada, de 
forma a preservar o equilíbrio orçamentário, preconizado na LRF. 

Art. 15. Na proposta orçamentária serão indicadas as receitas de capital 
destinadas aos investimentos que serão financiados por meio de convênios, contratos de 
repasse e outros instrumentos com órgãos e entidades de entes federativos, podendo os 
valores da receita de capital da proposta orçamentária ser superiores à estimativa que 
consta no Anexo de Metas Fiscais desta Lei. 

Seção IV 
Do Anexo de Riscos Fiscais 

Art. 16. O Anexo de Riscos Fiscais dispõe sobre a avaliação dos passivos 
contingentes capazes de afetar as contas públicas, informa as providências a serem 
tomadas, caso os riscos se concretizem, e integra esta Lei por meio do ANEXO III. 

Art. 17. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de 
resultado primário positivo e como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais. 

Art. 18. Os orçamentos destinarão recursos para reserva de contingência não 
inferiores a 3% (três por cento) da Receita Corrente Líquida, prevista para o exercício de 
2019. 

Seção V 
Da Avaliação e do Cumprimento de Metas 

Art. 19. Durante a execução orçamentária, o acompanhamento do cumprimento 
das metas será feito com base nas informações do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária, para cada bimestre e do Relatório de Gestão Fiscal, '>" ..... ""-!a cada 
quadrimestre, publicados nos termos da legislação vigente. 
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PRccEITLIRA MUNICIPAL UA -sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

Art. 20. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas 
no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados nesta Lei. 

Art. 21. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de 
resultado primário positivo e como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais. 

Art. 22. Serão destinados no orçamento recursos exclusivamente do orçamento 
fiscal, para reserva de contingência em montante não inferior a 3% (três por cento) da 
Receita Corrente Líquida, prevista para o exercício de 2019, destinada ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais, bem como de decretos de 
emergência e calamidade pública. 

§ 1 º. Na hipótese de não utilização da reserva de contingência nos fins previstos 
no art. 5°, inciso III, alínea "b" da Lei Complementar nº 1 OI, de 2000, a reserva só poderá 
ser usada para suplementação a partir do mês de julho de 2019. 

§ 2°. No caso da utilização da reserva de contingência como fonte de recursos 
para abertura de créditos suplementares, em razão de estado de emergência ou de 
calamidade pública decretado no Município, os valores utilizados não serão computados 
nos limites legalmente autorizados para a abertura de créditos suplementares na Lei 
Orçamentária Anual. 

CAPÍTULO IV 
ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Seção 1 

Das Classificações Orçamentárias 

Art. 23. Na elaboração dos orçamentos será obedecida a classificação constante 
do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, vigente para o exercício de 2019. 

Art. 24. A proposta orçamentária poderá ser apresentada e executada com a 
classificação orçamentária até a modalidade de aplicação. 

Ar. 25. O Quadro de Detalhamento da Despesa será publicado até 30 (trinta) 
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, terá detalhamento estabelecido na 
legislação vigente para os entes da Federação. 

Art. 26. As dotações relativas á classificação orçamentária encargos especiais 
vinculam-se ao programa Operações Especiais, identificado no Orçamento por zeros e na 
Função 28 ( vinte e oito), destinam-se a custear os encargos especiais, para suportar as 
despesas com: 
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PR!cfElfURA MUNICIPAL UA -sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

I - Amortização de Dívidas, juros e encargos de dívida; 
II - Precatórios e sentenças judiciais; 
III - Indenizações; 
IV - Restituições, inclusive de saldos de convênios; 
V - Ressarcimentos; 
VI - Amortização de dívidas previdenciárias; 
VII - Despesas com inativos e pensionistas; 
VIII- Outros encargos especiais. 

Art. 27. A demonstração de compatibilidade da programação orçamentária, com 
os objetivos e metas desta Lei, será feita por meio de anexo que integrará a Lei 
Orçamentária de 2019. 

Seção II 
Da Organização dos Orçamentos 

Art. 28. Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão as 
programações dos Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta do Município e discriminarão suas despesas com o 
detalhamento previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

Art. 29. A reserva do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores -
RPPS, prevista no art. 8" da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 04 de maio de 
2001, será identificada pelo dígito 9 (nove) no que se refere ao grupo de natureza de 
despesa, assim como a reserva de contingência, prevista no art. 5º, inciso III da Lei 
Complementar nº 1 O 1, de 2000. 

Art. 30. O orçamento da seguridade social, compreendendo as áreas de saúde, 
previdência e assistência social, será elaborado de forma integrada, nos termos do § 2° do 
art. 195 da Constituição Federal, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

Art. 31. Na elaboração da proposta orçamentária do Município, será assegurado 
o equilíbrio entre receitas e despesas, ficando vedada á consignação de crédito com 
finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada e admitida a inclusão de projetos 
genéricos. 

Art. 32. Serão assegurados recursos no orçamento para contrapartida de 
investimentos custeados com recursos de convênios, contratos de repasses e outros 
instrumentos congêneres. 

Art. 33. A lei orçamentária não consignará dotação de investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja prevista no plano plurianual ou em lei 
que autorize a sua inclusão. 
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PREFEI I URA MUNICIPAL lJA -sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

Art. 34. Constarão dotações no orçamento para as despesas relativas à 
amortização da dívida consolidada do Município e atendimento das metas de resultado 
nominal, assim como para o custeio de obrigações decorrentes do serviço da dívida 
pública. 

Art. 35. Cada programa identificarà os projetos, atividades e operações especiais 
necessários para atingir seus objetivos, especificando os respectivos valores, finalidade e 
as unidades orçamentárias responsáveis pela sua realização. 

Art. 36. A prob'famação de cada órgão apresentará, por programa, as 
intervenções necessárias para atingir os seus objetivos sob a fonna de projetos, atividades 
e operações especiais, com os respectivos valores e operações, não podendo haver 
alterações que modifiquem as finalidades estabelecidas. 

Parágrafo único. Cada projeto, atividade ou operação especial terá identificada 
a função e a sufunção às quais se vinculam, codificadas de acordo com as instruções 
contidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público vigente e apresentará as 
dotações orçamentárias, por fonte de recursos, modalidades de aplicação e por grupos de 
despesa: 

I - Grupo 1 - Pessoal e Encargos Sociais 
II - Grupo 2 - Juros e Encargos de Dívida; 
III - Grupo 3 - Outras Despesas Correntes; 
rv - Grupo 4 - Investimentos; 
V - Grupo 5 - Inversões Financeiras; 
VI- Grupo 6 - Amortização de Dívidas; 
Vll - Grupo 9 - Reserva de Contingência. 

Seção III 

Do Projeto de Lei Orçamentária Anual 

Art. 37. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Municipal de Vereadores, será constituída de: 

I - Texto do Projeto de Lei Orçamentária Anual; 
II - Anexos; 
IH - Mensagem. 

Art. 38. A composição dos anexos da Lei Orçamentária será feita por meio de 
quadros, tabelas e demonstrativos orçamentários, incluindo os anexos definidos pela Lei 
Federal nº 4.320/1964 e outros demonstrativos estabelecidos pa.ra--attmtler-di,Sl)osições 
legais. 
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PREFE:1URA MUNICIPAL UA 

-sc4DA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

Art. 39. Discriminação dos Quadros, Demonstrativos e Anexos da LOA/2019: 

- Quadro de discriminação da legislação da receita; 

II - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de: 
a) Anistias; 
b) Remissões; 

c) Benefícios fiscais de natureza financeira e tributária. 
III - Tabelas e Demonstrativos: 

a) Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos 
exercícios de 2016, 2017 e orçada para 2018; 

b) Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos 
exercícios de 2016, 2017 e fixada para 2018; 

e) Demonstrativo consolidado da receita resultante de 
impostos e da despesa destinada a Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino, bem como o percentual orçado, consoante disposição do art 212 
da Constituição Federal; 

d) Demonstrativo consolidado das receitas indicadas na Lei 
Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012 e despesas fixadas na 
proposta orçamentária, destinada ás ações e serviços públicos de saúde 
no Município; 

e) Demonstrativo dos recursos destinados ao atendimento aos 
programas e ações de assistência à criança e ao adolescente. 

IV - Anexos da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que integrarão o 
orçamento: 

a)Anexo 1: Demonstrativo da receita e da despesa segundo a 
natureza; 

b )Anexo 2: Demonstrativo das receitas segundo as categorias 
econômicas; 

c)Anexo 2: Demonstrativo da despesa por categoria 
econômica e por unidade orçamentária; 

d)Anexo 6: Demonstrativo da despesa por programa de 
trabalho, projetos, atividades e operações especiais, por unidade 
orçamentária; 

e)Anexo 7: Demonstrativo dos programas de trabalho, 
indicando funções, subfunções, projetos e atividades; 

f) Anexo 8: Demonstrativo da despesa por funções, 
subfunções e programas conforme o vinculo; 

g)Anexo 9: Demonstrativo da despesa por órgãos e funções. 
V - Demonstrativo da compatibilidade da programação orçamentária, com as 

metas de receitas, despesas, resultado nominal e primário; 

VI- Demonstrativo do efeito sobre as receitas e despesas, decorrentes de 
isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia. 
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PREFEITURA MUNICIPAL UA -sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

Art. 40. A mensagem, que integra a proposta orçamentária, conterá: 

I - Análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que influenciem o 
Município; 

II - Resumo da política econômica e social do Governo Municipal; 
III - Justificativa da estimativa e da fixação de receitas e despesas; 
IV - Informações sobre a metodologia de cálculo e justificativa da estimativa 

da receita e da despesa fixada; 
V - Situação da dívida do Município, restos a pagar e compromissos financeiros 

exigíveis. 

Art. 41. Não poderão ser incluídos na Lei orçamentária projetos novos com 
recursos provenientes da anulação de projetos em andamento. 

Art. 42. Serão consignadas atividades distintas para despesas com o pagamento 
de pessoal de magistério e outras despesas de pessoal do ensino. 

Art. 43. No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas 
em moeda nacional, segundo os preços correntes vigentes em junho de 2018. 

Art. 44. As despesas e as receitas serão demonstradas de forma sintética e 
agregada, evidenciado o "superávit" corrente, no orçamento anual. 

Art. 45. A Modalidade de Aplicação 99 será utilizada para classificação 
orçamentária de reserva de contingência. 

Art. 46. O Orçamento, elaborado pelo Poder Legislativo para 2019, será incluído 
na proposta orçamentária e observará as estimativas das receitas de que trata o art. 29-A 
e os seus incisos, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009. 

Art. 47. O orçamento do Poder Leb>islativo será apresentado ao Poder Executivo, 
para inclusão na proposta orçamentária de 2019, até o dia 05 (cinco) de setembro de 2018. 

Art. 48. Com fundamento no § 8° do art. 165 da Constituição Federal e nos 
artigos 7º e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentária 
conterá autorização para o Poder Executivo proceder, mediante Decreto, á abertura de 
créditos suplementares até o limite de 40% ( quarenta por cento) da despesa fixada. 

Art. 49. Para as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, com pessoal e 
encargos previdenciários, pagamento da dívida pública, custeio de programas de 
educação, saúde e assistência social, defesa civil, situações emergenciais, epidemias e 
catástrofes, bem como para investimentos com recursos de transferências voluntárias do 
Estado e da União, observado o parágrafo único do art. 8º da Lei mpleme r nº 101, 
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PREH.1 l URA MUNICIPAL !JA -sc~DA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

de 4 de maio de 2000, será duplicado o percentual autorizado na lei orçamentária para 

abertura de créditos adicionais suplementares. 

Art. 50. Constarão da proposta orçamentária dotações para programas, projetos 
e atividades constantes do Projeto de Revisão do Plano Plurianual em tramitação na 
Câmara de Vereadores. 

Seção IV 
Das Alterações e do Processamento 

Art. 51. A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as 
disposições do art. 166, § 3º da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido 
à sanção do Chefe do Poder Executivo devidamente consolidado, junto com todas as 
emendas e anexos. 

Parágrafo único. As emendas deverão ser compatíveis com o Plano Plurianual e 
ser indicados os recursos para execução das despesas nas dotações respectivas, 
respeitadas as limitações constitucionais e legais. 

Art. 52. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, 
consideradas inconstitucionais ou contrárias ao interesse público, poderão ser vetadas 
pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante disposições 
do § 1 º do art. 66 da Constituição Federal, que comunicará os motivos do veto dentro de 
quarenta e oito horas ao Presidente da Câmara. 

§ 1 º. O veto às emendas mencionadas no caput deste artigo restabelecerá a 
redação inicial da dotação constante da proposta orçamentária. 

§ 2º. Os autógrafos da lei orçamentária aprovada na Câmara serão devolvidos à 
sanção do Prefeito, com todos os anexos. 

Art. 53. No caso de haver comprovado erro no processamento das deliberações 
no âmbito do Poder Legislativo, poderá haver retificação nos autógrafos da Lei 
Orçamentária de 2019, pela própria Câmara de Vereadores, até a data da sanção. 

Art. 54. O Chefe do Poder Executivo poderá enviar mensagem à Câmara 
Municipal para propor modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não 
iniciada a votação na Comissão específica. 

Art. 55. Durante a execução orçamentária o Poder Executivo poderá incluir 
novos projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos dos órgãos, unidades 
administrativas e gestoras, na forma de crédito adicional especial, observada a Lei 4.320, 
de 1964 e com autorização da Câmara de Vereadores. 
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PREFEITURA MUNICIPAL IJA -sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

Art. 56. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais 
integrarão os quadros de detalhamento da despesa. 

Art. 57. As alterações e inclusões orçamentárias que não modifiquem o valor 
total da ação registrada na Lei Orçamentária Anual e em créditos adicionais, não 
constituem créditos orçamentários. 

níveis: 
§ l º. As modificações orçamentárias que trata o caput abrangem os seguintes 

l - Categoria Econômica; 
II - Grupos de Natureza de Despesa; 
Ill - Modalidades de Aplicação; 
IV - Fontes de Recursos. 
§ 2º. As fontes de recursos destinam-se a indicar a origem das receitas que 

financiarão as despesas fixadas na Lei Orçamentária. 

Art. 58. Poderão ser incluídos programas novos, inclusive criados pela União ou 
pelo Estado de Pernambuco, por meio de alteração, aprovada por Lei, no Plano Plurianual, 
nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual, e seus anexos, no decorrer 
do exercício de 2019. 

Seção VI 
Do Orçamento do Poder Legislativo 

Art. 59. A proposta orçamentária parcial da Câmara de Vereadores, que será 
entregue ao Poder Executivo até 05 de setembro de 2018, para inclusão das dotações do 
Poder Legislativo na proposta orçamentária do Município, obedecerá às normas vigentes 
e aos limites estabelecidos na Constituição Federal. 

Art. 60. Junto com a proposta orçamentária a Câmara de Vereadores enviará ao 
Poder Executivo os programas de trabalho do Poder Legislativo que serão incluídos na 

revisão do Plano Plurianual 2018/2021, para 2019. 

Art. 61. A despesa autorizada para o Poder Legislativo na Lei Orçamentária de 
2019 terá sua execução condicionada ao valor da receita efetivamente arrecadada no 
exercício de 2018, a que se refere o caput do art 29-A da Constituição Federal, e, ainda, 

considerando o orçamento aprovado. 

CAPÍTULO V 
DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Seção I 
Da Receita Municipal 
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Art. 62. Na elaboração da proposta orçamentária, para efeito de previsão de 

receitas, deverão ser considerados os seguintes fatores: 

I - efeitos decorrentes de alterações na legislação; 

li - variações de índices de preços; 
Ifl - crescimento económico ou recessão da atividade económica. 

Art. 63. Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de Pernambuco, 
poderão ser considerados índices económicos e outros parâmetros nacionais, na 
estimativa de receita orçamentária, conforme projeções do Anexo de Metas Fiscais, que 
integra esta Lei. 

Parágrafo umco. Poderão ser considerados dados, informações e índices 
divulgados e publicações do: 

I - Relatório da CMO do Congresso Nacional, para a LDO da União de 2019; 
II - Relatório Focus do Banco Central do Brasil; 
III - IBGE; 
IV -TCU. 

Art. 64. A estimativa de receita para 2019, que integra o ANEXO II desta Lei, 

fica disponibilizada para o Poder Legislativo, nos termos do art. 12, § 3º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 65. Na proposta orçamentária o montante de receitas previsto para 

operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de capital fixadas. 

Art. 66. O montante estimado para receita de capital, constante nos anexos desta 
Lei, poderá ser modificado na proposta orçamentária, para atender previsão de repasses, 
destinados a investimentos. 

§ 1 º. A execução da despesa de que trata o caput deste artigo fica condicionada 
á viabilização das transferências dos recursos respectivos. 

§ 2º. A reestimativa de receita na LOA, por parte do Poder Legislativo só será 
permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, observado o 
disposto no § !º do art. I 2 da Lei Complementar nº 1 O 1, de 2000. 

§ 3º. Por meio de Lei, no decorrer do exercício de 2019, poderá haver 
reestimativa da receita de operações de crédito, para viabilizar o financiamento de 
investimentos. 

Seção II 
Das Alterações na Legislação Tributária 
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Art. 67. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de 
lei propondo alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, 
se necessário á preservação do equilíbrio das contas públicas, á consecução da justiça 
fiscal, á eficiência e a modernização da máquina arrecadadora, alteração das regras de uso 
e ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo. 

Art. 68. Para o amplo exercício da prerrogativa estabelecida no art. 11 da Lei 
Complementar nº l01/2000, poderá ser dinamizado o setor tributário da Prefeitura, 
ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a modernizar prédio, instalações e 
equipamentos, contratar pessoal para atender ao excepcional interesse público, locar 
sistemas informatizados, contratar serviços especializados e tomar outras providências, 
com o objetivo de aumentar a arrecadação e cobrar eficientemente a dívida ativa 
tributária. 

Art. 69. A dívida ativa tributária deverá ser cobrada por todos os meios legais, 
observadas as disposições do Código Tributário Municipal, da Lei Federal nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980 e atualizações. 

Art. 70. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições e outros 
beneficios, que correspondam a tratamento diferenciado, poderão ser apresentados no 
exercício de 2019, respeitadas as demais disposições do art. 14 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 71. As leis relativas ás alterações na legislação tributária que dependam de 
atendimento das disposições da alínea "b" do inciso III do art. 150 da Constituição 
Federal, para vigorar no exercício de 2019, deverão ser aprovadas e publicadas dentro do 
exercício de 20 l 8. 

Art. 72. O Setor de tributação, no exercício de suas competências: 

I - registrará em sistema informatizado, os valores dos tributos lançados, 
arrecadados e em dívida ativa; 

II - controlará e identificará os tributos arrecadados diariamente, para a correta 
classificação orçamentária e ingresso das receitas na Fazenda Pública; 

III - encaminhará ao órgão Central de Contabilidade, o montante da receita 
lançada, arrecadada, valores a receber e em dívida ativa. 

Parágrafo único. Preferencialmente deverá haver integração entre o software do 
sistema de tributação e o adotado na contabilidade. 

Art. 73. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
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do disposto no§ 2° do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e 
legislação aplicável. 

Art. 7 4. O produto da receita proveniente da alienação de bens será destinado 
apenas ás despesas de capital, nas hipóteses legalmente permitidas. 

CAPÍTULO VI 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 
Da Execução da Despesa 

Art. 75. As despesas serão executadas diretamente pela Administração e/ou por 
meio de movimentação entre o Município e entes da Federação e entre entidades privadas 
ou consórcios públicos, por meio de transferências e delegações de execução 
orçamentária, nos termos da Lei. 

§ 1°. Terá prioridade a execução das despesas correntes obrigatórias de caráter 
continuado. 

§ 2°. Deverão ser assegurados recursos preferencialmente para as obras já 
iniciadas, não podendo ser utilizados recursos de obras em andamento para execução de 
obras novas. 

Art. 76. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa 
que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotações orçamentárias. 

§ 1°. A Contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e 
financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências 
derivadas na observância às normas legais pertinentes. 

§ 2°. Aos gestores de contratos e agentes que forem designados para liquidar 
despesa compete examinar a documentação comprobatória e os documentos fiscais 
respectivos, para instruir à formalização do processamento da liquidação da despesa, 
seguindo as disposições do caput e dos§§ lº e 2° do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964 
e regulamentação específica. 

§ 3º. O Tesoureiro observará o cumprimento das etapas anteriores e só poderá 
efetuar o pagamento após regular liquidação, com documentos autênticos e idôneos, com 
atesto do liquidante e autorização do ordenador da despesa na nota de empenho. 

Art. 77. O órgão central responsável pela contabilidade do Município e pela 
consolidação das contas, para atender ao disposto na Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de 
maio de 2000 e na legislação aplicável, poderá estabelecer procedimentos que deverão 
ser seguidos ao longo do exercício, inclusive aplicáveis ao processo de ncerramento 
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contábil de 2019, em consonància com as Nonnas Brasileiras de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público. 

Art. 78. Para cumprimento das disposições dos artigos 50 a 56 da LRF, os órgãos 

e entidades da administração direta e indireta, apresentarão dados, infonnações e 

demonstrativos destinados a consolidação das contas públicas, individualização da 

aplicação dos recursos vinculados e elaboração do Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal, nos prazos estabelecidos, inclusive cumprir 

as disposições do § 6° do art. 48 da Lei Complementar nº I O l /2000, introduzido pela Lei 

Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016. 

Art. 79. O Poder Legislativo enviará a movimentação da execução orçamentária 

para o Executivo consolidar e disponibilizar aos órgãos de controle e ao público, dados e 

infonnações de receitas e despesas consolidadas do Município, envolvendo todos os 

órgãos e entidades de ambos os Poderes, na fonna da Lei. 

Seção I 
Transferências de Recursos a Instituições Públicas e Privadas 

Art. 80. Poderá ser incluída na proposta orçamentária, bem como em suas 

alterações, dotações a título de transferências de recursos orçamentários a instituições 

privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Município. 

Art. 81. As parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade 

civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em tennos de colaboração, em tennos de 

fomento ou em acordos de cooperação, obedecerão às disposições da Lei Federal nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, atualizada pela Lei nº 13.204/2015 e desta Lei. 

Art. 82. A destinação de recursos a entidades privadas também fica 

condicionada a prévia manifestação dos setores técnicos e jurídico do órgão concedente, 

sobre o objeto e a adequação dos instrumentos contratuais respectivos às normas 

pertinentes. 

Art. 83. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer 
título submeter-se-ão à fiscalização com a finalidade de se verificar o cumprimento de 

metas e objetivos para os quais receberem os recursos, bem como do cumprimento 
integral de todas as cláusulas dos tennos de colaboração, tennos de fomento, acordo de 

cooperação ou outro instrumento legal aplicável. 

Art. 84. Poderão ser celebrados pelo Município convênios, contratos de repasse 

e termos de execução descentralizada com órgãos ou entidades públicas, para a execução 

de programas, projetos e atividades que envolvam a transferênci e recur 
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descentralização de créditos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
observadas as disposições do art 116 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Art. 85. A Procuradoria Jurídica do Município poderá expedir normas sobre as 
disposições contratuais que deverão constar dos instrumentos respectivos, para que sejam 
aprovados pela área jurídica municipal, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações. 

Art. 86. As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e 
regulamentares, demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimento dos 
objetivos e da execução das metas fisicas constantes do plano de trabalho e do 
instrumento de repasse respectivo, devendo ser instruída com documentos autênticos e 
idôneos. 

Seção II 
Das Despesas com Pessoal e Encargos 

Art. 87. Deverá haver efetivo controle das despesas com pessoal, nos termos do 
art. 169 da Constituição Federal e disposições da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio 
de 2000. 

Art. 88. No caso de a despesa de pessoal ultrapassar o percentual de 95% 
(noventa e cinco por cento) do limite da Receita Corrente Líquida, estabelecido no art. 
20, inciso III, alínea "b" da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000, fica proibida 
a realização de despesas com hora extra, ressalvadas: 

I - ás áreas de saúde, educação e assistência social; 
II - os casos de necessidade temporária de excepcional interesse público; 
III - ás ações de defesa civil; 
IV - ás atividades necessárias á arrecadação de tributos. 

Art. 89. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para 
atendimento aos limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000, o Poder 
Executivo, adotará as seguintes medidas: 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação de despesas com horas-extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 
IV - rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 90. As providências estabelecidas no artigo anterior serão harmonizadas 
com as disposições constitucionais, especialmente o art. 169, §§ 3º e 4° da Constituição 

Federal e legislação infra-coostit~ioool p<rtiooo<e. ~ 
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Art. 91. Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, para atender ao inciso II do 
§ !º do art. 169, assim como ao inciso X do art. 37, da Constituição Federal, mediante lei 
municipal. 

Art. 92. Para cumprimento do disposto no art. 7°, inciso IV e no art. 37, inciso 
X da Constituição Federal, a proposta orçamentária conterá margem de expansão nas 
despesas de pessoal estimadas para o exercício, devendo ser considerado no cálculo o 
percentual de acréscimo estabelecido para o salário mínimo nacional e para o piso 
nacional dos professores. 

§ 1 º. Para as despesas que já estejam previstas na margem de expansão das 
despesas obrigatórias na Lei Orçamentária e seus anexos, para suportar os acréscimos nas 

despesas de pessoal decorrentes de reajustes no salário mínimo nacional e no piso dos 
profissionais de magistério da educação básica, fica desobrigada a apresentação de 
demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro junto ao projeto de lei para a 
concessão. 

§ 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono para pagar o valor do 
salário mínimo definido no inciso IV do art. 7º da Constituição Federal, até a aprovação 

de lei municipal contemplando o reajuste. 
§ 3°. Os abonos concedidos serão compensados quando da concessão de revisão 

e reajustes, devendo constar os critérios em lei específica que conceder os reajustes 
respectivos. 

Art. 93. Poderá haver expansão das ações do Governo Municipal que venham a 
implicar em aumento de despesa com pessoal, desde que sejam respeitados os limites 

legais. 

§ 1°. O Poder Executivo poderá consignar dotações destinadas a implantação de 
programas de desenvolvimento profissional dos servidores municipais. 

§ 2°. Também poderá constar no orçamento dotações para o custeio de 
programas de reestruturação administrativa e modernização da gestão pública municipal. 

Seção III 
Das Despesas com Seguridade Social 

Art. 94. O Município na sua área de competência, para cumprimento das 
disposições do art. 194 da Constituição Federal, realizará ações para assegurar os direitos 

relativos á saúde, à previdência e à assistência social. 
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Subseção 1 
Das Despesas com a Previdência Social 

Art. 95. Serão incluídas dotações no orçamento para realização de despesas em 
favor da previdência social. 

§ 1 º. O empenhamento das despesas com obrigações patronais será estimativo 
para o exercício, por competência, devendo haver o processamento da liquidação em cada 
mês, de acordo com a legislação previdenciária. 

§ 2°. Respeitadas as disposições da legislação específica, serão deduzidos das 
obrigações patronais os valores dos beneficios pagos diretamente pelo Município aos 
servidores segurados. 

§ 3º. Poderá haver aporte adicional de recursos em favor do Regime Próprio de 
Previdência Social, nos termos estabelecidos em Lei. 

§ 4°. O pagamento da folha de pessoal e das obrigações previdenciárias têm 
prioridade em relação às demais despesas de custeio. 

Art. 96. Fica autorizado o Poder Executivo realizar pagamentos das 
contribuições previdenciárias por meio de débito automático na conta de fundos e tributos 

em favor dos regimes previdenciários. 

Art. 97. O Poder Executivo encaminhará projeto de lei à Câmara de Vereadores, 
quando, diante de avaliação atuarial for identificada a necessidade de alterar alíquotas de 
contribuições, para o Regime Próprio de Previdência Social e/ou para atualizar 
dispositivos da legislação local, para adequá-la às normas e disposições de Lei Federal, 

dentro do exercício de 2019. 

Subseção li 
Das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

Art. 98. O Poder Executivo transferirá ao Fundo Municipal de Saúde os recursos 
destinados à realização das ações e dos serviços públicas de saúde, nos termos da Lei 
Complementar nº 141, de 2012. 

§ 1 º. As diferenças entre as receitas e as despesas previstas e as efetivamente 
realizadas que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios serão 

apurados e corrigidos a cada quadrimestre do exercício financeiro, de acordo com os 
critérios constantes no art. 24 da Lei Complementar nº 141, de 2012. 

§ 2º. As transferências voluntárias de recursos da União para a área de saúde que 
estejam condicionadas a contrapartida nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias da 

União para 2019, deverão ter dotações no orçamento do Município para seu cumprimento. 
Art. 99. Serão publicados na Secretaria de Saúde, no prédio da Prefeitura e na 

Càmara de Vereadores o Demonstrativo Anexo 12 do Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária que demon-stra receitas e despesas com ações e serviço~s públicos dLJa saú:: 
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a cada bimestre do exercício, bem como disponibilizado ao Conselho Municipal de Saúde 
na data da publicação. 

Art. 100. A transferência de dados ao SIOPS - Sistema de Informação sobre 
Orçamento Público em Saúde será feita bimestralmente por meio de certificação digital, 
de responsabilidade dos titulares de Poder e órgão, nos termos da legislação federal 
específica. 

Art. 101. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo, 
conclusivo e fundamentado, será emitido dentro de 1 O ( dez) dias após o recebimento da 
prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 102. O Fundo Municipal de Saúde disponibilizará em portal da 
transparência, na Internet, a execução orçamentária diária, nos termos da lei. 

Subseção III 
Das Despesas com Assistência Social 

Art. 103. Para atender ao disposto no art. 203 da Constituição Federal o 
Município prestará assistência social a quem dela necessitar, nos termos do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS e da legislação aplicável, seguindo a Política 
Nacional de Assistência Social nos eixos estratégicos de Proteção Social Básica e 
Proteção Social Especial. 

§ 1 º. Para os efeitos do caput deste artigo, a proteção social básica está 
relacionada com ações de assistência social de caráter preventivo, enquanto a proteção 
social especial destina-se as ações de caráter protetivo. 

§ 2º. O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social destinará dotações 
distintas para ações de proteção básica e proteção especial. 

Art. 104. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de 
programas assistenciais, ficando a concessão subordinada às regras e critérios 
estabelecidos em leis e regulamentos específicos locais. 

Art. 105. Serão alocados no orçamento do Fundo Municipal de Assistência 
Social recursos para custeio dos benefícios eventuais da assistência social e para os 
programas específicos da assistência social, consoante legislação aplicável. 

Art. 106. As transferências de recursos do Município para custeio de ações no 
Fundo Municipal de Assistência Social, preferencialmente, deverão ser programadas por 
meio de cronograma de desembolso e programação financeira, para facilitar o 
planejamento e a gestão do referido fundo. 

Art. 107. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, 
atualizados, relativos aos recursos do Fundo Municipal de Assi - · l ficarão 
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permanentemente à disposição dos órgãos de controle, especialmente do Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

Seção IV 
Das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Art. 108. lnte1c,,rarà o Orçamento do Município uma tabela demonstrativa do 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal, no tocante à vinculação de pelo menos 
25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos à manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

Art. 109. O Poder Executivo disponibilizarà aos Conselhos Municipal de 
Educação e de Controle Social do FUNDEB e aos órgãos de Controle Externo, publicará 
em local visível no prédio da Prefeitura e entregarà para publicação na Câmara de 
Vereadores o Demonstrativo Anexo 08 do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentària, para conhecimento da aplicação de recursos no ensino. 

Art. 110. As prestações de contas anuais de recursos do FUNDEB, apresentadas 
pelos gestores serão instruídas com parecer do Conselho de Controle Social do Fundo, 
devendo o referido parecer, fundamentado e conclusivo, ser apresentado ao Poder 
Executivo no prazo estabelecido no paràgrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 11.494, 
de 20 de junho de 2007. 

§ 1 º. A movimentação de recursos do FUNDEB destinados às despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino, para atendimento da Portaria Conjunta 
STN/FNDE N° 2, de 15 de janeiro de 2018 e atualizações, serà vinculada ao órgão 
responsável pela educação no município. 

§ 2º. Poderá haver contabilização no âmbito da Prefeitura, com individualização 
de contas e re1c,>istros, evidenciando receitas e despesas para atendimento ao disposto no § 
1 º deste artigo. 

§ 3º. A demonstração da origem e aplicação dos recursos no ensino será 
evidenciada no Demonstrativo de Receitas e Despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária - RREO, de acordo com a padronização estabelecida pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, para os municípios. 

§ 4º. A transferência de dados ao SJOPE - Sistema de Informação sobre 
Orçamento Público em Educação será feita bimestralmente por meio de certificação 
digital, de responsabilidade dos titulares de Poder e órgão, nos termos da legislação 
federal específica. 
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Seção V 

Dos Repasses de Recursos à Câmara 

Art. 111. Os repasses e recursos à Câmara de Vereadores ocorrerão 
mensalmente até o dia 20 (vinte) de cada mês, nos termos dos artigos 29-A e 168 da 
Constituição Federal. 

Art. 112. O repasse do duodécimo do mês de janeiro de 2019 poderà ser feito 
com base na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 2018, devendo ser 
ajustada, em fevereiro de 2019, eventual diferença que venha a ser conhecida, para mais 
ou para menos, quando todos os balanços estiverem publicados e calculados os valores 
exatos das fontes de receita do exercício anterior, que formam a base de cálculo 
estabelecida pelo art. 29-A da Constituição Federal, para os repasses de recursos ao Poder 
Legislativo. 

Seção VI 
Das Despesas com Serviços de Outros Governos 

Art. 113. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de 
despesas de competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas 
vinculadas a União, ao Estado de Pernambuco ou a outro Município, desde que 
compatíveis com os programas constantes na Lei Orçamentária, mediante convênio, 
ajuste ou instrumento congênere. 

Art.114. Poderão ser incluídas dotações específicas para custeio de despesas 
resultantes de convênios, para atender ao disposto no caput do art. 113 desta Lei. 

§ 1 º. A assunção de despesas e serviços de responsabilidade de outros governos 
fica condicionada a prévia formalização de instrumentos de convênio ou equivalentes. 

§ 2°. Os instrumentos de que trata o § 1 ° serão formali7..ados nos termos do art. 
116 da Lei Federal nº 8.666/1993, analisados e aprovados pela assessoria jurídica do 
Município, precedidos de solicitação formal com apresentação de plano de trabalho. 

Seção VII 
Das Despesas com Cultura e Esportes 

Art. 115. Constarão do orçamento dotações destinadas ao patrocínio e à 
execução de programas culturais e esportivos. 

§ 1 º. Nas atividades de que trata o caput deste artigo, podem ser incluídas 
dotações para despesas com concessão de prêmios, subordinada às regras e critérios 
estabelecidos em leis e regulamentos específicos locais. 
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§ 2º. O Município também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio 

da execução de programas específicos de acordo com as disposições do art. 217 da 

Constituição Federal, observada regulamentação local. 

Art. 116. Nos programas culturais de que trata o art. 115, bem como em 
programas realizados diretamente pela Administração Municipal, se incluem o patrocínio 

e realização, pelo Município, de festividades artísticas, cívicas, folclóricas, tradicionais e 

outras manifestações culturais, inclusive quanto à valorização e difusão cultural de que 
trata o art. 215 da Constituição Federal. 

Art. 117. O projeto destinado à realização de eventos será elaborado nos termos 

da legislação vigente, conterá memorial descritivo, detalhamento de serviços, montagem 

de estruturas, especificações técnicas e estimativas de custos, bem como cronograma 

tisico-financeiro compatível como os prazos de licitação, de contratação e de realização 

de todas as etapas necessárias. 

Seção VTII 
Dos Créditos Adicionais 

Art. 118. Os créditos adicionais, especiais e suplementares, serão autorizados 

pela Câmara de Vereadores, por meio de Lei, e abertos por Decreto Executivo. 

§ 1 º. Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de créditos 

adicionais, especiais e suplementares, desde que não comprometidos: 

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

II - recursos provenientes de excesso de arrecadação; 

III - recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 

ou de créditos adicionais, autorizados em lei; 
IV - produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente 

possibilite ao Poder Executivo realizá-las. 

V - recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para aplicação 

em despesas a cargo do próprio fundo; 
VI - recursos provenientes de transferências vol untàrias resultantes de 

convênios, ajustes e outros instrumentos para realização de obras ou ações específicas no 

Município, respeitada a vinculação, nos tennos do parágrafo único do art. 8° da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

§ 2º. Nos recursos de que trata o inciso Ili do caput deste artigo, poderão ser 
utilizados os valores das dotações consignadas na reserva de contingência. 

§ 3°. O percentual autorizado na lei orçamentária de 2019 para abertura de 

créditos adicionais suplementares, será duplicado nos casos de dotações destinadas as 

despesas com pessoal, ações e serviços públicos de saúde, manutenção e desenvolvimento 

do ensino, assistência social e para o reforço de dotações destinadas as despesas com 

situações emergências. 
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Art. 119. As solicitações ao Poder Legislativo de autorizações para abertura de 

créditos adicionais conterão as informações e os demonstrativos exigidos para a 
mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária. 

Art. 120. Com fundamento no inciso VI do art 167 da Constituição Federal, 
ficam autorizadas alterações e inclusões de categoria econômica, grupos de natureza da 
despesa, modalidade de aplicação e fonte de recursos, desde que não modifique o valor 

total das ações constantes na lei orçamentária e em créditos adicionais. 

Art. 121. Os projetos de lei de créditos adicionais serão apresentados com a 
forma e o nível de detalhamento estabelecidas para o orçamento. 

Art. 122. Durante o exercício de 2019 os projetos de Lei destinados a 
autorização para abertura de créditos especiais incluirão as modificações pertinentes no 
Plano Plurianual, para compatibilizar à execução dos programas de trabalho envolvidos, 
com a programação orçamentária respectiva. 

Art. 123. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara 
Municipal, esta solicitará por oficio ao Poder Executivo, que terá o prazo máximo de 10 
( dez) dias úteis para abrir o crédito por meio de Decreto e comunicar ao Presidente da 
Câmara. 

Art. 124. O Poder Legislativo indicará tanto a dotação que será suplementada, 
como aquela que terá saldo anulado no Orçamento da Câmara Municipal, quando da 
solicitação de abertura de crédito adicional ao Executivo. 

Art. 125. O valor dos créditos orçamentários abertos em favor do Poder 
Legislativo não onera o percentual de suplementação autorizado na Lei Orçamentária. 

Art. 126. Dentro do mesmo órgão e no mesmo grupo de despesa, por meio de 
Decreto, poderão ser remanejados saldos de elementos de despesa, sem onerar o 
percentual de suplementação autorizado na Lei orçamentária. 

Art. 127. Os créditos extraordinários são destinados a despesas imprevisíveis e 
urgentes como em caso de calamidade pública, consoante disposições do § 3º do art. 167 
da Constituição da República e do art. 44, da Lei Federal nº 4.320/1964, e serão abertos 
por Decreto do Poder Executivo, que deles dará conhecimento ao Poder Legislativo. 

Art. 128. Os créditos extraordinários, conforme estabelece o art. 44 da Lei nº 
4.320/1964, não dependem de recursos orçamentários para sua abertura. 

Art. 129. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles 
decorrentes dos artigos nº 194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver compensação 

entre os orçamentos fiscal e da seguridade social, por meio de créditos ~i,cron,~ com 
recursos de anulação de dotações, respeitados os limites legais. 
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Seção IX 
Das Mudanças na Estrutura Administrativa 

Art. 130. O Poder Executivo poderá atualizar sua estrutura administrativa e 
orçamentária para atender de forma adequada as disposições legais, operacionais e a 
prestação dos serviços á população, bem como atender ao princípio da segregação de 
funções na administração pública, por meio de Lei específica. 

Art. 131. Havendo mudança na estrutura administrativa resultante de Lei, fica o 
Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir, transpor ou utilizar, total ou 
parcialmente, dotações orçamentárias constantes no orçamento, ou em crédito especial, 
decorrente da extinção, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e 
entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições. 

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento poderá haver 
reajuste na classificação orçamentária, obedecidos os critérios e as normas estabelecidas 
peloMCASP. 

Seção X 
Do Apoio aos Conselhos e Transferências de Recursos aos Fundos 

Art. 132. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pelo 
Município, desde que encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas orçamentárias 
parciais, indicando os programas e as ações que deverão ser executadas, para que sejam 
incluídas nos projetos e atividades do orçamento municipal, da forma prevista nesta lei e 
na legislação aplicável. 

Art. 133. Os planos de trabalho e os orçamentos parciais de que trata o art. 132 
desta Lei deverão ser entregues até o dia 5 (cinco) de setembro de 2018, para que o Setor 
de Planejamento do Poder Executivo faça a inclusão no Projeto de Revisão do PPA 
2018/2021 para 2019 e na proposta orçamentária para 2019. 

Art.134. Os repasses aos fundos terão destinação específica para execução dos 
programas, projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao Gestor do Fundo 
implantar a contabilidade, ordenar a despesa e prestar contas aos órgãos de controle. 

Art.135. Os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo com 
programação financeira, por meio de transferências nos termos da legislação aplicável. 

Art. 136. Os gestores de fundos prestarão contas ao Conselho de Controle Social 
respectivo e aos órgãos de controle externo, nos termos da legislação aplicável. 

Art. 137. Os gestores dos fundos apresentarão aos Conselhos, até 30 (trinta) dias 
após o encerramento de cada bimestre, demonstrativos da execução · ·a do 
fundo respectivo. 
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Art. 138. Os conselhos reunir-se-ão regularmente e encaminharão cópia das atas 
ao Poder Executivo e aos gestores de fundos, no prazo máximo de 1 O (dez) dias, após a 

reunião, para que cópia das atas integre as prestações de contas que serão encaminhadas 
aos órgãos de controle. 

§ 1 º. Os pareceres de conselhos sobre as prestações de contas serão 
fundamentados e deverão opinar objetivamente sobre as contas apresentadas, devendo ser 
emitidos, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da prestação de contas e 
expedidas cópias ao Poder Executivo e ao gestor de fundo, para encaminhamento aos 
órgãos de controle interno e externo. 

§ 2º. A omissão do dever de prestar, de contas por parte do gestor do fundo, 
implica em tomada de contas especial, na forma da lei e regulamento. 

Seção XI 
Da Geração e do Contingenciamento de Despesa 

Art. 139. O Demonstrativo da Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro 
relativo à geração de despesa nova, para atendimento dos artigos 15 e 16 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, será publicado da forma definida na alínea "b" do inciso 
"I" do art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco. 

Art. 140. No impacto orçamentário-financeiro, que alude o art. 139 desta Lei, 
será considerado para o exercício que entrar em vigor e para os dois seguintes. 

Art. 141. O órgão responsável pelas finanças municipais terá o prazo de 10 (dez) 
dias para produzir os demonstrativos de impacto orçamentário-financeiro, depois de 
solicitado o estudo de projeção da despesa nova e de indicação das fontes de recursos 
respectivas, devendo ser informados pelo órgão solicitante os valores necessários à 

realização das ações que serão executadas por meio do programa novo, para propiciar a 
montagem da estrutura de cálculo do impacto. 

Parágrafo único. O mesmo prazo de dez dias concedido à Secretaria responsável 
pelas finanças municipais, terá o setor de recursos humanos para produzir e disponibilizar 
folhas de pagamento simuladas que instruirão cálculos de estudo de impacto 
orçamentário-financeiro para efeito de análise de reflexos de acréscimos na despesa de 
pessoal. 

Art. 142. Para efeito do disposto no § 3 º do art. 16 da Lei Complementar n º 1 O 1, 
de 2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites 
estabelecidos nos incisos I e II do caput e § 1° do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93, atualizados pelo Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018. 
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Parágrafo único. Para as despesas de que trata o caput não será emitido 
demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro. 

Art. 143. As entidades da administração indireta, do Regime Próprio de 
Previdência Social, fundos municipais e o Poder Legislativo disponibilizarão dados, 
demonstrativos e informações contábeis ao Órgão Central de Contabilidade do Município 
para efeito de consolidação, de modo que possam ser entregues nos prazos legais, 
relatórios, anexos e demonstrações contábeis ás instituições de controle externo e social, 
assim como para monitoramento da evolução de receitas e despesas. 

Art. 144. No caso das metas de resultado primário e nominal, estabelecidas no 
ANEXO II desta Lei, não serem cumpridas por insuficiência na arrecadação de receitas, 
serão promovidas reduções nas despesas, nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 2000, com limitações ao empenhamento de despesas e à movimentação 
financeira.. 

Art. 145. No caso de insuficiência de recursos durante a execução orçamentária, 
serão estabelecidos, em atos próprios, procedimentos para a limitação de empenho, 
observada a seguinte escala de prioridades: 

I - obras não iniciadas; 
II - desapropriações; 
III - instalações, equipamentos e materiais permanentes; 
IV - serviços para a expansão da ação governamental; 
V - materiais de consumo para a expansão da ação governamental; 
VI - fomento ao esporte; 
VII - fomento à cultura; 
VIII - outras situações declaradas nos atos de contingenciamento. 
§ 1 º. Não são objeto de limitação às despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida, sentenças judiciais e de despesa com pessoal, incluídos os encargos 
SOClaJS. 

§ 2°. A limitação de empenho e movimentação financeira serão em percentuais 
proporcionais às necessidades. 

CAPÍTULO VII 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DOS CUSTOS 

Seção I 
Do Detalhamento da Despesa e da Programação Financeira 

Art.146. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Poder 
Executivo estabelecerá à programação financeira, o cronograma de desembolso, as metas 
bimensais de arrecadação e publicará o quadro de detalhamento da de esa. 

- PREFEITURA DA ESCADA 
wwv,•.escada.pe.gov.br 
Av Dr. António de Castro. 680 - Jaguaribe 
CEP. 55500-000 - (81) 3534-1400 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
C

R
E

C
IO

 JO
R

G
E

 G
O

M
E

S PE
R

E
IR

A
 D

A
 SIL

V
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4c1341f0-7448-41db-ab4e-7c867170613b



PREFEITURA MUNICIPAL IJA -sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

Art. 147. Ocorrendo frustração das metas bimensais de arrecadação, ou seja, 
receita arrecada até o bimestre inferior à previsão, aplicam-se as normas do art. 9° da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e disposições desta Lei sobre 
contingenciamento de despesas. 

Art.148. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de recursos 
financeiros para o pagamento. 

Seção li 
Do Controle de Custos e Avaliação dos Resultados 

Art. 149. O controle de custos, no âmbito da Administração Municipal, 
obedecera às normas estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, que serão 
implantadas, paulatinamente, de acordo com a capacidade de estruturação de um sistema 
de controle de custos adequado ao Município. 

Art. 150. A avaliação dos resultados dos programas serà feita preferencialmente 
através de indicadores, devendo o Gestor de cada programa acompanhar os gastos com a 
execução do programa e comparar as metas previstas com as realizadas. 

Art. 151. Durante o exercício poderão ser construídos, substituídos, modificados 
e acrescidos indicadores para mesurar o desempenho dos programas de trabalho do PP A 
2018/2021, por meio de Decreto. 

CAPÍTULO VIII 
DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Seção única 
Das Prestações de Contas e da Fiscalização 

Art. 152. Serão apresentadas até o dia 31 (trinta e um) de março de 2019: 

1 - a Prestação de Contas Anual de Governo, exercício de 2018, pelo Chefe do 
Poder Executivo, nos termos do art. 56 da Lei Complementar nº 1 O 1, de 2000; 

II - as Prestações de Contas Anuais de Gestão, exercício de 2018, pelos Gestores 
e demais responsáveis por recursos públicos. 

Art. 153. Serão apresentadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
as prestações de contas de 2018, em meio digital no processo eletrônico, de acordo com 
resoluções do referido tribunal. 

Art. 154. Serão apresentadas à Câmara Municipal as prestações de contas de 
2018, da forma estabelecida pelo Tribunal de Contas do Estado de--Pt~1UTtbuco e 
disponibilizadas na Internet, para conhecimento da sociedade. 
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Parágrafo único. O controle interno acompanhará a organização, a composição 

e o encaminhamento da documentação das prestações de contas pelos responsáveis. 

Art. 155. O controle interno fiscalizará a execução orçamentária, tisica e 

financeira, inclusive dos convênios, contratos e outros instrumentos congêneres, nos 
termos da legislação aplicável. 

CAPÍTULO IX 

DOS ORÇAMENTOS DOS FUNDOS, CONSÓRCfOS E 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Seção I 
Do Orçamento dos Fundos e dos Órgãos e Entidades da Administração Indireta 

Art. 156. Os orçamentos dos órgãos e entidades da administração indireta e 

fundos municipais poderão integrar a proposta orçamentária por meio de unidade gestora 

supervisionada. 

Parágrafo único. A regra do caput aplica-se as autarquias, fundações, empresas 

públicas e demais entidades da administração indireta. 

Art. 157. Os órgãos e entidades da administração indireta citados no artigo 

anterior encaminharão, até o dia 5 (cinco) de setembro de 2018, entregará seus planos de 

trabalho e orçamentos parciais, ao órgão responsável pela elaboração da proposta 

orçamentária, indicando os programas e as ações que deverão ser executadas em 2019. 

Art. 158. Os planos de trabalho e aplicação dos recursos de que trata o art. 157 

desta Lei e o art. 2°, § 2°, inciso I da Lei Federal nº 4.320, de 1964, serão compatíveis 
com o Plano Plurianual e com esta Lei. 

Seção II 
Da Execução Orçamentária e do Controle de Investimentos 

Art. 159. Os titulares de órgãos responsáveis pela contratação e execução de 
obras públicas e serviços de engenharia no Município ficam responsáveis pela produção, 

assinatura e encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco do Mapa 
Demonstrativo de Obras e Serviços de Engenharia, trimestralmente. 

Art. 160. O controle de obras públicas, a elaboração do Mapa Demonstrativo de 

Obras e Serviços de Engenharia e a fiscalização, deverão obedecer às exigências da 

Resolução T. C. nº 8, de 9 de julho de 2014, do TCE-PE e suas atuu~~;õc;!t.---_ 
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Art. 161. Os gestores de programas e de convênios acompanharão a execução 
orçamentária, fisica e financeira das ações que serão realizadas pelo programa e o alcance 
dos objetivos respectivos. 

§ 1 º. O gestor do programa deverá monitorar continuamente a execução, 
disponibilizar informações gerenciais e emitir relatórios sobre a mensuração por 
indicadores do desempenho do programa. 

§ 2º. O Gestor de Convênios será responsável pela formalização da prestação de 
contas do convênio respectivo e acompanhamento até sua regular aprovação, 
monitoramento do Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias, 
alimentação e consultas aos sistemas informatizados dos órgãos repassadores de recursos 
de convênios e contratos de repasse, assim como de atendimento de diligências. 

§ 3º. O Chefe do Poder Executivo designará os responsáveis pela gestão de 
convênios, contratos de repasse e programas de trabalho. 

Art. 162. É proibida a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas 
alterações, de recursos para pagamento a qualquer título, pelo Município, inclusive pelas 
entidades que integram os orçamentos, fiscal e da seguridade social, a servidor da 
administração direta ou indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica 
custeados com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos 
congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, pelo órgão 
ou entidade a que pertencer ou onde estiver eventualmente lotado. 

CAPÍTULO X 
DAS DÍVIDAS, DO ENDIVIDAMENTO E DOS RESTOS A PAGAR 

Seção I 
Dos Precatórios 

Art.163. O orçamento consignará dotação específica para o pagamento de 
despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios. 

Art. 164. A contabilidade da Prefeitura registrará e identificará os beneficiários 
dos precatórios, seguindo a ordem cronológica, devendo o Poder Executivo, 
periodicamente, oficiar aos Tribunais de Justiça e do Trabalho, para efeito de conferência 
dos registros e ordem de apresentação. 

§ 1 º. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal, 
até 1 º de julho de 2018, serão obrigatoriamente incluídos na proposta orçamentária. 

§ 2°. Para fins de acompanhamento, a Procuradoria Municipal examinará todos 
os precatórios e informará aos setores envolvidos, especialmente os órgãos citados no 
caput deste artigo, orientará a respeito do atendimento de detenninações · udiciais e 
indicará a ordem cronológica dos precatórios existentes no Poder Judie·' rio. 
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Art. 165. Até o dia 5 (cinco) de setembro de 2018 a Procuradoria Jurídica do 
Município conferirá junto ao Poder Judiciário a lista de precatórios, beneficiários, valores 
e ordem cronológica, para confrontar com as informações do órgão de planejamento 
municipal, para propiciar exatidão dos valores das dotações que serão incluídas no 
orçamento de 2019, para pagamento de precatórios. 

Seção II 
Da Celebração de Operações de Crédito 

Art. 166. Poderá constar da Lei Orçamentária autorização para celebração de 
operações de crédito, nos termos do inciso II do art. 7° da Lei Federal nº 4.320, de 1964 
e do § 1 ° do art. 32 da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000. 

§ 1 º. A autorização, que contiver na Lei Orçamentária para contratação de 
operações de crédito será destinada ao atendimento de despesas de capital, observando
se, ainda, os limites de endividamento e disposições estabelecidos na legislação específica 
e em Resoluções do Senado Federal. 

§ 2°. Também será permitida a realização de Operações de Crédito por 
Antecipação de Receita, nos termos da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000 
e da regulamentação da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 167. A Lei específica que autorizar operação de crédito poderá autorizar a 
reestimativa da receita de operações de crédito na Lei Orçamentária Anual, para viabilizar 
investimentos. 

Seção III 
Dos Restos a Pagar 

Art. 168. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - anular os empenhos inscritos em restos a pagar que atingirem o prazo de 
prescrição de 5 (cinco) anos, estabelecido no Decreto nº 20.910 de 6 de janeiro de 1932; 

II - anular os empenhos inscritos como restos a pagar não processados, cujos 
credores não conseguirem comprovar a efetiva realização dos serviços, obras ou 
fornecimentos e não for possível formalizar a liquidação; 

III - anular os empenhos inscritos em restos a pagar, feitos por estimativa, cujos 
saldos não tenham sido anulados nos respectivos exercícios; 

IV - anular empenhos cuja despesa originária resulte de compromisso que tenha 
sido transformado em dívida fundada; 

V - anular empenhos inscritos em restos a pagar em favor de concessionárias de 
serviços públicos e entidades previdenciárias, onde as obrigações tenham sido 
transformadas em confissão de dívida de longo prazo; 

VI- cancelar valores registrados como restos a pagar por mo os de 
exercícios anteriores, que não tenham sido correspondidos com os penhos respect1 s, 
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impossibilitando a individualização dos credores e a comprovação de sua regular 
liquidação. 

Seção IV 
Da Amortização e do Serviço da Dívida Consolidada 

Art.169. O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da Dívida 
Fundada Consolidada, inclusive decorrente de assunção de débitos previdenciários, para 
efeito de controle e acompanhamento. 

§ 1 º. Serão consignadas no orçamento dotações para o custeio do serviço da 
dívida, compreendendo juros, atualizações e amortizações da dívida consolidada. 

§ 2º. Na proposta orçamentária deverá ser considerada a geração de superávit 
primário para o pagamento dos encargos e da amortização de parcelas das dívidas, 
inclusive com órgãos previdenciários, nos termos da legislação aplicável. 

Art. 170. O Poder Executivo, periodicamente, deverá dirigir-se formalmente aos 
órgãos, entidades, instituições financeiras, Receita Federal e concessionárias de serviço 
público para conferir a exatidão do montante da dívida pública do Município com essas 
entidades. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção Única 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 171. Caso o Projeto da Lei Orçamentária, apresentado ao Poder Legislativo 
até 5 (cinco) de outubro de 2018, não for sancionado até 31 de dezembro de 2018, a 
programação dele constante poderá ser executada em 2019, para o atendimento de: 

I - despesas decorrentes de obrigações constitucionais e legais do Município; 
II - ações de prevenção a desastres e catástrofes; 
Ili - ações em andamento; 

IV - obras em andamento; 

V - manutenção dos órgãos e unidades administrativas para propiciar o seu 
regular funcionamento e a prestação dos serviços públicos; 

VI- execução dos programas e outras despesas correntes de caráter inadiável. 

Art. 172. Ocorrendo a situação prevista no art. 171, para despesas de pessoal, de 
manutenção das unidades administrativas, despesas obrigatórias de caráter continuado e 
para o custeio do serviço e da amortização da dívida pública, fica aut emissão 
de empenho estimativo para o exercício/2019. 
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Art. 173. As audiências públicas previstas na Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 
de maio de 2000 e nesta Lei, serão realizadas nos prazos legais. 

§ 1 º. As audiências públicas poderão ser convocadas pelos Poderes Executivo e 
Legislativo, devendo ser divulgados os órgãos que conduzirão as audiências, local, data 
e hora. 

§ 2°. Quando as audiências públicas forem convocadas no âmbito do Poder 
Legislativo ficarão a cargo da Comissão Técnica da Câmara que tem as atribuições, no 
âmbito municipal, definidas pelo § Iº do art. 166 da Constituição Federal, para 
demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais. 

Art. 17 4. Após 5 (cinco) dias da entrega dos projetos de revisão do Plano 
Plurianual e da proposta da Lei Orçamentária à Câmara Municipal, a Prefeitura divulgará 
em meio digital no Portal da Transparência, para conhecimento da população. 

Art. 175. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 176. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Escada, em 12 de setembro de 2018. 

LUCRÉCIO JORGE 
Munici al 
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ANEXO DE PRIORIDADE 

ANEXO 1 
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ANEXOI 
A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2019 

ANEXO DE PRIORIDADES 

A indicação das prioridades que integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

incluídas as discriminadas neste anexo, atende disposições do art. 165, § 2º da 

Constituição Federal e tem a finalidade de identificar os objetivos e ações que devem 

ter prioridade na elaboração dos planos, e na execução orçamentária durante o 

exercício de 2019. 

Na elaboração e na execução do Orçamento Municipal de Escada, para o 

exercício de 2019, serão considerados como prioritários os projetos e atividades 

vinculados às ações destinadas a realização dos Programas de Trabalho relacionados 

às diretrizes, objetivos e ações descritas a seguir. 

As prioridades estabelecidas em consonância com a legislação constitucional e 

infraconstitucional específica terão precedência na alocação de recursos e na 

execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

Na formulação do Plano Plurianual 2018/2021 e da proposta da Lei Orçamentária 

Anual (LOA/2019) serão consideradas as perspectivas de atuação do governo, os 

objetivos estratégicos, os programas e as ações que deverão ser executadas no 

Município, assim como as seguintes diretrizes: 

- diagnóstico dos desafios a serem enfrentados e das potencialidades que 

serão desenvolvidas, identificando as escolhas da população e do governo, na 

formulação dos planos e na estruturação dos programas de trabalho do governo 

municipal; 

li - sintonia das políticas públicas municipais com as políticas públicas 

estabelecidas no plano plurianual da União, quanto aos programas nacionais 

executados pelo Município em parceria com outros entes federativo,s,.,-· --

1 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
C

R
E

C
IO

 JO
R

G
E

 G
O

M
E

S PE
R

E
IR

A
 D

A
 SIL

V
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4c1341f0-7448-41db-ab4e-7c867170613b



PREFEITURA MUNICIPAL DA -sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

Ili - reestruturação dos órgãos e unidades administrativas, modernização da 

gestão pública municipal e reconhecimento do capital humano como diferencial de 

qualidade na Administração Pública Municipal; 

IV - aprimoramento do controle e do monitoramento, especialmente na 

execução das ações para atingir os objetivos estabelecidos nos planos, na realização 

dos serviços e no desempenho da administração municipal; 

V - ampla participação da sociedade na formulação das políticas públicas e 

transparência na apresentação dos resultados da gestão; 

VI - Ampliar e modernizar a infraestrutura do Município, com destaque para: 

• Sistema viário, drenagem pluvial, iluminação e sinalização de trânsito; 

• Saneamento, coleta e tratamento de resíduos sólidos, preservação 

ambiental e serviços urbanos; 

• Urbanismo, construção e revitalização de praças, parques, jardins e 

instalações para a prática de esportes e lazer; 

• Obras estruturadoras relacionadas com atividades industriais, 

comerciais, de prestação de serviços e das demais áreas de atuação 

do Governo Municipal, em consonância com o PPA 2018/2021 e 

demais instrumentos de planejamento governamental; 

VII - Aprimorar a gestão dos programas de trabalho do Governo Municipal e de 

atendimento direto ao público, com ênfase na melhoria continuada na qualidade do 

ensino e das ações e serviços públicos de saúde no Município; 

VIII - Priorizar ações relacionadas com programas assistenciais direcionados às 

crianças, aos adolescentes, aos idosos e a quem dela necessitar; 

IX - Incentivar e promover eventos turísticos, artísticos, folclóricos e 

manifestações culturais; 

X - Consolidar o planejamento governamental e execução ~úblicas, 

articulação institucional e participação popular; l \ l.) 
2 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
C

R
E

C
IO

 JO
R

G
E

 G
O

M
E

S PE
R

E
IR

A
 D

A
 SIL

V
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4c1341f0-7448-41db-ab4e-7c867170613b



PREFEITURA MUNICIPAL DA 

-sc4DA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

XI - Promover o desenvolvimento rural e executar programas de apoio à 

produção rural, a agricultura familiar, melhoria do abastecimento de produtos primários 

e infraestrutura da zona rural; 

XII - Inclusão digital e modernização de sistemas de informação; 

XIII - Modernização da gestão de pessoas no Município. 

XIV - Outras diretrizes específicas, nas áreas que terão prioridade, 
discriminadas abaixo: 

Ações para Execução de Programas Prioritários da Saúde 

• Construir Unidades Básicas de Saúde; 

• Remapear as áreas descobertas por Agentes de Saúde; 

• Manter e Implantar novos ambulatórios de Especialidades Médicas; 

• Reformar e Ampliar a sede da Secretaria de Saúde Municipal 

• Ampliar os Centros de Saúde Municipais 

• Aumentar o número de leitos hospitalares 

• Implantação do Bloco Cirúrgico no Hospital Municipal 

• Aquisição de veículos e equipamentos hospitalares 

• Implantação de centros de fisioterapia 

• Ampliação do TFD 

• Construção de Academias da Saúde 

• Reforma, ampliação e construção de PSFs 

Ações para Execução de Programas Prioritários da Educação, Esportes e Cultura 

• Revitalizar as escolas públicas que se encontram mal conservadas e 

danificadas; 

• Promover a formação continuada para os professores; 
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■ Melhorar e focar a manutenção da quantidade e qualidade da merenda 

escolar, incluindo a implementação de Comitês Fiscalizadores com grupos 

de pais dos alunos; 

• Implantar um Núcleo de Cursos Preparatórios para Concursos e 

Vestibulares; 

• Implantar Escola em Tempo Integral; 

• Implementar Programa de Premiação para iniciativas criativas dos 

professores para com o bem estar dos alunos e melhoria do aprendizado; 

• Firmar parceria com o Governo Federal, Estadual e Entidades para 

construção de quadras esportivas em polos da Zona Rural; 

• Realizar campeonatos municipais nas modalidades de futebol de campo, 

futebol de salão, handebol e voleibol por categorias; 

• Incentivar a prática de modalidades esportivas diversas, inclusive na Zona 

Rural; 

• Valorizar a cultura e os artistas locais; 

• Construção de Creches 

■ Construção de Centros Educacionais 

■ Reforma, ampliação e construção de Quadras Poliesportivas 

■ Construção de Campo de Futebol Municipal 

• Reforma do Prédio sede da Secretaria de Educação 

■ Capacitação continuada dos professores 

• Implantação do horário integral nas escolas de maior porte 

• Melhoria do cardápio escolar 

■ Ampliação da frota escolar 

Ações para Execução de Programas Prioritários de Desenvolvimento Social 

• Promover cursos profissionalizantes em parceria com o Sistema S e outros; 

• Implementar Políticas Públicas para Idosos; 

■ Ampliar a Coordenadoria da Mulher; 

■ Implantar programas de qualificação profissional 

mulheres; 

~pe-c:ffit~para as 
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■ Fortalecer, nos espaços culturais, educativos e sociais, as políticas de 

gênero; 

■ Ampliar os Centros de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 

Crianças, Adolescentes e Idosos; 

• Criar e fortalecer os Conselhos de Bairros e Conselho das juventudes; 

• Fortalecer a Casa dos Conselhos; 

■ Ampliar o CRAS e CREAS na cidade e Distritos; 

■ Implementar políticas públicas no enfrentamento ao alcoolismo e 

dependentes químicos. 

• Reforma, construção e ampliação do prédio sede da Secretaria de 

Assistência Social e prédios ligados a esta secretaria. 

■ Reforma e ampliação do prédio dos feirantes 

• Aquisição de equipamentos para prática dos cursos oferecidos 

Ações para Execução de Programas Prioritários de Desenvolvimento Rural e Econômico 

• Firmar parcerias com órgãos Federais, Estaduais e Institutos para 

fomento da Produção; 

• Incentivar a Agricultura Familiar com a criação de novos postos de 

distribuição e feira livre; 

• Implantar Programa de Estágio Remunerado no serviço público para 

jovens no último ano do ensino médio, mediante Bolsa. 

■ Reforma, construção e ampliação dos Matadouros 

• Reforma, construção e ampliação dos mercados públicos 

• Perfuração de poços artesianos 

• Melhoria e ampliação do abastecimento d'água 

• Distribuição de sementes 

• Doação de equipamentos agrícolas para pequenos agricultores 

• Aquisição de Maquinas Pesadas 

■ Parceria com entidades não-governamentais C) 
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Ações para Execução de Programas Prioritários de Infraestrutura 

■ Estruturar a interligação entre os bairros (Ruas e iluminação pública); 

■ Revitalizar os postes e canteiros centrais no corredor principal; 

■ Ampliar o sistema de abastecimento de água no município; 

■ Ampliar a iluminação pública nas ruas da cidade; 

■ Pavimentar em diversas as ruas da cidade; 

■ Implantar área de lazer para crianças nas praças públicas (Playground); 

■ Revitalizar das praças públicas. 

■ Renovação da Frota 

• Construção de passagens molhadas 

■ Construção de casas populares 

■ Ampliação do sistema de esgoto 

Ações para Execução de Programas Prioritários de Governo 

■ Realizar sistema de monitoramento através de câmeras nas ruas; 

■ Promover formação para Guarda Municipal; 

■ Implantar o Orçamento Participativo em consonância com os anseios da 

população; 

■ Implantar Programa de Gestão Participativa com núcleos e associações 

de bairros; 

Ações para Execução de Programas Prioritários de Gestão e Finanças Públicas 

■ Implantar Gestão Jovem Participativa através do Pacto pelas 

Juventudes; 
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Escada, 01 de agosto de 2018. 

Lucrécio Jorge G,ORJ11m P reira da Silva 
PREFEIT 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
ANEXO li 

- PREFEITURA DA ESCADA 
www.escada.pe.gov.br 
Av. Dr. Antônio de Castro, 680 - Jaguaribe 
CEP: 55500-000 - (81) 3534-1400 
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Tabela 1 - Metas Anuais 

AMF - Demonstrativo 1 /LRF. Art. 4ª fõ 1º) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita T atai 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (li) 
Resultado Primário (111) = (1 -11) 

Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Líquida 

~-~fe\t~_s_ p_~m-~[<!I~. a_d_':'.'i!'d_a_s -~~ _f)_PP _JIY) 

~:::t~a::;~~d:ri::ssiii~i-r:{0:f-V)_ 

Notas. 

Valor 

PREFEITURA MUNICIPAL [)A 

-=sC40A 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

MUNICÍPIO DE ESCADA· PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES DRÇAMENT ARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

2019 

2019 2020 

Valor %PIB Valor Valor 11/a PIB 
Corrente Constante (a/PIB)x100 Corrente Constante (b/PIB)x100 

(a) {b) 
141.006 

--
135.453 

-- -~QZ~---- 146.456 135.277 _0,080 . ------ -- -- - - ------ -
139.772 134.267 0,078 145.142 134.063 0,079 
141.006 135.453 0,079 146.456 135,277 0,080 
135.370 130.039 0,075 140.571 129.841 0,076 

4.402 4.229 0,002 4.571 4.222 0,002 
-2.840 -2.728 -0,002 -2.840 -2.624 -0,002 
36.498 35.061 0,020 33,666 31.096 0,018 
36,299 34,869 0,020 33,458 30.904 0,018 

o o 0,000 o o 0,000 
-- ------ --

o o _0,000 o o 0,000 
--------o o O 000 o o 0,000 

R$ milhares 

2021 

Valor %PIB 
Coff"ente Valor Constante (c/100)x100 

(e) 

152_328 135.289 
- _0,Q8_1_ __ -- ---- ------

150.928 134.045 0,080 
152.328 135.289 0,081 
146.183 129.831 o.ora 

4,745 4.214 0,003 
-2.838 -2.521 -0,002 
30,836 27.387 0,016 
30,620 27.195 0,016 

o o 0,000 
_o o __o,o_oo_ 

------- ------ -----o o O 000 

1 - O valor do PIB de Pernambuco de 2016 foi de aproximadamente R$ 168,9 bilhões, em 2017 teve um crescimento de 2,00%, Fonte: CONDEPE - FIOEM, publicado 
no site www.condepefidem.pe.gov.br e IBGE. 

3- Devido à inexistência de projeções oficiais do Estado de Pernambuco até 30 de junho de 2018, os valores projetados do PIB estadual para o exercícios de 2018, 
2019, 2020 e 2021 foram baseados na prevísão da taxa de crescimento do PIB Nacional, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

Ano 
Taxa de Crescimento do 

Valor em Milhares (R$) 
PIB% 

2016 -3,00% 
2017 __ 2,00()/o __ 

---- -- ---
2018 1,55% 

------
2019 2,50% 
2020 2,50% ________ 

--
2021 2 50% 

Fonte. Agencia CONDEPEIFIDEM 
/BGE 

Banco Central do Brasil - BCB (Relatóno Focus) 

4 - O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

VARI VEIS 
PIB estimado crescimento % anual 
Infla ·o Média % anual ro·etada com base no índice tPCA 

5 - Metodolo ía de Cálculo dos Valores Constantes: 
2019 2020 

Valor Corrente/ 1,0410 Valor Corrente/ 1,0826 

6 - Séries históricas dos indicadores 1PCA, PIB e SELIC 

4,00% PIB--
IPCA 

2,00% t-- . ...-,.. 
0,00% 

-2,00% 
-- - ~_ -

8,00% 

-4,00% 

• .. 
6,00% 

4,00% 

2,00% 

0,00% 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 

,_,<o 
,f> 

(> 

"'" 
,,,,; "°' "'"' "'" "'" "'" 

Fonte: Agência CONDEPE/FfOEM (PIB PE 2016 e 2017), IBGE, BACEN (Relatório Focus). 

168.922,000 
172.300.440 
174.971.097 
179.345.374 
183.829.009 
188.424.734 

2019 
2,50% 
4,10% 

2020 
2,50% 
4,00% 

2021 
Valor Corrente/ 1, 1259 

•• 

15,00% 

10,00% r

s,00% 

0,00% 

2021 
2,50% 
4,00% 

SELIC 

"'" "'" 
2016 2017 2018 2019 2020 2021 

- PIB de Pernambuco real de 2016 e 2017, estimado de 2018 e 2021, pelo crescimento do PIB Nacional, conforme Man de Oemosntra · s Fiscais 98 edição, 
aprovado pela Portaria STN nº 389 de 14 de junho de 2018 
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PREHél fURA MUN,CIP/\1 :Jt. 

.SSC~DA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

MUNICIPIO DE ESCADA· PE 

1 • Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as receitas do 
Município 

TOTAL DAS RECEITAS 
R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 
Realizado Realizado Reprojetado 

2016 2017 2018 

RECEITAS CORRENTES 106.237 117.217 123.758 
·Receitá ··f'ribUtária 

-

5.391 6.349 6.703 
-- - ··-··- ----··----- ------- ----

2ii:osr 21.170 _ _B._e_~~i!~s de Contribuiç~~-~- 10.205 --- -----
Receita Patrimonial 1.271 946 999 
__ Pp_ti~i~es_~i~~!l~~!r.~.s. 

---- ---- ... -------
1.235 946 999 

- -------- ------ --·-

Outras Receitas Patrimoniais 36 . -
Transferências Correntes 89.058 88.879 93.838 

Cota-Parte do FPM 29.039 28.091 29.658 
Transf. de Recursos do SUS - FMS 10.097 9.746 10.290 ·----- ------- --- --

Outras Transferências Correntes 49.922 51.042 53.890 
-

Outras Receitas Correntes 312 992 1.047 
Receita da Dívida Ativa 134 932 984 

------------

Demais Receitas 178 60 63 
---

RECEITA DE CAPITAL 841 278 3.659 
Ooeracões de Créditos . 106 
Alienação de Bens . 53 

---~~~~!~~~§~~- ~:ni~i-fSfüTI~ :_ ~--- - --- - ------ -
- . 

Transferências de Capital 
~------

841 ·····- -
278 3.500 

Outras Receitas de Caoital . 
rO,-.. uc~.1.J,....., "ic:'-cl,~ 107.018 111.495 121.41 f 

ESPECIFICAÇÃO 
PREVISÃO • R$ milhares 

2019 2020 2D21 
t<ECEITAS CORRENTES 137.106 142.302 147.904 
Receita Tributária 7.146 7.610 8.105 
Receitas de Contribuicões 22.567 24.034 25.596 
Receita Patrimonial 1.065 1.134 1.208 

- - -APlfêa"Çõe5-Firían"Cf!ir8s 
- --- --- - ------- "l:065 --- ---1:134 ~- -1.208 · 

OUtrãs·-ReCeftas·pafrilli"OrifaTS" 
·-- - - - -- - -- --- ---- - -- ----

- . . 
Transferências Correntes 97.240 100.440 103.906 

------ ----Càta:P"ã"rte·cto··FPM - ~- "31.616 ••-s• ---

33.671 35.860 
---------- ---------- - ------

Transf. de Recursos do SUS - FMS 10.969 11.682 12.441 
Outras Transferências Correntes 54.655 55.087 55.605 

Outras Receitas Correntes 9.088 9.084 9.089 
-- -------------- ------ -

Receita da Dívida Ativa 9.021 9.012 9.012 
----

Deniais Re"é:eiiaS 
----- --- --- ------· 

68 72 77 
--------- ---- ----------

RECEITA DE CAPITAL 3.900 4.154 4.424 
------- ----------- -------- - ----------- ---- , ___ . ·-- 120 -

128 0pe_rações de Créditos 113 --·~-------
_ -~i_e~a_çã.o __ ~e_ê_~~s ___ ., _ - ---------

56 60 64 --
Amortização de Emoréstimos - . . 
Transferências de Caoital 3.731 3.974 4.232 
Outras Receitas de Capital . . . 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS 141.006 146.456 152.328 

Estimativa de Transferências de Receitas Intra-
Orçamentária relativa à operação entre órgãos, 

15.411 16.413 17.480 
fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social. 
Notas: 

1 - Os parâmetros utilizados para se chegar aos valores projetados foram baseados na taxa de inflação 
do Índice de Preços ao Consumidor (IPCA), na taxa de crescimento do PIB e nas ações econômico
financeiras e administrativas, que serão tomadas por este município, para obter uma melhoria na 
fiscalização e obtenção de recursos financeiros para os exercícios futuros. 

2 - Estimativa referente aos valores das transferências de receitas intra~orçamentárias relativ·as---e---..___ 
operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da segurida social, 
conforme exigência do Manual de Demosntrativos Fiscais 9ª edição, aprovado pela Portaria N nº 389 
de 14 de junho de 2018. 
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Pf<ffEI -u~A MUNICIPAi 'J,\ 

.:5SC~OA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

l.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receita 

Receita Tributária 

Metas Anuais VALOR NOMINAL • R$ milhares 
2016 5.391 
2017 6.349 
2018 6.703 
2019 7.146 

-- - -------

2020 7.610 

VARIA :.a.O% 
. 

17,77% 
5,58% 
6,60% 
6,50% 

---- -

2021 8.105 

Receita da Dívida Ativa 

Metas Anuais VALOR NOMINAL• R$ milhares 
2016 134 
2017 932 
2018 984 
2019 9,021 

--- ------- ----- -- ----------

2020 9.012 
--------- -- ----- ---- -- - -----------

2021 9.012 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 

Metas Anuais 
2016 .... 
2017 
2018 
2019 

-· -- -

2020 
--- -- - -- -----------

2021 

Transferências de Recursos do SUS 

Nota: 

Metas Anuais 
2016 ----- 2017 
2018 
2019 - -- -- ------- --------

2020 
2021 

VALOR NOMINAL • R$ milhares 
29.039 ' - - ------ - -

28.091 
29.658 
31.616 

-- ---- - -- ---- ---------

33.671 
35.860 

VALOR NOMINAL - R$ mllhares 
10.097 

9.746 
10.290 
10.969 
11.682 
12.441 

6,50% 

VARIACA0% 
. 

595,5% 
5,58%1 
816,8% 

- - -.:o·:tfs% 
- ----

----

0,00% 

VARIACAO% 
-

-3,26% 
5,58'% 

--
6,?0_% 
6,50% 
6,50% 

VAR.lAt"": 6 0 % 

-3_,:4~_%_ 
5,58% 

___ §!~%,_ 
6,50% 
6,50% 

1 - O aumento previsto para a Receita Tributária provém da aplicação de uma politica de intensificação 
da fiscalização na arrecadação dos tributos de competência municipal. 

2 - O Município prevê um aumento na Arrecadação da Dívida Ativa, no exercício de 2019 em diante, em 
tomo de 30% sobre o saldo da Dívida Ativa que o Município tem a receber em 2018, aplicando uma 
política de intensificação da arrecadação dos tributos de competência municipal. 

3 - As projeções para 2019, 2020 e 2021 foram realizadas considerando-se a taxa de inflação do IPCA 
prevista respecivamente em 4, 10%, 4,00% e 4,00%, e também foi considerada a previsão da taxa de 
crescimento do PIB para 2019, 2020 e 2021 com os respectivos percentuais de 2,50%, 2,50% e 2,50%. 

4 - Desta forma, consideram-se no campo VARIAÇÃO % estas três variáveis (% IPCA, % PIB e 
intensificação na fiscalização tributária) para seus respectivos exercícios. 
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PRU UTURA M\JNICIPA, ,_,:,. 

.5SC~DA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

Outras Receitas Correntes 

Metas Anuais VALOR NOMINAL. R$ milhares 
2016 
2017----------"---- - . 

2018 
2019 
2020 
2021 

312 
992~--------

1.047 
9.088 
9.084 
9.089 

VARIAl":.6.O% 

217,9% -
- __ ?!?~~(~ 

767,8% 
-0,04% 
0,05% 

Receitas de Capital 

Metas Anuais VALOR NOMINAL. R$ milhares VARIACAO% 
2016 841 -

-----------

2017 278 ~~-:~4%--------- --- ·---- . 
2018 3.659 1216% 
2019 3.900 6,6% 
2020 4.154 6,50% 

----- ---------- ----- ----------

2021 4.424 6,50% 
Nota: 

1 • As receitas de Capital tem como base as transferências de recursos de convênios. As projeções para 
os exercícios de 2019, 2020 e 2021 são fundamentadas em estimativas de transferências voluntârias por 
meio de convênios e contratos de repasse vindos da União e do Estado. 

1. Composição das receitas totais - 2019 

6,63% 5,21% RECEITAS CORRENTES 

16,46% 

0,78% 

RECEITAS DE CAPITAL 

■ Receita Tributária 

■ Receitas de Contribuições 

O Receita Patrimonial 

■ Transferências Correntes 

IJ Outras Receitas Correntes 

■ Operações de Créditos 

■ Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos 

■ Transferências de Capital 

• Outras Receitas de Capital 

1.1 Participação do FPM e Transferências do SUS nas Transferencias Correntes - 2019 

■ Transferências Correntes 

■ Cota·Parte do FPM 

Transf. de Recursos do SUS • FMS 

Nota Do montante previsto para as Tra11sferênc:as Cori-entes RS 97.240.000 00 e:11 2019 
u FPM e R$ 10.969.000,0íl compõe as Transferências cio SUS 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
C

R
E

C
IO

 JO
R

G
E

 G
O

M
E

S PE
R

E
IR

A
 D

A
 SIL

V
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4c1341f0-7448-41db-ab4e-7c867170613b



Pfslf-H; ITIJf,IA MUNIC1.-'Ai :JA 

.:ESC~DA 
O lRABALHO VAI CONTINUAR 

MUNICIPIO DE ESCADA • PE 

li - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as despesas do 
Município 

TOTAL DAS DESPESAS 

R$ milhares 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE Realizada Realizada Previsto 
NATUREZA DE DESPESA 2016 2017 2018 

DESPESAS CORRENTES 113.538 123.053 116.245 
Pessoal e Encargos Sociais 

---- -------- ---- --

7á.:i16 
-·-- -----

84.509 
1 •• ..... is.:í6t. 

--------

Juros e Encargos da Divida . . 543 
Outras Despesas Correntes 35.222 38.544 39.335 

DESPESAS DE CAPITAL 
----- ------

- 5.975 
·--

7.459 7.265 
--

Investimentos 1.465 1.648 1.648 
Inversões Financeiras . . . 
Amortização da Dívida 4.510 5.617 5.811 

RESERVA DE CONTINGENCIA - - 3.713 
TO I AL GcKAL uAS ucS,-c:oAS 119.Su uu . .i8 127.417 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE PREVISÃO • R$ milhares 

NATUREZA DE DESPESA 2019 2020 2021 
DESPESAS CORRENTES 124.401 129.513 135.449 

-------------. -
Pessoal e Encargos Sociais 82.889 86.317 90.500 
Juros e Encargos da Dívida 586 633 683 
Outras Despesas Correntes 40.926 42.563 44.266 

DESPESAS DE CAPITAL 12.492 12.674 12.442 
Investimentos 7.442 7.422 6.980 
Inversões Financeiras - - --

~~-t?-~i_z~_ç-~o. ~~---º·í~i-~~ 
- -- --- -··· - ----

5.462 5.050 5.252 
- - ------------

RESERVA DE CONTINGENCIA 4.113 4.269 4.437 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS 141.006 146.456 152.328 

Estimativa de Despesa de Transferências Intra• 
Orçamentária relativa à operação entre órgãos, 15.411 16.413 17.480 
fundos e entidades integrantes dos 
or--mentos fiscal e da senuri..a-..ae sncial 
Notas: 

1 - Os valores projetados para outras despesas correntes foram baseados na projeção da taxa de inflação do 
Índice de Preços ao Consumidor (IPCA) de 4, 10%, 4,00% e 4,00% para os respectivos exercícios de 2019, 
2020 e 2021. 

2 - Estimativa referente aos valores das despesas de transferências intra-orçamentárias relativos à operação 
entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, conforme Manual 
de Demosntrativos Fiscais 9ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 389 de 14 de junho de 2018. 
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PRfFtllUf<A MUNIUP41 Jt, 

.SSC~OA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

li.a - Metodologia de Memória de Cálculo para as despesas do Município 

Pessoal e Encargos Sociais 

Metas Anuais VALOR NOMINAL· R$ milhares VARIAÇÃO% 

2016 78.316 -
- - - - -- - ---

2017 84.509 7,91% 
2018 76.367 -9,63% 
2019 82.889 8,54% 

- --- - -------------------- -------

2020 86.317 4,14% 
- - -- ----- --- --- --- ---- -----

2021 90.500 4,851% 
Nota. 

1 - Na projeção para despesas de pessoal considerou-se o aumento do salário mínimo nacional em relação a 
2018 R$ 954,00, estimado para 2019 em R$ 998,00 conforme nota tecnica conjunta nº1/2018 que serve de 
subsídio ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 da União. 

Juros e Encargos da Dívida 

Metas Anuais VALOR NOMINAL -R$ milhares VARIAÇÃO% 

2016 o -- -- - ------- ----------

2017 o ------- -- ----- --------

2018 543 -
2019 586 8,00% 

-- ------ -- - ---- ----- -- ---------------- ---- -----

2020 633 8,00% 
2021 683 8,00% 

Nota. 

1 - A projeção para o pagamento de juros e encargos da dívida segue a política do Banco Central do Brasil 
(Boletim Focus), que projetou em junho de 2018 a taxa SELIC para os exercícios de 2019, 2020 e 2021 em 
8,00%, 8,00% e 8,00%, respectivamente. 

Reserva de Contigência 

Metas Anuais VALOR NOMINAL· R$ milhares VARIAÇÃO% 

2016 o -
2017 o -
2018 3.713 ----------- ------ -- -- --- ---- ---- ---- ---- -------

2019 4.113 10,78% 
------- - - - ---- ------- ------- ---

2020 4.269 3,79% 
2021 4.437 3,94% 

Nota: 
1- Os valores fíxados para a Reserva de Contingência serão de, no mínimo, 3% da Receita Corrente e 
destina-se ao reforço de dotações a serem utilizadas para pagamento de despesas emergênciais, 
calamidades e outras contingências. 

Agreg,do 
•CAf'-J 
•CA~iit!IIIIS 5-lltttl, '-'f 
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Fonia: Relatório FOCUS Banco Central do Brasil 29 de junho de 2018 
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Pt<EFE ITURA MUNICIPAL DA 

-=sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

MUNICf PIO OE ESCADA - PE 

Ili • Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário do Município 

RESULTADO PRIMÁRIO 

R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

RECEITAS CORRENTES (1) 106.237 117,217 123.758 137.106 142.302 147,904 
Receita T ributáría 5,391 6,349 6,703 7.146 7.610 8,105 
Receitas de Contribl:Ji21J:~s __ 10.205 20.051 21.170 22.567 24.034 25.596 

- - -- ---- - ----

1.065 
- -

Receita Patrimonial 1.271 946 999 1.134 1.208 

1 

- f134 
------------- --------------·------- - ----

Aplicações Financeiras (li) 1.235 946 999 1.065 1.208 
Outras Receitas Patrimoniais 36 o o o o o 

Transferências Correntes 89.058 88.879 93.838 97.240 100.440 103.906 
-- ------------ ----- - -

312 992 
--

1.047 
r----

9.088 9.084 9.089 Outras Receitas Correntes 
RECEITAS FISCAIS CORRENTES (Ili) = m - (li) 105.002 116.271 122.759 136.041 141.168 146.696 
RECEITA DE CAPITAL (IV) 841 278 3.659 3.900 4.154 4.424 

Ope_r_ações de Créditos 01) o o 106 113 120 128 
------ . ---- -----

_ Arn!?!:f_i,:'._é39.~I?-~-~--ê!"QP!ésti~os _(_VI_) o o o o o o -- , -·- --- ---- -------

Alienação de Bens (Vlll o o 53 56 60 64 
Transferências de Capital 841 278 3,500 3.731 3.974 4.232 

-
olltra·s -ReCeiiâS- d€: Capital - -- o o o o o o 

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VIII)= (IV-V-VI-VII) 841 278 3.500 3.731 3,974 4,232 

RECEITAS PRIMÁRIAS (IX)= (lll+VIII) 105.843 116,549 126.259 139,772 145.142 150.928 

DESPESAS CORRENTES (X) 113,538 123.053 116.245 124.401 129.513 135.449 
Pessoal e Encargos Sociais ____ 78.316 84.509 76.367 82.889 86.317 90.500 

- -

Juros e Encaraos da Dívida (XI) o o 543 586 633 683 
Outras Desoesas Correntes 35.222 38.544 39.335 40.926 42.563 44.266 

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X-XI) 113.538 123.053 115.702 123.815 128.880 134.766 
i'JEsPt[P.§_ b_fcÁPl7"ALjXIIIJ-:-- -- --- -- - i::i:1;74 

----- - ----------

5.975 7.265 7.459 12.492 12.442 .. ----- --------- r----- ------- ------- ------ --

Investimentos 1.465 1.648 1.648 7.442 7.422 6.980 
Inversões Financeiras o o o o o o 
Amortização da Dívida (XIV) 4.510 5.617 5.811 5.050 5.252 5.462 

DESPESkfFlSCATSbE CAPITAL (XV)= (Xlll;XIV) 
. - - -----

1.648 
- ----

7.442 7.422 
- ------

6,980 1.465 1,648 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVII o o 3.713 4.113 4.269 4,437 

DESPESAS PRIMÁRIAS (XVII)= (Xll+XV+XVI) 115.003 124.701 121.063 135.370 140.571 146.183 

RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XVII) -9.1601 -8.1521 5.1961 4.5711 4.745 

Notas: 

1 - Os dados relativos às receitas e despesas foram extraídos das metas fiscais estabelecidas para as mesmas, conforme demonstrado nas 
memórias de cálculo das receitas e despesas. 

2 - O cálculo da Meta de Resultado Primário obedeceu à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, por meio das Portarias expedidas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, relativas às normas de elaboração dos Demonstrativos Fiscais da LDO. 

EVOLUÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO 

10.000 

5.000 

o 

-5.000 

-10.000 
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PREt-EITURA MUN!CIPAl DA -sc~DA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

MUNICÍPIO DE ESCADA - PE 

IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal 

RESULTADO NOMINAL 

R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 
2016 2017 2018 2019 2020 2021 
(b) (e) (d) (e) (t) (g) 

DIVIDA CONSOLIDADA (1) 28.411 42.163 39.331 36.498 33.666 30.836 

DEDUÇOES(U) ...... o o 192 
- - -- -------- - - -- -- --- -- -· - --- 1 .. ·-· ..... 200 ' .. 

208 
--- ------- ' 

216 
Ativo Financeiro 6.109 3.479 192 200 208 216 

-------- ----- ------- - -- - -- ---- ---- -- - - - --------- ---- ---------- ----- - - -- -- -~--- - - - ---------

Haveres Financeiros 28 o o o o o 
(-) Restos a Pagar Processados 31.776 7.000 o o o o 

bívlbA CC>NSOLIDA6Al.loUilfA(111); (1:11) - .. . -
. -------------- --- - --------- --- ---- ------ ---- ---------- --------- -

28.411 42.163 39.139 36.299 33.458 30.620 
RECEITA DE PRIVATIZAÇüES (IV) o o o o o o 
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) o o o o o o 
DfVIDA FISCAL LIQUIDA ml+l\l+\I) 

-- - ----- ------- -· ------------- ---- ---------- --- - -· -------------- -- -------- -- -- --- ----- ----------- -· 
28.411 42.163 39.139 36.299 33.458 30.620 

RESULTADO NOMINAL (b-a*) (c-b) (d-e) (e-d) (f-e) (g-f) 

VALOR -4.497 13.752 -3.024 -2.840 -2.840 -2.838 

Nota: 
1 - O cálculo das Metas Anuais relativas ao resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela STN -
Secretaria do Tesouro Nacional, através do Manual de Demonstrativos Fiscais. 

*valor da Dívida Consolidada Líquida do exercício de 2015. 
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PRFFUTURA MUNICIPAL [)A -sc~DA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

MUNICIPIO DE ESCADA - PE 

V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida Pública 

MONTANTE DA DIVIDA 

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 2019 2020 

DIVIDA CONSOLIDADA (1) 28.411 42.163 39.331 36.498 33.666 
- - - ---- ---- . - -- -- -

R$ milhares 

2021 

30.836 
Díl/ida MobiliáÍíà - - -- -- - - ----- o -o - o o o o 
Outras Dívidas 28.411 42.163 39.331 36.498 33.666 30.836 

DEDUÇOES (li) o o 192 200 208 216 
Ativo Disponível 6.109 3.479 192 200 208 216 
Haveres Financeiros 28 o o o o o 
H Restos a Paoar Processados 31.776 7.000 o o o o 

DCL mn = (l~I) 28.411 42.163 39.139 36.299 33.458 30.620 

Notas: 
1 - Se as deduções forem maiores que o montante da Dívida Consolidada, o valor da Dívida Consolidada Liquida (DCL) será igual a zero, conforme instruído no 
Manual de Demonstrativos Fiscais da STN, 8ª edição. 

2 - Para preenchimento do campo da Dívida Consolidada foram consideradas as projeções de amortização conforme demonstrativo abaixo: 

INSS 
RPPS 
FGTS 

. COMPESA 
- --- - - -- ------- -

CELPE 
- ---- ------ -

TELEMAR 
PRECATÓRIOS 
OUTRAS DIVIDAS 
TOTAIS 

2016 
26.578 

1.758 
o 
o 

14 
61 

28.411 

2017 2018 
20.575 18.962 

-··---------- ·--- . ··-- 1-----

21.513 20.310 
- --- ------ . --- , __ --- -- --------

o ----- ----- -

o 
o 
o 

14 14 
61 45 

42.163 39.331 

3 - A projeção do Ativo Disponível e dos Haveres Financeiros de 2018 foi elaborada da seguinte forma: 

Disponibilidade de caixa em 01 de janeiro de 2018 
Realizável em O 1 de janeiro de 2018 
(=) Ativo Financeiro em 01 de janeiro de 2018 
(+) Previsão de Entrada de Recursos até 31 de dezembro de 
(=) Disponibilidade de Caixa Bruta 
(-) Restos a pagar a serem pagos em 2018 
(-) Despesas orçamentárias a serem pagas em 2018 
(=) Disponibilidade de Caixa Liquida em 2018 

Valores em milhares (R$) 
3.479 

o 
3.479 

127.417 
130.896 

7.000 
123.704 

112 

2019 2020 
17.348 15.735 

-------· ·11:-904 19.107 
o .... - - õ 

o ---- - --º 
--------

o o 
o . - - o 

14 14 
29 13 

36.498 33.666 

2021 
14.121 
16.701 

------ ---- ------o 
o 
o 

--------- - ----o 
14 
o 

30.836 

1 
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Tabela 2 -Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 

PREFEITURA MUNICIPAi DA 

-sc40A 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

MUNIC(PIO DE ESCADA - PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2019 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, Art. 4° § 2º, inciso 1) R$ milhares 

Metas Previstas Metas Realizadas Variação 

ESPECIFICAÇÃO em 2017 % PIB* em 2017 %PIB* Valor % 
(a) (b) (c)=(b-a) (c/a)x100 

Receita Total 15.966 0,009 117.495 0,068 101.529 635,91 
Receitas Primári"_sjl) 151.267 0,088 

1 . - --
116.549 0,068 -34.718 -22,95 

" .. - -- ---- - - ----- - - ----- - - -· -

Despesa Total 153.966 0,089 130.318 0,076 -23.648 -15,36 
--- -- -- - ------ - -------- --- ---- ------- --- ----------- ----- ----- - -----·--

ºes_pesas Primárias (tt1 __ 148.071 0,086 124.701 0,072 -23.370 -15,78 
------------- -- ---- -- ---- ----- - --- ------------ - - - - ---

Resultado Primário (ttl) = (1 - tt) 3.196 0,002 -8.152 -0,005 -11.348 -355,07 
Resultado Nominal -1.425 -0,001 13.752 0,008 15.177 -1.065,05 
---- -- ------------- - - ---- - - - ----- ---- -- -- ------ -

Divida Pública Consolidada 17.353 0,010 42.163 0,024 24.810 142,97 
Divida Consolidada Líquida 17.168 0,010 42.163 0,024 24.995 145,59 

ESPECI FICACAO VALOR - R$ milhares 
Valor Efetivo (realizado) do PIB Estadual em 2017 172.300.440 
Nota: 
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Tabela 3 • Metas Fiscais Atuais Come,aradas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

PRF- FI:-1 ! URA MUNICIPAL DA -sc~DA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

MUNICIPIO DE ESCADA - PE 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES 

2019 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, Art. 4º § 2°, inciso IIJ 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 
ESPECIFICAÇÃO 

2016 2017 % 2018 % 2019 % 2020 

Receita Total 107.078 117.495 9.728 127.417 8.444 141.006 10.666 146.456 
R_eceitas Primá_ri_as (1) __________ 105.843 116.549 _10,115 126.259 8,331 139.772 10.703 145.142 

' f - --- --- . - -

_Ç>~e_~~~.T?_!~!__ ----- -------- - 119.513 130.318 
--

9.041 127.417 -2,226 141.006 . ~O,~~~ 146.456 
--- -----

Despesas Primárias (li) 115.003 124.701 8.433 121.063 -2,917 135.370 11,818 140.571 
R_esultado Primá_rio_(IU) = (1- li) __________ -9.160 -8.152 1.682 5.196 11,249 4.402 - _:1,_115 4.571 

-------- - - - -- ---------- - - ---------- - ---------------

Resultado Nominal -4.497 13.752 _-4_05,804 -3.024 -121,991 -2.840 _ -6,086 -2.840 
--- ------- ------- ---------------- - --- ----- ---· 
Divida Pública Consolidada 28.411 42.163 48,404 39.331 -6,718 36.498 -7.202 33.666 
Divida Consolidada Liquida 28.411 42.163 48,404 39.139 0,000 36.299 0,000 33.458 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
ESPECIFICAÇÃO 

2016 2017 'lo 2018 % 2019 'lo 2020 

Receita T atai 117.751 121.560 _ 3_,235 127.417 4,!318 135.258 6,154 134.759 
--------- ---- - - - --------------------- -- --- -------- -- ------------ ---- -- . - -

Receitas Primárias (1) 116.393 120.582 3,599 126.259 4,708 134.074 6,190 133.549 

Despes,;1 Total_ _ ______________ 131.426 134.827 _ 2,5!38 127.417 __ ... -5,496 135.258 6,154 134.758 
-- ------ -- - - - -- - -----

r- ---fa9.343 º~~~~s~_s P~i_'!'~ri_~~--Q.I_) _. 126.466 129.016 2,016 121.063 -6, 164 129.851 7.259 
-------- ------------ ----- ----- --------- -

--- :1,070 4.206 Res_ultadoPrimário JIU) = (1 - li) -10.073 -8.434 _ 1,58_3 _ 5.196 ___ 10,8r_2 4.589 
- ---- - - ------- ------- -- - -------- ------------

Resultado Nominal -4.945 14.228 -387,707 -3.024 -121,256 -2.724 -9,914 -2.614 
--- --------- ----- - ------ . -- - -- - -- ------- --- ------ - ----------

Divida Pública Consolidada 31.243 43.622 39_,62_2 39.331 ___ -9,837 35.010 _ :10,985 30.977 
----------- -- - ---------- -- ------- - --- - --- - -- ---- ------------ ----- - -· 
Divida Consolidada Líouida 31.243 43.622 39,622 39.139 -10,277 34.819 -11.038 30.786 

'lo 2021 

3.865 152.328 

-- -----~.~~ 150.928 
- ----------

3,865 152.328 
-- -------

3,842 146.183 
o,oo_o 4.745 

.. 0,006 _ -2.838 
-7,760 30.836 
0,000 30.620 

'lo 2021 

_00,3_69 134.447 
-0,392 133.211 
-0,369 134.447 

- ----------- -- ---------

-0,391 129.023 
0,000 

~-
4.188 

--- ------ --

-4,071 -2.505 - . -- -------

27.216 -11,521 
---- --- -

-11,583 27.026 

Nota: Os indi~s utilizados neste demonstrativo foram obitidos nos Relatórios FOCUS Uunho de 2018), no PJLDO 2018 d1:1 União, elaborado pelo Ministério do Planejamento e no sítio eletrônico do IBGE. 

ÍNDICES DE INFLAÇÃO 
METODOLOGIA DE CALCULO DOS VALORES 

e 
CONSTANTES 

2016 10,67% 2016 - Valor Corrente x 1,0997 
2017 6,29% 2017 - Valor Corrente x 1,0346 
2018 3,46% 2018 Valor Corrente 
2019 4,25% 2019 - Valor Corrente/ 1,0425 
2020 4,25% 2020 - Valor Corrente/ 1,0868 
2021 4,25% 2021 - Valor Corrente/ 1,1330 

R$ milhares 

'lo 

4.009 
3,986 

- -- -- --·---

- ~01.Q 
3,992 

__ -0,006 
. __ :0,084 

-8.405 
0,000 

'!, 

___ :0,23_1 
-0,253 
-0,231 
-0,248 

-

_ -0,005 
-4, 158 

------ --- - ---

-12,139 
- ---- --- -----

-12,213 
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Tabela 4 • Evolução do Patrimônio Liquido 

PREFEITURA MUNICIPAi DA 

-=sC40A 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

MUNICÍPIO DE ESCADA• PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

2019 

AMF Demonstrativo 4 (LRF Art 4" § 2° inciso Ili} . 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Patrimônio / Capital 
-------

Reservas 
- -- -- ------

Resultado Acumulado 
TOTAL 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 
TOTAL 

20.000 
o 

w -20.D00 ; -40.000 .e 
'jl -60.000 
ut -80.000 
a: -100.000 

-120.000 
-140.000 

2017 % 2016 

o o o 
---·--- - --- ----- - . 

o o o 
-----

-36.919 100 -16.908 
-36.919 100 -16.908 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

2017 % 2016 
o o o 
o o o 

-93.898 100 -121.603 
-93.898 100 -121.603 

Evolução do Patrimônio Líquido 

2015 

Exercício 

R$ milhares 

% 2015 % 

o o o 
o o o 

------- - - . - ----------

100 -4.044 100 
100 -4.044 100 

% 2015 % 

o o o 
o o o 

100 9.206 100 
100 9.206 100 

DPL Prefeitura 

■PL Regime Previdenciáno 
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Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos 

Pf~EFElfURA MUNICIPAi DA 

-=SC40A 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

MUNICIPIO DE ESCADA - PE 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2019 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF Art. 4° § 2°, inciso Ili) 

RECEITAS REALIZADAS 
2017 2016 
(a) (b) 

RECEITA_SDECAPITAL -ALIENAÇÃOº~ ATIVOS (1) o o 
-------------- ~- ---- ---- ---- -- - --

Alienação de_ Bens Móveis o o 
----- --- -------------- --- ------ - -· --

Alienação de Bens Imóveis o o 
Alienação de Bens Intangíveis o o 
Rendimentos de Aplicacões Financeiras o o 

DESPESAS EXECUTADAS 
2017 2016 
(d) (e) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) o o 
DESPESAS DE CAPITAL o o 

Investimentos o o 
Inversões Financeiras o o 

---- . ------------ ----- - --------- - ------ ---- -- . ----···· 
Amortização da Dívida o o 

------ - - --- -
DESP. CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA o o 

Regime Geral de Previdência Social _______ o o 
--------- - ----

Regime Próprio de Servidores Públicos o o 

SALDO FINANCEIRO (g)=(la-lld)+(lllh) (h)=(lb-lle)+(llli) 
VALOR Ili o o 

R$ milhares 

2015 
(c) 

o 
- - - --·--

o ----- - ··-- -----

o 
o 
o 

2015 
(f) 

o 
o 
o 
o ---- . --·-···· --·--
o 
o 
o 

·------·- ·- -·----
o 

(i)=(lc-llf) 
o 
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Tabela &-AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÔPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PRE-FEITURA MUNICl!-'Al fJA 

-=sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

MUNIC(PIO DE ESCADA - PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2019 
IAMF - Demonstrativo 6 (LRF art.4°1 §2tl inciso IV alínea Ma") R$ milhares! 

RECEITAS E DESPESAS PREVIOENCIARIAS DO REGIME PRÓPRAO DE PREVIDl:NCIA DOS SERVIDORES 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

RECEITAS CORRENTES fl\ 
__ J~~?:~_a, _!!~ Ço_n_ti:_i~_u_l!;~!&_d---ª ~-•9.~~c:t-~. 

Civll 
Ativo 
Inativo 

2015 2016 2017 

10.548 9.748 19.2521 
_ 2,69.~ e--- _ 3,965 4.0881 

2.602 3.965 4.0881 
2.602 3.963 4.086 

O 2 2 
PensionisJ~--

Militar 
-----------------------+------~~----------~ ~ 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

-~-~ç_~ita de Contribuições Patronais 
Clvll 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
_Atiyo_ 

Inativo 
Pensionista ______ _ 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outr_as Receit_as Patrim_oniais __ 

Receita de Servicos 
__ Q~tras Receitas Corrent~--

-- ---------- --------

Compensaçao Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Aoortes Periódicos oata Amortiza,,iio de Déficit Atllarial do RPPS (11l1 
Demais Receitas Correntes 

-RECEITAS- DE CAPfrAL-füú- . 
_ -~~~~_@c;i_~~--B.!!.~~'-º·i-~t.os ~ _A_~iy9~----· _ 

Amortizaçâo de Empréstimos 
Outras Receitas de Canital 

TnTAL O RErE PREVIOEN =11+111-m 

DESPESAS PREV10ENCIÁRJAS • RPPS 

___ APM1N._1§1~Ç~Ç> M 
DesnAsas Correntes 

___ Des.eesas de Capital 
PR_E_YiJ)!;!-1.CJAJY.I} __ 
Beneflclos - ClvU 
·· AnOSerltadoriaS 

Pensões 
OutrOS Benéficios Prev1dênciários 

•-------~~'¼----------~ ------- ~ 

- -- "' ' 

o o o 
5.740 1.675 5.998_1 
5.740 1,675 5.9981 
5.740 1.675 5.998 

o _9•+--------º~ 
o o o 
o 
o 
o 

O OI 

-·-----------º ·------------ _q_ 
o o 

o o o 
1 .450 1.052 704 

o o o 
o o o 

____ ..1.§1.;í f--------=3·=º~56Cf-----~ª~-4=6?21 
o o o 

2015 

750 
o 
o 
o 
o 

10.5'3 

719 
708 

2016 

3.056 
o 
o 
o 
o 

9.7 

460 
455 

2017 

4.222 
4.240 

OI 
o 
o 
o 

15.0301 

623 
623 

__________ 11 --·- _ ~ ---------·--·-·-··-
11.099 13.335 18.230 

__ 1_1 _ _,Q_~9,+------'~3~.3~3~5'f------~'=ª·=2=3=0 
9.422 11,000 16,192 
1.677 2.250 1.999 

O 85 39 
Benefícios - Militar 
--- -R"efõímáS ___ ·- ------ -------- ------+- ---- o o o 

o o o 
Pensões 
Ollfros Benefícios Previdânciârios 

~_QUttas··o;spesaS 'Pf.eVid8r\Ciárii.s -. -
Comoensado Previdenciária do RPPS oara o RGPS 
Demais Desaesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS Ntn • ru + VI\ 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII)= (IV-VII) 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERC(CIOS ANTERIORES 

VALOR 

RESERVA ORÇAMENT IA DO RPPS 

VALOR 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortização - Aporta Periódico de Valores Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 

-------- ----
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

BENS E DIREITOS DO RPPS 

_Caixa_e Eq_l:livatente de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

2015 

2015 

2015 

--·· -

2015 

-

o o o 

o 
o o 

11.818 13.795 

-3.823,00 

2017 

o o 

2017 
o o o 

2016 2017 

o o 4.222 
o o o 
o o o 

----- -,-----

o o o 

2016 2017 

36 60 102 -- ·-------
8.857 s 7.071 

' o 

( 
' {rJ continua 
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS 

RECEITAS CORRENTES flXI 
Receita de Contribuicões dos Seaurados 

Civil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 

PRU-1::ilURA MUNICIPAL DA 

-=sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

PLANO FINANCEIRO 

2015 2016 

o 
o 

-- -----º o 
o 
o 
o 

.... _q 
Inativo 
Pencionista____ _, __ _ 

---------- -- ----------1--------c,-----o 
o 

Receita de Contribulcões Patronais 
Civ_!_I___ __ _ 

Ativo 

-~!1_l!Y_2__ 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

-· 

_ R~.'?:~-~-1:'~tr:i'!l~".'lal. - ------------------+--
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliános --□Ulr8i R8Cértas PãinrTlonTãiS- --

Receita de Servir--"" 
Outras Receltas""c'o-,,.-n"t-----------------------------

c;.omp_ens_11ção P_revidenciária do RGPS para o RPPS 
oemafS-Recéitas·corfént~- -- --- -

RECEITAS oi: cAP"i'rAL IY\ 
Aliena • de Bens Direitos e Ativos 

_ Amortiza~o de Em_pré~•,•~·m0o~•~-------
Outras Receitas de Canltal 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS 1x1, = llX + X\ 

DESPESAS PREVIDENCLÁRIAS • RPPS 

-~~tNJ~T.RA_ÇÃ() __ l)~l_l) _ --- -· 
Deseesas Correntes 
Desoesas de Gaoital 

PREVIDENCIA l~III) 
Benefícios - Civil 

Aoosentadorias 
Pensões 
Outros Beneficies Previdênciários -

Benefícios· Militar 

-- ___ R!![Q__rmas_ ---- --------- ----------
Pensões 
Outros Beneficias Prev1dên~!tiP~ ---------

Outras Des~esas Previdenciárias 
Comnensar~o Previdenciária do RPPS nara o RGPS 
Demais Desoesas PreVJdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS IX -: IXII + XIII' 

RESULTADO PREVIDENCIARIO (XV) = {XI- XIV) 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 

Recursos para Cobertura de lnsuficiência Flnanceira 
Recursos Para Formação de Reserva 

Nota 1: 

-·-

-------

------- ------ --------

-- --

-----

----

o 
o 
o 
o 
o 

·º o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
' 

2015 2016 

o ------- ---o 
o 
o --
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

0,00 

2015 2016 

o 
o 

2017 

o 01 
o OI 
o _QJ 
o o 

-- --·º o 
o o 
o OI 
o -~ 
o > o . -··-õ o 
o -ol 
o 

-~ o 
o o --o o 
o ól 
o o 
o ___ _p_ 
o o 
o _OJ 

----- __ _Q o 
o o 
o o 
o o 
o - 01 
o º-o o 
o OI 
o o 
o o ------o o 
o "' 

2017 

o o 
o o 
o --- ·-·--·· ··---- - o 
o o - ----- --- . ----- -o o 
o o -o º-o o 
o o 
o o 
o o 

·--·---º ------- ··-~--9-o ---- - º-o o 
o o 
o o 

0,00 0,00 

2017 

o o 
o o 

Nota 2: Como a Portaria MPS 746.12011 detemiina que os recursos provenientes desses aportes devem pennai1ecer aplicados, no mínimo, por 5 (cínco) anos, essa receita 
nãu deverá cumpur o lutai das receitas previdenciárias do períu<lo de apurnção. 
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Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

PRH-EITURA MUNICl~'Al lJA 

.:ESC~OA----
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

MUNICIPIO DE ESCADA. PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

2019 

AMF - Demonstrativo VI (LRF. Art. 4° § 2°, inciso IV, alínea a) 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO 
EXERCI CIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO 

(a) (b) (e)= (a-b) 

2018 22.828 24.399 -1.571 

2019 23.502 25.174 -1.672 
·-- -----

2020 24.634 27.336 -2.702 
---- ----- - -- ---- --

2021 25.640 29.645 -4.005 

2022 26.833 31.367 -4.534 

2023 26.463 32.938 -6.475 
---------- -·---- - ----- ___ ,,, --- ---------- -------- -------- ---------

2024 27.898 34.090 -6.192 

2025 27.916 34.782 -6.866 

2026 27.828 35.690 -7.862 
- - ---- -----· ,_ ---- - - -----·--- .. -- . - --- ·- - ---- --------

2027 27.698 36.571 -8.873 

2028 27.653 36.975 -9.322 

2029 27.571 37.416 -9.845 

2030 27.404 38.044 -10.640 - ---------

2031 27.434 37.831 -10.397 

2032 27.413 37.717 -10.304 

2033 27.434 37.345 -9.911 
- -----. -- ------- ---·· --·-- .... - --- os,--------- --------- - -------

2034 26.353 38.154 -11.801 

2035 25.139 39.098 -13.959 

2036 25.110 38.579 -13.469 
. ------- -- ------- . -- ----·-- ... -- -· .. -- - -----------

2037 25.044 38.104 -13.060 

2038 24.996 37.502 -12.506 

2039 24.974 36.768 -11.794 

2040 24.822 36.336 -11.514 
----- ------

2041 24.755 35.587 -10.832 

2042 24.761 34.566 -9.805 
----

2043 24.752 33.549 -8.797 
- - ------------ _, , ___ ·--··-· ---·--- -· - ------- --- ---

2044 24.753 32.458 -7.705 
---------------- - ---·- --·----·--- - ---- __ , .... - -- - - . ·--- ----

2045 24.691 31.509 -6.818 

2046 24.736 30.213 -5.477 - - -------- ----

2047 2.426 29.016 -26.590 

2048 2.238 27.715 -25.477 

2049 2.062 36.376 -34.314 

2050 1.894 25.008 -23.114 
- ---------------

2051 1.736 23.620 -21.884 

2052 1.588 22.223 -20.M"1 
- ----- - ·--- . ··-

\... 

R$ milhares 

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCICIO 

(d) = (d Exercício 
Anterior) + (e) 

5.522 

3.850 
·----- -------

1.148 
·---

-2.857 

-7.391 

-13.866 

-20.058 

-26.924 

-34.786 -- - - ----- -----

-43.659 
----- ----··-

-52.981 

-62.826 
----· 

-73.466 
- -------·-

-83.863 

-94.167 

-104.078 

-115.879 

-129.838 

-143.307 

-156.367 
- -

-168.873 

-180.667 

-192.181 -- -- . 

-203.013 

-212.818 
- ------

-221.615 

-229.320 

-236.138 

-241.615 ... -- - ·- - - ------
-268.205 

-293.682 

-327.996 

-351.110 
--·-- . - -----------------

-372.994 

~ -393.629 

W (continua) 
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(continuação) 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO 
SALDO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO 
DO EXERCICIO 

{a) (b) {e)= {a-b) 
{d)= {d Exercício 

Anterior) + {c) 

2053 1.460 20.793 -19.333 -374.296 

2054 1.336 19.388 -18.052 -356.244 
·--·-··- - - --- --- ·-- ------ ---- --- ------------------------- ------- - -- -

2055 1.215 18.014 -16.799 -339.445 
----------------- -----

2056 1.099 16.675 -15.576 -323.869 
-------

2057 988 15.378 -14.390 -309.479 

2058 882 14.126 -13.244 -296.235 
--·----

2059 783 12.924 -12.141 -284.094 
- -- - - -- ---- ----- - .... - --- ·----- -- -- ---- -------- - ------ -- - ',. --- -- -------- -- - - ----- - --- -----------

2060 689 11.775 -11.086 -273.008 
--------- ----- ---------------

2061 603 10.684 -10.081 -262.927 

2062 523 9.652 -9.129 -253.798 
... -- ----- -------- -----------

2063 451 8.682 -8.231 -245.567 

2064 386 7.776 -7.390 -238.177 

2065 327 6.934 -6.607 -231.570 

2066 275 6.157 -5.882 -225.688 
- ·---·-·-·· -- --------- -- ---

2067 230 5.442 -5.212 -220.476 

2068 191 4.788 -4.597 -215.879 

2069 157 4.193 -4.036 -211.843 
- ------ ---

2070 129 3,655 -3.526 -208.317 
--- ------ - -f----- - - - ---------------

2071 105 3.169 -3.064 -205.253 

2072 85 2.732 -2.647 -202.606 

2073 69 2.340 -2.271 -200.335 
- -- . - -- ---- - ----··-· --- --

2074 55 1.991 -1.936 -198.399 

2075 44 1.682 -1.638 -196.761 
- - -- ·-· -

____ , ___ , -- -- _,,,_. ---------· - ----- -------------- --·-··-

2076 35 1.409 -1.374 -195_387 

2077 27 1.170 -1.143 -194.244 

2078 21 961 -940 -193.304 

2079 16 781 -765 -192.539 
. - -- ------ ----- ·--------·--- --- ------·---·--· --

2080 13 626 -613 -191.926 

2081 9 495 -486 -191.440 
---- -- - ---------· ---- - - ---- __ , -- -

2082 7 385 -378 -191.062 

2083 5 294 -289 -190.773 
. - --- ---- ---· ------- 1----- -------- ------ ----- ---- - ------

2084 4 220 -216 -190.557 

2085 3 161 -158 -190.399 

2086 2 114 -112 -190.287 

2087 1 78 -77 -190.210 
- - - ----- -- ------ ------- -- ---· --···· - ··--· 

2088 o 51 -51 -190.159 

2089 o 32 -32 -190.127 

2090 o 19 -19 -190.108 
---- - --------

2091 o 10 -10 -190.098 --- - -- - -- ------------- -···- - ·-· ----- - . - -- ---------- ----------

2092 o 5 -5 -190.093 
Nota: Projeção Atuarial elaborada em 22/05/2018, Data Base: 31/12/2017 
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Tabela 7 • Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

PREFE!1URA MUNICIPAL DA 

-sc40A 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

MUNICiPIO DE ESCADA • PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2019 

AMF ~ Demonstrativo 7 (LRF, Art. 4° § 2º, inciso V) 

SETORES/ RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO 2019 2020 2021 

TOTAL 

Nota: 

R$ milhares 

COMPENSAÇÃO 

. 

Não são estimados valores, para renúncia de receita, relativos a eventual concessão de beneficio fiscal, a serem concedidos 
nos termos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e nos termos do art. 73 do texto legal do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2019, devendo ser feito estudo de impacto orçamentário-financeiro por ocasião da concessão do benefício, 
durante o exercício respectivo. 

w 
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Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

PREFEITURA MUNICIPAL DA -sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

MUNICIPIO DE ESCADA - PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2019 

AMF ~ Demonstrativo 8 (LRF, Art. 4° §_?º, inciso V) 

EVENTOS Valor Previsto para 2018 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (Ili) = (1+11) 

Saldo Utilizado na Marqem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (Ili-IV) 

Nota: 

R$ milhares 

13.348 

o 
-681 

14.029 

o 
14.029 

6.522 

6.522 

o 
7.507 

1 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, nos termos do art. 17 da LRF, para o Município em 2019, decorrem do aumento do salário 
mínimo nacional, estimado para R$ 998,00. 
2 - Foi considerado, para 2019, aumento de receita de até 6,60%, resultante da projeção de inflação de 4,10 e crescimento do PIB de 2,50%. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
C

R
E

C
IO

 JO
R

G
E

 G
O

M
E

S PE
R

E
IR

A
 D

A
 SIL

V
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4c1341f0-7448-41db-ab4e-7c867170613b



PREFEITURA MUNICIPAL DA -sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

ANEXO Ili 
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2019 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
APRESENTAÇÃO: 

O presente Anexo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de 

Escada, para 2019, foi determinado pelo§ 3º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000, 

com a finalidade de registrar e avaliar os passivos contingentes e outros riscos capazes de 

afetar as contas públicas, bem como informar as providências a serem tomadas pela 

Administração, caso os riscos se concretizem. 

Art. 4!!. 

"§ 3!!. A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, 

onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de 
afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso 

se concretizem. 

Riscos Fiscais são possibilidades de ocorrências de eventos que venham a impactar 

negativamente nas contas públicas, eventos estes resultantes da realização das ações 

previstas no programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de resultados, 

correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras do governo. 

A reserva de contingência, conforme estabelecido na alínea "b" do inciso Ili do art. Sº 

da Lei de Responsabilidade Fiscal destina-se ao atendimento de passivos contingentes e 

outros riscos e eventos fiscais imprevistos, os quais incluem as alterações e adequações 

orçamentárias em conformidade com o disposto no inciso Ili do§ 1º do art. 43 da Lei Federal 

nº 4.320, de 1964. 

Constará da Lei Orçamentária pelo menos 3% (três por cento) da receita corrente 

líquida para a reserva de contingência. 

Também é possível superar ocorrências de eventos de que trata este anexo, por meio 

de realocação ou redução de despesas discricionárias. 

No exercício de 2019 poderão vir a acontecer fatos que impliquem nos seguintes riscos 

fiscais: 

1. Não atingimento das metas de arrecadação de receitas em decorrência de: 

a) Ritmo de crescimento da atividade econômica do País abaixo do que está sendo 

projetado, com reflexo no nível de arrecadação dos tributos municipais e dos 

recursos resultantes de transferências constitucionais e legais feitas por outros 

entes federativos; 

b) Flutuações na taxa de câmbio e/ou aumento da taxa de juros, que tragam 

reflexos para a economia, implicando em aumento do custo do serviço da 

dívida (juros e amortizações); c-u 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA -sc~oA 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

c) Ocorrência de índices inflacionários diferentes daqueles previstos, que venham 

a prejudicar as metas fiscais consideradas nas projeções desta LDO. 

2. Ocorrência de epidemias, enchentes, secas, abalos sísmicos e outras situações de 

calamidade pública, ou emergencial, que implique em despesas não previstas, podem 

prejudicar as metas fiscais, especialmente o resultado primário. 

3. Incremento da dívida previdenciária que impliquem na assunção formal de débitos 

em favor da previdência social, assim como débitos de anos anteriores, decorrente de 

levantamentos periódicos feitos pela Receita Federal do Brasil; 

4. Ocorrência de decisões judiciais que impliquem em despesas não previstas ou orçadas 

em valor menor do que o montante imputado. 

5. Baixo retorno da arrecadação da dívida ativa, no exercício de 2019, em decorrência 

de resposta insatisfatória dos esforços administrativos e demandas judiciais mais demoradas. 

Em razão dos riscos serem hipotéticos, a quantificação financeira é de difícíl 

mensuração. Anexa planilha estabelecida pela STN. 

r-ú 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
C

R
E

C
IO

 JO
R

G
E

 G
O

M
E

S PE
R

E
IR

A
 D

A
 SIL

V
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4c1341f0-7448-41db-ab4e-7c867170613b



-

ARF (LRF M 4°§3°) 

l'RF f f.11 URA M1JNiC.lf-'AI 1.JA 

.:ESC40A 
O TRABALHO VAI CONTINUAR 

MUNICIPIO DE ESCADA· PE 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2019 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIOeNCIAS 

Descrição Valor Descrição 

Demandas Judiciais 
Dívidas em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas Abertura de Créditos Adicionais a partir da 

Assunção de Passivos Reserva de Contingência 

Assistências a Epidemias 10.000,00 
Outros Passivos Continnentes 

SUBTOTAL 10.000,00 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVJDeNCIAS 
f • Descrição Valor Descrição 

Discrepancia de Projeções: . 
Taxa de Juros 

Abertura de Créditos Adicionais a partir da Redução de 
Dotação de Despesas Discricionárias 

Salário Mínimo 
Abertura de Créditos Adicionais a 1 artir da Reserva de 
Contingência 

Possibilidade de não Ocorrência de Operação de Crédito Diminuição dos lnvestimen tis na r esma Proporção 
Outros Riscos Fiscais Limita-"'o de Emnenho 

SUBTOTAL . SUBTOTAL 

TOTAL 10.000,00 TOTAL 
Fontll· Elab01ação Própna / 't-

Lucr~ ereira da SI'·./ o 

"'Z\ 
1 

RS1 00 

Valor 

10.000,00 

10.000,00 

Valor 

-

. 
10.000,00 
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• PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO LEGISLATIVA 
REDAÇÃO FINAL 

PROTOCOLO 
PREFEITURA MUNICIPAl. DA ESCADA 
DATA: ___ / 1 
Setor. _______ _ 
,..,__ Res,,.: ______ _ 
N• ________ _ 

PROJETO DE LEI Nº 013/2018. 
Ementa: Estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2019, e dá outras 
providências. 
AUTOR: Poder Executivo. 
Aprovado em 2º Turno de Discussão e Votação, em 04 de setembro de 2018. 

TEXTO 

Lei nº 2508 de ___ de ______ de 2018. 
Ementa: Estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2019, e dá outras 
providências. 

Art. 1 º. São estabelecidas as diretrizes orçamentária do Município para o exercício de 
2019, em cumprimento ao disposto no inciso II, caput e§ 2° do art. 165 da Constituição Federal, 
no inciso Ido § 1°, do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 31/2008, no art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 e na Lei Orgânica Municipal, compreendendo orientações para: 
I - fixação de metas e prioridades da administração municipal; 
II estruturação, organização e diretrizes relativas à elaboração e execução do 

orçamento do Município e suas alterações; 
III - controle das despesas com pessoal e encargos sociais; 
IV - manutenção do equilíbrio entre receitas e despesas; 

V transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 
VI - procedimentos sobre dívidas, inclusive com órgãos previdenciários; 
VII - celebração de operações de crédito; 

VIII- contiDgenciamento de despesas e critérios para limitação de empenho; 
IX - o Município auxiliar o custeio de despesas próprias de outro ente federativo; 
X - repasse de recursos a consórcios públicos; 

XI - alteração na legislação tributária municipal; 
XII - controle de custos; 
XIII - disposições gerais. 

-Crntro- Fone.: (81) 3534.3875 -CEP 55.500-000-Escada -PE-z.N.P. l.190.832/0001-34 
E-mail: camara.escada@gmail.com /4 /, ~ 

Site. wv,,rw.camnradac:scada.pe.gov.br /--- ~/ 2 
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• PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

Seção II 
Das Definições, Conceitos e Convenções. 

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, entende-se como: 

I - Categoria de Programação, os programas e ações, na forma de projeto, atividade 
e operação especial: 

a) Programa, o instrumento de organização da atuação governamental que articula um 
conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, 
mensurado por indicadores instituídos no Plano Plurianual, visando à solução de um problema 
ou o atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade; 

b) Ações, operações das quais resultam produtos, na forma de bens ou serviços, que 
contribuem para atender ao objetivo de um programa; 

c) Projeto, o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de Governo; 

d) Atividade, o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
pennanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de Governo; 

e) Operação Especial, corresponde às despesas que não contribuem para a manutenção 
das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a 
forma de bens ou serviços. 

II - Transferência, a entrega de recursos financeiros a outro ente da Federação, a 
consórcios públicos ou a entidades privadas; 

III - Delegação de execução, consiste na entrega de recursos financeiros a outro ente 
da Federação ou a consórcio público para execução de ações de responsabilidade ou competência 
do Município delegante; 

IV - Execução Física, a realização da obra, fornecimento do bem ou prestação do 
serviço; 

V - Execução Orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua 
inscrição em restos a pagar; 

VI - Execução Fiuanceira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar; 
VII - Programação Financeira, consiste na compatibilização do fluxo de pagamentos 

com o fluxo dos recebimentos, visando ao ajuste da despesa fixada às novas projeções de 
resultados da arrecadação, para atender aos artigos 8° e 9° da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000; 

VIII- Classificação por Fonte/Destinação de Recursos, tem como objetivo identificar 
fontes de financiamento dos gastos públicos, associando, no orçamento, fontes de receita à 
determinadas despesas, ou seja, vincula os recursos à aplicação; 

XIX - Gestão Associada de Serviços Públicos consiste no compartilhamento, 
·rativos, no desempenho de certas funções ou serviços públicos de seu 

R 1, 14 . - tro - Fone: (81) 3534.3875 -CEP 55.500-000-Escada -PE- C.N.P2J 11.190. ~2/0001-34 
\'-..__i ~-mail: camara.escada1Q.,gmail.com / ~ 

Site: WVl-'W.cmruuadaeiicada.pe.gov.br ,/:,- ~1 ;=:..:-. 
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interesse comum, inclusive as atividades de planejamento, regulação ou fiscalização através de 
consorc1os publlcos; 

X - Parceria, o conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de 
relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
núhlico recínroco mediante a execuc~o de atividade ou de nroieto exnressos em termos de ... - . ~ 

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; 
XI - Termo de Colaboração, o instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública 
que envolvam a transterencia ae recursos tmance1ros; 

XII - Termo de Fomento, o instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parecerias estabelecidas pela administração com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, propostas pelas organizações da 
sociedade civiL aue envolvam a transferência de recursos financeiros: 

XIII- Convênio é o instrumento que disciplina a transferência de recursos financeiros 
de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e tenha como partícipe, 
de um lado, órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, e, de outro lado, 
órgão ou entidade da administração pública de outra esfera de governo, direta ou indireta, ou 
amaa, enuaaaes pnvaaas sem nns mcranvos, v1sanao a execuçao ae programa ae governo, 
envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse 
recíproco, em regime de mútua cooperação; 

XIV - Termo de Execução Descentralizada, instrumento por meio do qual é ajustada a 
descentralizacão de crédito orcamentário entre óm:ãos e/ou entidades integrantes dos Orcamentos 
Fiscal e da Seguridade Social do Município, para execução de ações de interesse da unidade 
orçamentária descentralizadora e consecução do objeto previsto no programa de trabalho, 
respeitada a classificação funcional programática; 

XV - Despesa Obrigatória de Caráter Continuado é a despesa corrente derivada de 
. . . . . . . . . 
1e1 ou ato aamm1stranvo normauvo que estaoe1ecer oongaçao 1ega1 para sua execuçao, por 
período superior a dois exercícios; 

XVI - Riscos Fiscais, são conceituados como a possibilidade da ocorrência de 
eventos que venham a impactar negativamente nas contas públicas; 

XVII - Passivos Contin2entes. decorrem de compromissos firmados oelo 
governo em função de lei ou contrato e que dependem da ocorrência de um ou mais eventos 
futuros para gerar compromissos de pagamentos; 

XVIII - Contingência Passiva, uma possível obrigação presente cuja existência 
será confirmada somente pela ocorrência de um ou mais eventos futuros que não estão 

. . 
mta1menre soo o comro1e ua enuuaue; 

XIX - Reserva de Contingência, compreende o volume de recursos 
orçamentários destinado ao atendimento de passivos contingentes, riscos e eventos imprevistos e 
como fonte de recurs or : inentá · os para abertura de créditos adicionais. 

E-mail, camara.escada,á·•gmaiLcom /,. b4., 
one: (81) 3534.3875 -CEP 55.500..()()()- Escada - PE-C.N.P.Jzl.190. 61· 
Site: www.crunnradaescada.pe.gov.br /-<- ~ . r-
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CAPÍTULO II 
lJA:S UKU:::N 1 AyUb:S libKAl:S 

Seção Única 
Das Orientações Gerais 

Art. 3º. Na elaboração e execução do orçamento municipal deverão ser assegurados a 
transparência da gestão fiscal, os princípios da publicidade, da participação popular, do controle 
social e da sustentabilidade. 

§ 1 º. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla 
,1·.~.1~ .... -~- ._ .... ,, ..... · ...... ~~ 4----- ,.1·~·•~· .... ..l- -----~ -·•~1· .... ,,.. 
,,.u. • 11.1-1.5 .... y'-'"v, 1.1.n,,._,.....,._ w.., ..,._. _ _._ .1c1.n.,,1.v..:, ._.."ó._...,..._.., ._...._, u..,..,.,.:,v p-...v1.1...,v. 

I - os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; 
II - o balanço geral das contas anuais e pareceres prévios emitidos pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Pernambuco; 
III- os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária; 
IV - os Relatórios de Gestão Fiscal; 
V - os sistemas de acompanhamento da execução orçamentária e financeira, 

disponibilizados pela internet, de amplo acesso público; 
VI- o Portal da Transparência. 
!;° "lO C',... ... ,:,... ,..,.._,..1; ..... n,-1,..,., .-.,,,.1;~-.-.~ .... ,.., ..-.,',\...1;,,.,.,.., ...,,.... ...,.,....,.:,...,-1,... ,l,... ,-,.1,.,1,..,..,..,.,..,:,... ,-1,.. ............ ~,..4-,.. ,l,.. 
~ .., . ._...., ..... ._. ._...,.,.u.&...1,,o-._. .... ., ...,_...,_..,..._...,._._...,.._.,...., t-'.,....,._,.._,..._._, u,v t-'"'1.1.vu.v, ....,..., ..,_._.,.....,._.,..,...,.....,._, u.v y•vJ""'"'-' ,..,..., 

revisão do Plano Plurianual 2018/2021 para o exercício de 2019 e da Lei Orçamentária 
Anual/2019, assim como durante a execução orçamentária no referido exercício, 
quadrimestralmente, para avaliação e demonstração do cumprimento de metas fiscais. 

Art. 4º. Durante a elaboração e execução orçamentária serão observadas as disposições 
da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964 e as normas, conceitos e classificações, nacionalmente unificadas, constantes no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

CAPÍTULO III 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Seção I 
Das Prioridades e Metas 

Art. 5º. Para atender ao disposto na Lei Complementar nª 101, de 4 de maio de 2000, 
são estabelecidas as prioridades e metas da Administração Municipal, constantes desta Lei e de 
seus anexos, que terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária e na sua 
execucão. não se constituindo. todavia. em limite á orogramacão das desoesas. 

Art. 6º. Poderá haver, durante a execução orçamentária, compensação entre as metas 
estabelecidas para os O ame tos Fiscal e da Seguridade Social, respeitadas as disposições dos 

\ 
Rua João " - l:n~: (81) 3534.3875 -CEP 55.500-000- Escada- PE-C.N.P.J l l.190.832/0001-34 -. 
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artigos 167 e 212 da Constituição Federal e regras da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
ae LU u. 

Art. 7º. O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de 
cada quadrimestre de 2019, em audiência pública. 

Art. 8º. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária e a execução da 
respectiva Lei, deverão ser compatíveis com a obtenção de equilíbrio das contas públicas e metas 

previstas no Anexo de Metas Fiscais, que poderão ser revistas em função de modificações na 
política macroeconômica e na conjuntura econômica nacional. 

Art. 9º. As metas fiscais poderão ser revistas por Lei, diante da permanência do baixo 
crescimento econômico, com redução real dos valores das receitas arrecadadas, no decorrer do 
exercício de 2019. 

Seção II 
Do Anexo de Prioridades 

Art. 10. As nrioridades nara elahoracão e execucão do Orcamento Municinal constam . - - -
do Anexo de Prioridades, com a denominação de ANEXO I, onde constam as escolhas do 
governo e da sociedade. 

Art. 11. As ações prioritárias identificadas no ANEXO I que integra esta Lei, constarão 
ao orçamento e serao executaaas ourante o exerc1c10 ae LUI~, ae acorao com a 01sponto111aaae 
de recursos, em consonância com o Plano Plurianual. 

Art. 12. Terão prioridade os projetos em andamento e as atividades destinadas ao 
funcionamento dos órnãos e entidades aue inteirram os Orcamentos. Fiscal e da Seiruridade - - -
Social, serviços essenciais, despesas decorrentes de obrigações constitucionais e legais, os quais 

terão precedência na alocação de recursos no Projeto de Lei Orçamentária. 

Art. 13. Constará do Anexo de Prioridades as obras em andamento que se estenderão ao 
exerc1c10 ae LV 1 ~. 

Seção III 
Do Anexo de Metas Fiscais 

Art. 14. O Anexo de Metas Fiscais, que integra esta Lei por meio do ANEXO II, dispõe 

sobre as metas anuais, em valores constantes e correntes, relativas a receitas e despesas, os 
resultados nominal e primário, o montante da dívida pública, para o exercício de 2019 e para os 

;/ . 

/ 

l, 146 Centro-Fone: \81) 3534-3875 -CEP 55.500-000 -Escada -PE -C.N.P.Jzl.190. 32~ll 4 
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dois seguintes, bem como avaliação das metas do exercício anterior, por meio dos 
aemonstrauvos: 

I - Demonstrativo 1: Metas Anuais de Receitas e Despesas; 
II - Demonstrativo 2: Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Ano Anterior; 
III- Demonstrativo 3: Metas Fiscais Atuais Comparadas com Metas Fiscais Fixadas nos 

três Exercícios Anteriores: 

IV - Demonstrativo 4: Evolução do Patrimônio Líquido; 
V - Demonstrativo 5: Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 

Ativos; 

VI- Demonstrativo 6: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 
V 11 - uemonstrauvo 1: csumauva e Lompensaçao aa Kenuncia ae 

Receita; 

VIII- Demonstrativo 8: Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 

6 1 º O AMF ahran2:e os ómãos da administracão direta. entidades da administracão - - . 

indireta e fundos especiais que recebem recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
inclusive sob a forma de subvenções para pagamento de pessoal e custeio, ou de auxílios para 
pagamento de despesas de capital. 

§ 2º. Na elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo poderá aumentar ou 
01mmmr as metas nscats estaoe1ec1aas nesta Let e 1aentmcaaas no ANb.11..U u, com a rmauaaae 
de compatibilizar as despesas orçadas com a receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio 
orçamentário, preconizado na LRF. 

Art. 15. Na proposta orçamentária serão indicadas as receitas de capital destinadas aos 
investimentos aue serão financiados oor meio de convênios. contratos de reoa%e e outros 
instrumentos com órgãos e entidades de entes federativos, podendo os valores da receita de 

capital da proposta orçamentária ser superiores á estimativa que consta no Anexo de Metas 
Fiscais desta Lei. 

~eçao IV 

Do Anexo de Riscos Fiscais 

Art. 16. O Anexo de Riscos Fiscais dispõe sobre a avaliação dos passivos contingentes 
caoazes de afetar as contas oúblicas. informa as orovidências a serem tomadas. caso os riscos se 
concretizem, e integra esta Lei por meio do ANEXO III. 

Art. 17. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado 

. . - . . . .. . 
pnmano posmvo e como rume ue recursos para aoenura ue creunos amc1ona1s. 

Art. 18. Os orçamentos destinarão recursos para reserva de contingência não inferiores 
a 3% (três por cent ) da ecei[lU-..Q{lente Líquida, prevista para o exercício de 2019. 

Rua tto-')Fonec (81) 3534.3875-CEP 55.500-000-Escada-PE-C.N.PAJ 11.l 83 ~l-14 
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Seção V 
ua Avaliação e do Lumpnmento de Metas 

Art. 19. Durante a execução orçamentária, o acompanhamento do cumprimento das 
metas será feito com base nas informações do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, 
narn cada himestre e do Relatório de Gestão Fiscal relativo a cada rnrndrimestre nuhlicados nos 

termos da legislação vigente. 

Art. 20. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo 
ae Metas r1sca1s, os t'oaeres promoverao, por ato propno e nos montantes necessanos, nos tnnta 
dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios 
fixados nesta Lei. 

Art. 21. Os recursos de reserva de contin11:ência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado 
primário positivo e como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais. 

Art. 22. Serão destinados no orçamento recursos exclusivamente do orçamento fiscal, 
para reserva ae contmgenc1a em montante nao mrenor a .;o/o l tres por cento) aa Kece1ta corrente 
Líquida, prevista para o exercício de 2019, destinada ao atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais, bem como de decretos de emergência e calamidade pública. 

S 1 º. Na hioótese de não utilizacão da reserva de contin11:ência nos fins nrevistos no art. 
5°, inciso 111, alínea "b" da Lei Complementar nº 1 O 1, de 2000, a reserva só poderá ser usada 
para suplementação a partir do mês de julho de 2019. 

§ 2º. No caso da utilização da reserva de contingência como fonte de recursos para 
abertura de créditos suplementares, em razão de estado de emergência ou de calamidade pública 
- . . .. . - . . . . . 

aecretaao no Mun1c1p10, os va1ores uunzaaos nao serao computaaos nos umnes 1ega1mente 
autorizados para a abertura de créditos suplementares na Lei Orçamentária Anual. 

CAPÍTULO IV 
ESTRUTURA. ORGANIZACÃO E ELABORACÃO DOS ORCAMENTOS 

Seção I 

Das Classificações Orçamentárias 

• ...,., .... .. • • ~ • . • • ~ ' 
1'.t l. "'"'• 1-cu c:1c:1.uu1c1yc1u uu:, u1ya1ucutu:, :,c:1u uuc:ucuuu " 1,,;1u:,:,u1l..c1yc1u 1,,;uuMat1Lc: uu 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, vigente para o exercício de 2019. 

Art. 24. A proposta orçamentária poderá ser apresentada e executada com a 
classificação orçamentária até a modalidade de aplicação. 
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a PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

Ar. 25. O Quadro de Detalhamento da Despesa será publicado até 30 (trinta) dias após a 
puo11caçao cta Lei urçamentana Anual, tera ctetatnamento estabetec1e10 na 1egis1açao vigente para 
os entes da Federação. 

Art. 26. As dotações relativas à classificação orçamentária encargos especiais 
vinculam-se ao 11rograma Orerações Fsreciais identificado no Orçamento ]10T ?eros e na Fnnc;.ão 

28 ( vinte e oito), destinam-se a custear os encargos especiais, para suportar as despesas com: 

I - Amortização de Dívidas, juros e encargos de dívida; 
II - Precatórios e sentenças judiciais; 
111 - mctemzaçoes; 
IV - Restituições, inclusive de saldos de convênios; 
V - Ressarcimentos; 
VI - Amortização de dívidas previdenciárias; 
VTT - Desnesas com inativos e nensionistas: . . 
VIII- Outros encargos especiais. 

Art. 27. A demonstração de compatibilidade da programação orçamentária, com os 
objetivos e metas desta Lei, será feita por meio de anexo que integrará a Lei Orçamentária de 
LUJ',/. 

Seção II 
Da Organização dos Orçamentos 

Art. 28. Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão as programações 
dos Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e 
indireta do Município e discriminarão suas despesas com o detalhamento previsto no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

Art. 29. A reserva do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - RPPS, 
prevista no art. 8º da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 04 de maio de 2001, será 
identificada pelo dígito 9 (nove) no que se refere ao grupo de natureza de despesa, assim como a 
reserva de contingência. orevista no art. 5°. inciso III da Lei Comolementar nº 101. de 2000. 

Art. 30. O orçamento da seguridade social, compreendendo as áreas de saúde, 
previdência e assistência social, será elaborado de forma integrada, nos termos do § 2° do art. 
195 da Constituição Federal, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

Art. 31. Na elaboração da proposta orçamentária do Município, será assegurado o 
equilíbrio entre receitas e despesas, ficando vedada à consignação de crédito com finalidade 
imprecisa ou com ã limita e admitida a inclusão de projetos genéricos. 

-Fo.ne: (81) 3534.3875 -CEP 55.500-0JO-Escada- PE- C:ZN.P.J l 1.1 32/0001~34 
E•mail: camara.escadará•gma1l.com ' j ~ 
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~-b PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
~ - CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

Art. 32. Serão assegurados recursos no orçamento para contrapartida de investimentos 
custeactos com recursos cte convemos, contratos cte repasses e outros mstrumentos congeneres. 

Art. 33. A lei orçamentária não consignará dotação de investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja prevista no plano plurianual ou em lei que 
antori7e a sna inclusão 

Art. 34. Constarão dotações no orçamento para as despesas relativas à amortização da 

dívida consolidada do Município e atendimento das metas de resultado nominal, assim como 
para o custeio de obrigações decorrentes do serviço da dívida pública. 

Art. 35. Cada programa identificará os projetos, atividades e operações especiais 
necessários para atingir seus objetivos, especificando os respectivos valores, finalidade e as 

unidades orçamentárias responsáveis pela sua realização. 

Art. 36. A programação de cada órgão apresentará, por programa, as intervenções 

necessárias para atingir os seus objetivos sob a forma de projetos, atividades e operações 
especiais, com os respectivos valores e operações, não podendo haver alterações que 
modifiquem as finalidades estabelecidas. 

Parágrafo único. Cada projeto, atividade ou operação especial terá identificada a função 
e a sufunção às quais se vinculam, codificadas de acordo com as instruções contidas no Manual 

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público vigente e apresentará as dotações orçamentárias, por 
fonte de recursos. modalidades de aolicacão e oor gruoos de desoesa: 

I - Grupo 1 - Pessoal e Encargos Sociais 
II - Grupo 2 - Juros e Encargos de Dívida; 
III - Grupo 3 - Outras Despesas Correntes; 
1 v - urupo 4 - mvesumemos; 
V - Grupo 5 - Inversões Financeiras; 
VI- Grupo 6-Amortização de Dívidas; 

VII - Grupo 9 - Reserva de Contingência. 

Seção III 

Do Projeto de Lei Orçamentária Anual 

4. ... 4, ,i,_, A ~···· ..,,,. ~ .. __ ,....,.,...~+ ... ,.._.,.,,.. .............. +' ·,.. 
p.a vpv..>u,.. V.l 'J'"'-'-_._._..,_. .. .,"'"_. .. ..,.., 

Municipal de Vereadores, será constituída de: 

1 
II - Anexos; 

C~,.-.. ....... +•T•,.. 
.L...✓ ~..,...,.,..,_..,v 

,..._,..,..._·_t,...,._, 
....u .......... U.J..U.li.l .... _. U. 

Rua JoãoMan 
5/ 

e (81) 3534.3875 -CEP 55.500-000- Escada - PE~C.N .J l l.190.832/0001-34 
il: camara.escada1álgmail.com • J ~ 

'-~~~marndaescadapcgov.b,- ) ~\ / 
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a PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

III - Mensagem. 

Art. 38. A composição dos anexos da Lei Orçamentária será feita por meio de quadros, 
tabelas e demonstrativos orçamentários, incluindo os anexos definidos pela Lei Federal nº 
4.320/1964 e outros demonstrativos estabelecidos para atender disposições legais. 

Art. 39. Discriminação dos Quadros, Demonstrativos e Anexos da LON2019: 

I - Quadro de discriminação da legislação da receita; 
II - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de: 
a) Anistias; 
b) Remissões; 
c) Beneficios fiscais de natureza financeira e tributária. 
III - Tabelas e Demonstrativos: 
a) Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios de 2016, 2017 e 

orçada para 2018; 
b) Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de 2016, 2017 e 

fixada para 2018; 
c) Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa destinada 

a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, bem como o percentual orçado, consoante 
disposição do art. 212 da Constituição Federal; 

d) Demonstrativo consolidado das receitas indicadas na Lei Complementar nº 141, de 3 
de janeiro de 2012 e despesas fixadas na proposta orçamentária, destinada às ações e serviços 
públicos de saúde no Município; 

e) Demonstrativo dos recursos destinados ao atendimento aos programas e ações de 
assistência à criança e ao adolescente. 

IV - Anexos da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que integrarão o 
orçamento: 

a) Anexo 1: Demonstrativo da receita e da despesa segundo a natureza; 
b) Anexo 2: Demonstrativo das receitas segundo as categorias econômicas; 
c) Anexo 2: Demonstrativo da despesa por categoria econômica e por unidade 

orçamentária; 
d) Anexo 6: Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projetos, atividades e 

operações especiais, por unidade orçamentária; 
e) Anexo 7: Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, subfunções, 

projetos e atividades; 
f) Anexo 8: Demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas conforme 

o vínculo; 
g) Anexo 9: Demonstrativo da despesa por órgãos e funções. 
V - Demonstrativo da compatibilidade da programação orçamentária, com as metas de 

receitas, despesas, res d primário; 

Rua one, (81) 3534.3875 -CEP 55.500-000-Escada - PE-C.N.PZJ11.1 .832/0001-34 
E-mail: camara.escada(álgmail.com · / • 

Site, ~-w.canu,mdae,cada.pe.gov.b,- ) _ ~ ~ 
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-e- PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

VI- Demonstrativo do efeito sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e beneficios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

Art. 40. A mensagem, que integra a proposta orçamentária, conterá: 

I - Análise da conjuntura econõmica enfocando os aspectos que influenciem o 

Município; 
II - Resumo da política econômica e social do Governo Municipal; 
III - Justificativa da estimativa e da fixação de receitas e despesas; 
IV - Informações sobre a metodologia de cálculo e justificativa da estimativa da receita 

e da despesa fixada; 
V - Situação da dívida do Município, restos a pagar e compromissos financeiros 

exigíveis. 

Art. 41. Não poderão ser incluídos na Lei orçamentária projetos novos com recursos 
provenientes da anulação de projetos em andamento. 

Art. 42. Serão consignadas atividades distintas para despesas com o pagamento de 
pessoal de magistério e outras despesas de pessoal do ensino. 

Art. 43. No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas em 
moeda nacional, segundo os preços correntes vigentes em junho de 2018. 

Art. 44. As despesas e as receitas serão demonstradas de forma sintética e agregada, 
evidenciado o "superávit" corrente, no orçamento anual. 

Art. 45. A Modalidade de Aplicação 99 será utilizada para classificação orçamentária 
de reserva de contingência. 

Art. 46. O Orçamento, elaborado pelo Poder Legislativo para 2019, será incluído na 
proposta orçamentária e observará as estimativas das receitas de que trata o art. 29-A e os seus 
incisos, da Constituíção Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009. 

Art. 47. O orçamento do Poder Legislativo será apresentado ao Poder Executivo, para 
inclusão na proposta orçamentária de 2019, até o dia 05 (cinco) de setembro de 2018. 

Art. 48. Com fundamento no § 8° do art. 165 da Constituição Federal e nos artigos 7º e 
43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentária conterá autorização para 
o Poder Executivo proceder, mediante Decreto, á abertura de créditos suplementares até o limite 
de 40% ( quarenta por cento) da despesa fixada. 

Rua Joã o-Fone, (81) 3534.3875 -CEP 55.500-000-Escada - PE- C.N.P.J lz.190.8 .IOOOJ,34 
E~tnt1il: camara.escada1à•gmail.com ). { "'\ ef> 
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~-b PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
~ - CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

Art. 49. Para as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, com pessoal e encargos 
previdenciários, pagamento da dívida pública, custeio de programas de educação, saúde e 

assistência social, defesa civil, situações emergenciais, epidemias e catástrofes, bem como para 
investimentos com recursos de transferências voluntárias do Estado e da União, observado o 
parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000, será duplicado o 

percentual autorizado na lei orçamentária para abertura de créditos adicionais suplementares. 

Art. 50. Constarão da proposta orçamentária dotações para programas, projetos e 

atividades constantes do Projeto de Revisão do Plano Plurianual em tramitação na Câmara de 

Vereadores. 

Seção IV 
Das Alterações e do Processamento 

Art. SI. A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as disposições do 
art. 166, § 3° da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido à sanção do Chefe do 

Poder Executivo devidamente consolidado, junto com todas as emendas e anexos. 

Parágrafo único. As emendas deverão ser compatíveis com o Plano Plurianual e ser 

indicados os recursos para execução das despesas nas dotações respectivas, respeitadas as 
limitações constitucionais e legais. 

Art. 52. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, consideradas 
inconstitucionais ou contrárias ao interesse público, poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante disposições do § 1 º do art. 66 da 

Constituição Federal, que comunicará os motivos do veto dentro de quarenta e oito horas ao 
Presidente da Câmara. 

§ 1 º. O veto às emendas mencionadas no caput deste artigo restabelecerá a redação 
inicial da dotação constante da proposta orçamentária. 

§ 2º. Os autógrafos da lei orçamentária aprovada na Câmara serão devolvidos à sanção 

do Prefeito, com todos os anexos. 

Art. 53. No caso de haver comprovado erro no processamento das deliberações no 
âmbito do Poder Legislativo, poderá haver retificação nos autógrafos da Lei Orçamentária de 
2019, pela própria Câmara de Vereadores, até a data da sanção. 

Art. 54. O Chefe do Poder Executivo poderá enviar mensagem à Câmara Municipal 
para propor modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não iniciada a votação 

na Comissão específica. 

Rua João e (81) 3534.3875 -CEP 55.500-000 - Escada - PE- C.N.P.J llr.190.8 llj4? 
-mail: camara.escadaJãigmail.com i /..; 
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-,e- PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

Art. 55. Durante a execução orçamentária o Poder Executivo poderá incluir novos 
projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos dos órgãos, unidades administrativas 
e gestoras, na forma de crédito adicional especial, observada a Lei 4.320, de 1964 e com 

autorização da Câmara de Vereadores. 

Art. 56. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais 

integrarão os quadros de detalhamento da despesa. 

Art. 57. As alterações e inclusões orçamentárias que não modifiquem o valor total da 
ação registrada na Lei Orçamentária Anual e em créditos adicionais, não constituem créditos 

orçamentários. 

§ 1 º. As modificações orçamentárias que trata o caput abrangem os seguintes níveis: 

I - Categoria Econômica; 
II - Grupos de Natureza de Despesa; 
III - Modalidades de Aplicação; 
IV- Fontes de Recursos. 
§ 2°. As fontes de recursos destinam-se a indicar a origem das receitas que financiarão 

as despesas fixadas na Lei Orçamentária. 

Art. 58. Poderão ser incluídos programas novos, inclusive criados pela União ou pelo 
Estado de Pernambuco, por meio de alteração, aprovada por Lei, no Plano Plurianual, nesta Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual, e seus anexos, no decorrer do exercício de 

2019. 

Seção VI 
Do Orçamento do Poder Legislativo 

Art. 59. A proposta orçamentária parcial da Câmara de Vereadores, que será entregue 
ao Poder Executivo até 05 de setembro de 2018, para inclusão das dotações do Poder Legislativo 
na proposta orçamentária do Município, obedecerá às normas vigentes e aos limites 

estabelecidos na Constituição Federal. 

Art. 60. Junto com a proposta orçamentária a Câmara de Vereadores enviará ao Poder 
Executivo os programas de trabalho do Poder Legislativo que serão incluídos na revisão do 
Plano Plurianual 2018/2021, para 2019. 

Art. 61. A despesa autorizada para o Poder Legislativo na Lei Orçamentária de 2019 
terá sua execução condicionada ao valor da receita efetivamente arrecadada no exercício de 
2018, a que se refere o caput do art. 29-A da Constituição Federal, e, ainda, considerando o 

orçamento aprovado. 

tro "(81) 3534.3875 - CEP 55.500-000-Escada -PE- C.N.P.J ~1.190.83.2 1-34 
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'4P PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

CAPÍTULO V 
DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Seção I 
Da Receita Municipal 

Art. 62. Na elaboração da proposta orçamentária, para efeito de previsão de receitas, 

deverão ser considerados os seguintes fatores: 

I - efeitos decorrentes de alterações na legislação; 
II - variações de índices de preços; 
III - crescimento econômico ou recessão da atividade econômica. 

Art. 63. Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de Pernambuco, poderão ser 

considerados índices econômicos e outros parâmetros nacionais, na estimativa de receita 
orçamentária, conforme projeções do Anexo de Metas Fiscais, que integra esta Lei. 

Parágrafo único. Poderão ser considerados dados, informações e índices divulgados e 

publicações do: 

I - Relatório da CMO do Congresso Nacional, para a LDO da União de 2019; 

II - Relatório Focus do Banco Central do Brasil; 
III - IBGE; 

IV -TCU. 

Art. 64. A estimativa de receita para 2019, que integra o ANEXO II desta Lei, fica 

disponibilizada para o Poder Legislativo, nos termos do art. 12, § 3° da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 65. Na proposta orçamentária o montante de receitas previsto para operações de 
crédito não poderá ser superior ao das despesas de capital fixadas. 

Art. 66. O montante estimado para receita de capital, constante nos anexos desta Lei, 
poderá ser modificado na proposta orçamentária, para atender previsão de repasses, destinados a 

investimentos. 

§ 1 º. A execução da despesa de que trata o caput deste artigo fica condicionada à 

viabilização das transferências dos recursos respectivos. 
§ 2°. A reestimativa de receita na LOA, por parte do Poder Legislativo só será 

permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, observado o disposto no § 

1° do art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 
§ 3º. Por meio de Lei, no decorrer do exercício de 2019, poderá haver reestimativa da 

receita de operações de crédito, para viabilizar o financiamento de investimentos. 

tro Fone, (.81.) 3534.3875 -CEP 55.500-000-Eseada-PE-C.N.P.J l l.190z8.32/000 4 
E-mail: camara.escadarQ)gmail.com /✓ { 
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Seção II 
Das Alterações na Legislação Tributária 

Art. 67. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei 
propondo alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, se 

necessário à preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à 
eficiência e a modernização da máquina arrecadadora, alteração das regras de uso e ocupação do 
solo, subsolo e espaço aéreo. 

Art. 68. Para o amplo exerc1c10 da prerrogativa estabelecida no art. 11 da Lei 

Complementar nº 101/2000, poderá ser dinamizado o setor tributário da Prefeitura, ficando o 

Chefe do Poder Executivo autorizado a modernizar prédio, instalações e equipamentos, contratar 
pessoal para atender ao excepcional interesse público, locar sistemas informatizados, contratar 

serviços especializados e tomar outras providências, com o objetivo de aumentar a arrecadação e 
cobrar eficientemente a dívida ativa tributária. 

Art. 69. A dívida ativa tributária deverá ser cobrada por todos os meios legais, 
observadas as disposições do Código Tributário Municipal, da Lei Federal nº 6.830, de 22 de 
setembro de 1980 e atualizações. 

Art. 70. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo 
que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições e outros beneficios, que 
correspondam a tratamento diferenciado, poderão ser apresentados no exercício de 2019, 

respeitadas as demais disposições do art. 14 da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000. 

Art. 71. As leis relativas às alterações na legislação tributária que dependam de 
atendimento das disposições da alínea "b" do inciso III do art. 150 da Constituição Federal, para 

vigorar no exercício de 2019, deverão ser aprovadas e publicadas dentro do exercício de 2018. 

Art. 72. O Setor de tributação, no exercício de suas competências: 

I - registrará em sistema informatizado, os valores dos tributos lançados, arrecadados 
e em dívida ativa; 

II - controlará e identificará os tributos arrecadados diariamente, para a correta 
classificação orçamentária e ingresso das receitas na Fazenda Pública; 

III - encaminhará ao órgão Central de Contabilidade, o montante da receita lançada, 

arrecadada, valores a receber e em dívida ativa. 
Parágrafo único. Preferencialmente deverá haver integração entre o software do sistema 

de tributação e o ado a contabilidade. 

l,146-Cen o-Fone (81)35343875-CEP55500-000-Escada-PE-CNPzll 19083 . l-34~ 
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Art. 73. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos 
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para os efeitos do disposto no § 
2 º do art. 14 da Lei Complementar n º 1 O 1, de 04 de maio de 2000 e legislação aplicável. 

Art. 74. O produto da receita proveniente da alienação de bens será destinado apenas às 
despesas de capital, nas hipóteses legalmente permitidas. 

CAPÍTULO VI 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 
Da Execução da Despesa 

Art. 75. As despesas serão executadas diretamente pela Administração e/ou por meio de 
movimentação entre o Município e entes da Federação e entre entidades privadas ou consórcios 
públicos, por meio de transferências e delegações de execução orçamentária, nos termos da Lei. 

§ 1 º. Terá prioridade a execução das despesas correntes obrigatórias de caráter 
continuado. 

§ 2º. Deverão ser assegurados recursos preferencialmente para as obras já iniciadas, não 
podendo ser utilizados recursos de obras em andamento para execução de obras novas. 

Art. 76. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotações 
orçamentárias. 

§ 1 º. A Contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e 
financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas 
na observância às normas legais pertinentes. 

§ 2°. Aos gestores de contratos e agentes que forem designados para liquidar despesa 
compete examinar a documentação comprobatória e os documentos fiscais respectivos, para 
instruir à formalização do processamento da liquidação da despesa, seguindo as disposições do 
caput e dos§§ 1° e 2° do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964 e regulamentação específica. 

§ 3º. O Tesoureiro observará o cumprimento das etapas anteriores e só poderá efetuar o 
pagamento após regular liquidação, com documentos autênticos e idôneos, com atesto do 
liquidante e autorização do ordenador da despesa na nota de empenho. 

Art. 77. O órgão central responsável pela contabilidade do Município e pela 
consolidação das contas, para atender ao disposto na Lei Complementar nº l O 1, de 4 de maio de 
2000 e na legislação a lic' el, poderá estabelecer procedimentos que deverão ser seguidos ao 

R e o-Fone: (81) 3534.3875-CEP 55.500-000-Escada-PE-C~N.PJ 11. .832/0001-34 
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longo do exercício, inclusive aplicáveis ao processo de encerramento contábil de 2019, em 
consonância com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

Art. 78. Para cumprimento das disposições dos artigos 50 a 56 da LRF, os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, apresentarão dados, informações e demonstrativos 
destinados a consolidação das contas públicas, individualização da aplicação dos recursos 
vinculados e elaboração do Relatório Resumido de Execução Orçamentária e do Relatório de 
Gestão Fiscal, nos prazos estabelecidos, inclusive cumprir as disposições do § 6° do art. 48 da 
Lei Complementar nº 101/2000, introduzido pela Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro 
de 2016. 

Art. 79. O Poder Legislativo enviará a movimentação da execução orçamentária para o 
Executivo consolidar e disponibilizar aos órgãos de controle e ao público, dados e informações 
de receitas e despesas consolidadas do Município, envolvendo todos os órgãos e entidades de 
ambos os Poderes, na forma da Lei. 

Seção I 
Transferências de Recursos a Instituições Públicas e Privadas 

Art. 80. Poderá ser incluída na proposta orçamentária, bem como em suas alterações, 
dotações a título de transferências de recursos orçamentários a instituições privadas sem fins 
1 ucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Município. 

Art. 81. As parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade civil, 
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação, obedecerão às disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
atualizada pela Lei nº 13.204/2015 e desta Lei. 

Art. 82. A destinação de recursos a entidades privadas também fica condicionada a 
prévia manifestação dos setores técnicos e jurídico do órgão concedente, sobre o objeto e a 
adequação dos instrumentos contratuais respectivos às normas pertinentes. 

Art. 83. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 
submeter-se-ão à fiscalização com a finalidade de se verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberem os recursos, bem como do cumprimento integral de todas as 
cláusulas dos termos de colaboração, termos de fomento, acordo de cooperação ou outro 
instrumento legal aplicável. 

Art. 84. Poderão ser celebrados pelo Município convemos, contratos de repasse e 
termos de execução descentralizada com órgãos ou entidades públicas, para a execução de 

- entro- Fone: (81) 3534.3875 -CEP 55.500-000-Escada-PE-C.N.P~J l l. ·.832/0001-34 
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programas, projetos e atividades que envolvam a transferência de recursos ou a descentralização 
de créditos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, observadas as disposições 

do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Art. 85. A Procuradoria Jurídica do Município poderá expedir normas sobre as 
disposições contratuais que deverão constar dos instrumentos respectivos, para que sejam 
aprovados pela área jurídica municipal, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei Federal 
nº 8.666/1993 e da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações. 

Art. 86. As prestações de contas, sem pre1u1zo de outras ex1gencias legais e 
regulamentares, demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimento dos objetivos e 
da execução das metas fisicas constantes do plano de trabalho e do instrumento de repasse 
respectivo, devendo ser instruída com documentos autênticos e idôneos. 

Seção II 
Das Despesas com Pessoal e Encargos 

Art. 87. Deverá haver efetivo controle das despesas com pessoal, nos termos do art. 169 
da Constituição Federal e disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 88. No caso de a despesa de pessoal ultrapassar o percentual de 95% (noventa e 
cinco por cento) do limite da Receita Corrente Líquida, estabelecido no art. 20, inciso III, alínea 
"b" da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, fica proibida a realização de despesas 

com hora extra, ressalvadas: 

I - às áreas de saúde, educação e assistência social; 
II - os casos de necessidade temporária de excepcional interesse público; 
III - às ações de defesa civil; 
IV - às atividades necessárias à arrecadação de tributos. 

Art. 89. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para atendimento 
aos limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000, o Poder Executivo, adotará as 

seguintes medidas: 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação de despesas com horas-extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 
IV - rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário. 

Rua) - Centr -Fone: (81) 3534.3875 - CEP 55.500-000-Escada- PE ~C.N.P.J .190.832/0001-34 
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Art. 90. As providências estabelecidas no artigo anterior serão harmonizadas com as 
disposições constitucionais, especialmente o art. 169, §§ 3° e 4° da Constituição Federal e 
legislação infraconstitucional pertinente. 

Art. 91. Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, para atender ao inciso II do § 1 ° do art. 
169, assim como ao inciso X do art. 37, da Constituição Federal, mediante lei municipal. 

Art. 92. Para cumprimento do disposto no art. 7°, inciso IV e no art. 3 7, inciso X da 
Constituição Federal, a proposta orçamentária conterá margem de expansão nas despesas de 

pessoal estimadas para o exercício, devendo ser considerado no cálculo o percentual de 
acréscimo estabelecido para o salário mínimo nacional e para o piso nacional dos professores. 

§ 1 º. Para as despesas que já estejam previstas na margem de expansão das despesas 
obrigatórias na Lei Orçamentária e seus anexos, para suportar os acréscimos nas despesas de 

pessoal decorrentes de reajustes no salário mínimo nacional e no piso dos profissionais de 
magistério da educação básica, fica desobrigada a apresentação de demonstrativo de impacto 
orçamentário-financeiro junto ao projeto de lei para a concessão. 

§ 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono para pagar o valor do salário 
mínimo definido no inciso IV do art. 7° da Constituição Federal, até a aprovação de lei municipal 

contemplando o reajuste. 
§ 3°. Os abonos concedidos serão compensados quando da concessão de revisão e 

reajustes, devendo constar os critérios em lei específica que conceder os reajustes respectivos. 

Art. 93. Poderá haver expansão das ações do Governo Municipal que venham a 

implicar em aumento de despesa com pessoal, desde que sejam respeitados os limites legais. 

§ 1°. O Poder Executivo poderá consignar dotações destinadas a implantação de 
programas de desenvolvimento profissional dos servidores municipais. 

§ 2°. Também poderá constar no orçamento dotações para o custeio de programas de 

reestruturação administrativa e modernização da gestão pública municipal. 

Seção III 
Das Despesas com Seguridade Social 

Art. 94. O Município na sua área de competência, para cumprimento das disposições do 
art. 194 da Constituição Federal, realizará ações para assegurar os direitos relativos á saúde, à 

Rua J tl'o-Fone: (81) 3534.3875 -CEP 55.500-000-Escada - PE- C.N.~.J ll.1 '.832/000~-3 
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Subseção I 
Das Despesas com a Previdência Social 

Art. 95. Serão incluídas dotações no orçamento para realização de despesas em favor da 
previdência social. 

§ 1 º. O empenhamento das despesas com obrigações patronais será estimativo para o 
exercício, por competência, devendo haver o processamento da liquidação em cada mês, de 
acordo com a legislação previdenciária. 

§ 2°. Respeitadas as disposições da legislação específica, serão deduzidos das 
obrigações patronais os valores dos beneficios pagos diretamente pelo Município aos servidores 
segurados. 

§ 3º. Poderá haver aporte adicional de recursos em favor do Regime Próprio de 
Previdência Social, nos termos estabelecidos em Lei. 

§ 4º. O pagamento da folha de pessoal e das obrigações previdenciárias têm prioridade 
em relação às demais despesas de custeio. 

Art. 96. Fica autorizado o Poder Executivo realizar pagamentos das contribuições 
previdenciárias por meio de débito automático na conta de fundos e tributos em favor dos 
regimes previdenciários. 

Art. 97. O Poder Executivo encaminhará projeto de lei à Câmara de Vereadores, 
quando, diante de avaliação atuarial for identificada a necessidade de alterar alíquotas de 
contribuições, para o Regime Próprio de Previdência Social e/ou para atualizar dispositivos da 
legislação local, para adequá-la às normas e disposições de Lei Federal, dentro do exercício de 
2019. 

Subseção II 
Das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

Art. 98. O Poder Executivo transferirá ao Fundo Municipal de Saúde os recursos 
destinados à realização das ações e dos serviços públicas de saúde, nos termos da Lei 
Complementar nº 141, de 2012. 

§ 1 º. As diferenças entre as receitas e as despesas previstas e as efetivamente realizadas 
que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios serão apurados e 
corrigidos a cada quadrimestre do exercício financeiro, de acordo com os critérios constantes no 
art. 24 da Lei Complementar nº 141, de 2012. 

§ 2°. As transferências voluntárias de recursos da União para a área de saúde que 
estejam condicionadas a contrapartida nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias da União 
para 2019, deverão do es no or amento do Município para seu cumprimento. 

-mailc camara.eseada;á,gmail.com '-{ ~ 
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Art. 99. Serão publicados na Secretaria de Saúde, no prédio da Prefeitura e na Câmara 
de Vereadores o Demonstrativo Anexo 12 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária 
que demonstra receitas e despesas com ações e serviços públicos da saúde a cada bimestre do 
exercício, bem como disponibilizado ao Conselho Municipal de Saúde na data da publicação. 

Art.100. A transferência de dados ao SIOPS- Sistema de Informação sobre Orçamento 
Público em Saúde será feita bimestralmente por meio de certificação digital, de responsabilidade 
dos titulares de Poder e órgão, nos termos da legislação federal específica. 

Art. 101. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo, 
conclusivo e fundamentado, será emitido dentro de 10 ( dez) dias após o recebimento da 
prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 102. O Fundo Municipal de Saúde disponibilizará em portal da transparência, na 
Internet, a execução orçamentária diária, nos termos da lei. 

Subseção III 
Das Despesas com Assistência Social 

Art. 103. Para atender ao disposto no art. 203 da Constituição Federal o Município 
prestará assistência social a quem dela necessitar, nos termos do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS e da legislação aplicável, seguindo a Política Nacional de Assistência Social nos 
eixos estratégicos de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial. 

§ 1 º. Para os efeitos do caput deste artigo, a proteção social básica está relacionada com 
ações de assistência social de caráter preventivo, enquanto a proteção social especial destina-se 
as ações de caráter protetivo. 

§ 2°. O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social destinará dotações 
distintas para ações de proteção básica e proteção especial. 

Art. 104. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de 
programas assistenciais, ficando a concessão subordinada às regras e critérios estabelecidos em 
leis e regulamentos específicos locais. 

Art. 105. Serão alocados no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social 
recursos para custeio dos beneficios eventuais da assistência social e para os programas 
específicos da assistência social, consoante legislação aplicável. 

Art. 106. As transferências de recursos do Município para custeio de ações_ no Fundo 
Municipal de Assistência Social, preferencialmente, deverão ser programadas por meio de 
cronograma de desembo o e p gramação financeira, para facilitar o planejamento e a gestão do 
referido fundo. 

,1 E il: camara.escadarálgmail.com _ .n f/ i"f> 
o FEne: 81)35343875-CEP55.500-000-Escada-PE-C.N.PkJ ll.190. 2/0001•34 
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PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

Art. 107. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, 
relativos aos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social ficarão permanentemente à 
disposição dos órgãos de controle, especialmente do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Seção IV 
Das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Art. 108. Integrarà o Orçamento do Município uma tabela demonstrativa do 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal, no tocante à vinculação de pelo menos 25% 
(vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos à manutenção e desenvolvimento do 

ensmo. 

Art. 109. O Poder Executivo disponibilizará aos Conselhos Municipal de Educação e de 
Controle Social do FUNDEB e aos órgãos de Controle Externo, publicará em local visível no 
prédio da Prefeitura e entregará para publicação na Câmara de Vereadores o Demonstrativo 
Anexo 08 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, para conhecimento da aplicação de 
recursos no ensmo. 

Art. 110. As prestações de contas anuais de recursos do FUNDEB, apresentadas pelos 

gestores serão instruídas com parecer do Conselho de Controle Social do Fundo, devendo o 
referido parecer, fundamentado e conclusivo, ser apresentado ao Poder Executivo no prazo 

estabelecido no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 

§ 1°. A movimentação de recursos do FUNDEB destinados às despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino, para atendimento da Portaria Conjunta STN/FNDE Nº 
2, de 15 de janeiro de 2018 e atualizações, será vinculada ao órgão responsável pela educação no 
município. 

§ 2º. Poderá haver contabilização no âmbito da Prefeitura, com individualização de 
contas e registros, evidenciando receitas e despesas para atendimento ao disposto no § 1 º deste 
artigo. 

§ 3°. A demonstração da origem e aplicação dos recursos no ensino será evidenciada no 
Demonstrativo de Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Anexo 
8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO, de acordo com a padronização 
estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional, para os municípios. 

§ 4°. A transferência de dados ao SIOPE - Sistema de Informação sobre Orçamento 
Público em Educação será feita bimestralmente por meio de certificação digital, de 

responsabilidade dos ti de Poder e órgão, nos termos da legislação federal específica. 

E-mail: camara.escadarálgmail.com ·'-{ 
o- Fooec (81) 35343875-CEP 55.500-000-Escada-PE-C.~.P.J 11 .. l .832/0001-i:34 
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a PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

Seção V 
Dos Repasses de Recursos à Câmara 

Art. 111. Os repasses e recursos à Câmara de Vereadores ocorrerão mensalmente até o 
dia 20 (vinte) de cada mês, nos termos dos artigos 29-A e 168 da Constituição Federal. 

Art. 112. O repasse do duodécimo do mês de janeiro de 2019 poderá ser feito com base 
na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 2018, devendo ser ajustada, em fevereiro 
de 2019, eventual diferença que venba a ser conhecida, para mais ou para menos, quando todos 
os balanços estiverem publicados e calculados os valores exatos das fontes de receita do 
exercício anterior, que formam a base de cálculo estabelecida pelo art. 29-A da Constituição 
Federal, para os repasses de recursos ao Poder Legislativo. 

Seção VI 
Das Despesas com Serviços de Outros Governos 

Art. 113. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de 
competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas a União, ao 
Estado de Pernambuco ou a outro Município, desde que compatíveis com os programas 
constantes na Lei Orçamentária, mediante convênio, ajuste ou instrumento congênere. 

Art.114. Poderão ser incluídas dotações específicas para custeio de despesas resultantes 
de convênios, para atender ao disposto no caput do art. 113 desta Lei. 

§ 1 º. A assunção de despesas e serviços de responsabilidade de outros governos fica 
condicionada a prévia formalização de instrumentos de convênio ou equivalentes. 

§ 2º. Os instrumentos de que trata o § 1 º serão formalizados nos termos do art. 116 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, analisados e aprovados pela assessoria jurídica do Município, 
precedidos de solicitação formal com apresentação de plano de trabalho. 

Seção VII 

Das Despesas com Cultura e Esportes 

Art. 115. Constarão do orçamento dotações destinadas ao patrocínio e á execução de 
programas culturais e esportivos. 

§ 1°. Nas atividades de que trata o caput deste artigo, podem ser incluídas dotações para 
despesas com concessão de prêmios, subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e 

Rua João Ma oe one: (81) 3534.3875 -CEP 55.500-000- Escada- PE-C.N.P~J l l.190.8 /0001-34 
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PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

§ 2°. O Município também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio da 
execução de programas específicos de acordo com as disposições do art. 217 da Constituição 

Federal, observada regulamentação local. 

Art. 116. Nos programas culturais de que trata o art. 115, bem como em programas 
realizados diretamente pela Administração Municipal, se incluem o patrocínio e realização, pelo 
Município, de festividades artísticas, cívicas, folclóricas, tradicionais e outras manifestações 
culturais, inclusive quanto à valorização e difusão cultural de que trata o art. 215 da Constituição 

Federal. 

Art. 117. O projeto destinado à realização de eventos será elaborado nos termos da 
legislação vigente, conterá memorial descritivo, detalhamento de serviços, montagem de 
estruturas, especificações técnicas e estimativas de custos, bem como cronograma tisico
financeiro compatível como os prazos de licitação, de contratação e de realização de todas as 
etapas necessárias. 

Seção VIII 
Dos Créditos Adicionais 

Art. 118. Os créditos adicionais, especiais e suplementares, serão autorizados pela 
Câmara de Vereadores, por meio de Lei, e abertos por Decreto Executivo. 

§ 1 º. Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de créditos 
adicionais, especiais e suplementares, desde que não comprometidos: 

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
II - recursos provenientes de excesso de arrecadação; 
III - recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 

créditos adicionais, autorizados em lei; 
IV - produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente 

possibilite ao Poder Executivo realizá-las. 
V - recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para aplicação em 

despesas a cargo do próprio fundo; 
VI - recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes de convênios, 

ajustes e outros instrumentos para realização de obras ou ações específicas no Município, 
respeitada a vinculação, nos termos do parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar nº 
101/2000. 

§ 2º. Nos recursos de que trata o inciso III do caput deste artigo, poderão ser utilizados 
os valores das dotações consignadas na reserva de contingência. 

§ 3°. O percentual autorizado na lei orçamentária de 2019 para abertura de créditos 
adicionais suplementares, será duplicado nos casos de dotações destinadas as despesas com 
pessoal, ações e serviços 'blic s e desenvolvimento do ensmo, 

Rua João Manoel : ( 1) 3534.3875 - CEP 55.5-00-000-Escada-PE-C.N.PZJ11.1 .832/0001-34 
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- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

assistência social e para o reforço de dotações destinadas as despesas com situações 

emergências. 

Art. 119. As solicitações ao Poder Legislativo de autorizações para abertura de créditos 
adicionais conterão as informações e os demonstrativos exigidos para a mensagem que 

encaminhar o projeto de lei orçamentária. 

Art. 120. Com fundamento no inciso VI do art. 167 da Constituição Federal, ficam 

autorizadas alterações e inclusões de categoria econômica, grupos de natureza da despesa, 
modalidade de aplicação e fonte de recursos, desde que não modifique o valor total das ações 
constantes na lei orçamentária e em créditos adicionais. 

Art. 121. Os projetos de lei de créditos adicionais serão apresentados com a forma e o 

nível de detalhamento estabelecidas para o orçamento. 

Art. 122. Durante o exercício de 2019 os projetos de Lei destinados a autorização para 

abertura de créditos especiais incluirão as modificações pertinentes no Plano Plurianual, para 
compatibilizar à execução dos programas de trabalho envolvidos, com a programação 

orçamentária respectiva. 

Art. 123. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara Municipal, 
esta solicitará por oficio ao Poder Executivo, que terá o prazo máximo de 10 ( dez) dias úteis para 
abrir o crédito por meio de Decreto e comunicar ao Presidente da Câmara. 

Art. 124. O Poder Legislativo indicará tanto a dotação que será suplementada, como 
aquela que terá saldo anulado no Orçamento da Câmara Municipal, quando da solicitação de 
abertura de crédito adicional ao Executivo. 

Art. 125. O valor dos créditos orçamentários abertos em favor do Poder Legislativo não 
onera o percentual de suplementação autorizado na Lei Orçamentária. 

Art. 126. Dentro do mesmo órgão e no mesmo grupo de despesa, por meio de Decreto, 
poderão ser remanejados saldos de elementos de despesa, sem onerar o percentual de 
suplementação autorizado na Lei orçamentária. 

Art. 127. Os créditos extraordinários são destinados a despesas imprevisíveis e urgentes 
como em caso de calamidade pública, consoante disposições do § 3° do art. 167 da Constituição 

da República e do art. 44, da Lei Federal nº 4.320/1964, e serão abertos por Decreto do Poder 
Executivo, que deles dará conhecimento ao Poder Legislativo. 

Art. 128. Os créditos extraordinários, conforme estabelece o art. 44 da Lei nº 
4.320/1964, não dependem de recursos orçamentários para sua abertura. 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

Art. 129. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles decorrentes 
dos artigos nº 194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver compensação entre os orçamentos 
fiscal e da seguridade social, por meio de créditos adicionais com recursos de anulação de 
dotações, respeitados os limites legais. 

Seção IX 
Das Mudanças na Estrutura Administrativa 

Art. 130. O Poder Executivo poderá atualizar sua estrutura administrativa e 
orçamentária para atender de forma adequada as disposições legais, operacionais e a prestação 
dos serviços à população, bem como atender ao princípio da segregação de funções na 
administração pública, por meio de Lei específica. 

Art. 131. Havendo mudança na estrutura administrativa resultante de Lei, fica o Poder 
Executivo autorizado a remanejar, transferir, transpor ou utilizar, total ou parcialmente, dotações 
orçamentárias constantes no orçamento, ou em crédito especial, decorrente da extinção, 
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações 
de suas competências ou atribuições. 

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento poderá haver reajuste 
na classificação orçamentária, obedecidos os critérios e as normas estabelecidas pelo MCASP. 

Seção X 
Do Apoio aos Conselhos e Transferências de Recursos aos Fundos 

Art. 132. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pelo Município, 
desde que encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas orçamentárias parciais, indicando 
os programas e as ações que deverão ser executadas, para que sejam incluídas nos projetos e 
atividades do orçamento municipal, da forma prevista nesta lei e na legislação aplicável. 

Art. 133. Os planos de trabalho e os orçamentos parciais de que trata o art. 132 desta 
Lei deverão ser entregues até o dia 5 (cinco) de setembro de 2018, para que o Setor de 
Planejamento do Poder Executivo faça a inclusão no Projeto de Revisão do PPA 2018/2021 para 
2019 e na proposta orçamentária para 2019. 

Art.134. Os repasses aos fundos terão destinação específica para execução dos 
programas, projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao Gestor do Fundo 
implantar a contabilidade, ordenar a despesa e prestar contas aos órgãos de controle. 

Art.135. Os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo com programação 
financeira, por meio tran erências nos termos da legislação aplicável. 
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Art. 136. Os gestores de fundos prestarão contas ao Conselho de Controle Social 
respectivo e aos órgãos de controle externo, nos termos da legislação aplicável. 

Art. 137. Os gestores dos fundos apresentarão aos Conselhos, até 30 (trinta) dias após o 
encerramento de cada bimestre, demonstrativos da execução orçamentária do fundo respectivo. 

Art. 138. Os conselhos reunir-se-ão regularmente e encaminharão cópia das atas ao 
Poder Executivo e aos gestores de fundos, no prazo máximo de I O (dez) dias, após a reunião, 
para que cópia das atas integre as prestações de contas que serão encaminhadas aos órgãos de 
controle. 

§ 1 º. Os pareceres de conselhos sobre as prestações de contas serão fundamentados e 
deverão opinar objetivamente sobre as contas apresentadas, devendo ser emitidos, no prazo 
máximo de 1 O (dez) dias após o recebimento da prestação de contas e expedidas cópias ao Poder 
Executivo e ao gestor de fundo, para encaminhamento aos órgãos de controle interno e externo. 

§ 2°. A omissão do dever de prestar, de contas por parte do gestor do fundo, implica em 
tomada de contas especial, na forma da lei e regulamento. 

Seção XI 
Da Geração e do Contingenciamento de Despesa 

Art. 139. O Demonstrativo da Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro 
relativo à geração de despesa nova, para atendimento dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar 
nº 1 O 1, de 2000, será publicado da forma definida na alínea "b" do inciso 'T' do art. 97 da 
Constituição do Estado de Pernambuco. 

Art. 140. No impacto orçamentário-financeiro, que alude o art. 139 desta Lei, será 
considerado para o exercício que entrar em vigor e para os dois seguintes. 

Art. 141. O órgão responsável pelas finanças municipais terá o prazo de IO (dez) dias 
para produzir os demonstrativos de impacto orçamentário-financeiro, depois de solicitado o 
estudo de projeção da despesa nova e de indicação das fontes de recursos respectivas, devendo 
ser informados pelo órgão solicitante os valores necessários à realização das ações que serão 
executadas por meio do programa novo, para propiciar a montagem da estrutura de cálculo do 
impacto. 

Parágrafo único. O mesmo prazo de dez dias concedido à Secretaria responsável pelas 
finanças municipais, terá o setor de recursos humanos para produzir e disponibilizar folhas de 
pagamento simuladas que instruirão cálculos de estudo de impacto orçamentário-financeiro para 
efeito de análise de reflexos de acréscimos na despesa de pessoal. 
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Art. 142. Para efeito do disposto no § 3 º do art. 16 da Lei Complementar n º 1 O 1, de 
2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites estabelecidos 
nos incisos I e II do caput e § 1 ° do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06. 93, atualizados 
pelo Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018. 

Parágrafo único. Para as despesas de que trata o caput não será emitido demonstrativo 
de impacto orçamentário-financeiro. 

Art. 143. As entidades da administração indireta, do Regime Próprio de Previdência 
Social, fundos municipais e o Poder Legislativo disponibilizarão dados, demonstrativos e 
informações contábeis ao Órgão Central de Contabilidade do Município para efeito de 
consolidação, de modo que possam ser entregues nos prazos legais, relatórios, anexos e 
demonstrações contábeis às instituições de controle externo e social, assim como para 
monitoramento da evolução de receitas e despesas. 

Art. 144. No caso das metas de resultado primário e nominal, estabelecidas no ANEXO 
II desta Lei, não serem cumpridas por insuficiência na arrecadação de receitas, serão promovidas 
reduções nas despesas, nos termos do art. 9° da Lei Complementar nº 101, de 2000, com 
limitações ao empenhamento de despesas e à movimentação financeira. 

Art. 145. No caso de insuficiência de recursos durante a execução orçamentária, serão 
estabelecidos, em atos próprios, procedimentos para a limitação de empenho, observada a 
seguinte escala de prioridades: 

I - obras não iniciadas; 
II - desapropriações; 
III - instalações, equipamentos e materiais permanentes; 
IV - serviços para a expansão da ação governamental; 
V - materiais de consumo para a expansão da ação governamental; 
VI - fomento ao esporte; 
VII - fomento à cultura; 
VIII - outras situações declaradas nos atos de contingenciamento. 
§ 1 º. Não são objeto de limitação ás despesas que constituam obrigações constitucionais 

e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, sentenças 
judiciais e de despesa com pessoal, incluídos os encargos sociais. 

§ 2°. A limitação de empenho e movimentação financeira serão em percentuais 
proporcionais às necessidades. 
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CAPÍTULO VII 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DOS CUSTOS 

Seção I 
Do Detalhamento da Despesa e da Programação Financeira 

Art.146. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Poder 

Executivo estabelecerá à programação financeira, o cronograma de desembolso, as metas 
bimensais de arrecadação e publicará o quadro de detalhamento da despesa. 

Art. 147. Ocorrendo frustração das metas bimensais de arrecadação, ou seja, receita 
arrecada até o bimestre inferior à previsão, aplicam-se as normas do art. 9° da Lei Complementar 

nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000 e disposições desta Lei sobre contingenciamento de despesas. 

Art. 148. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso 
no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de recursos financeiros 
para o pagamento. 

Seção II 
Do Controle de Custos e Avaliação dos Resultados 

Art. 149. O controle de custos, no âmbito da Administração Municipal, obedecerá às 
normas estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, que serão implantadas, 
paulatinamente, de acordo com a capacidade de estruturação de um sistema de controle de custos 
adequado ao Município. 

Art. 150. A avaliação dos resultados dos programas será feita preferencialmente através 

de indicadores, devendo o Gestor de cada programa acompanhar os gastos com a execução do 
programa e comparar as metas previstas com as realizadas. 

Art. 151. Durante o exercício poderão ser construídos, substituídos, modificados e 
acrescidos indicadores para mesurar o desempenho dos programas de trabalho do PPA 
2018/2021, por meio de Decreto. 

CAPÍTULO VIII 
DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Seção única 
Das Prestações de Contas e da Fiscalização 

Art. 152. Serão apresentadas até o dia 31 (trinta e um) de março de 2019: 

I - a Prestação de Contas Anual de Governo, exercício de 2018, pelo Chefe do Poder 
ei Complementar nº 1 O 1, de 2000; 

Rua João Manoel 
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II - as Prestações de Contas Anuais de Gestão, exercício de 2018, pelos Gestores e 

demais responsáveis por recursos públicos. 

Art. 153. Serão apresentadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco as 
prestações de contas de 2018, em meio digital no processo eletrônico, de acordo com resoluções 

do referido tribunal. 

Art. 154. Serão apresentadas à Câmara Municipal as prestações de contas de 2018, da 

forma estabelecida pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e disponibilizadas na 

Internet, para conhecimento da sociedade. 

Parágrafo único. O controle interno acompanhará a organização, a compos1çao e o 

encaminhamento da documentação das prestações de contas pelos responsáveis. 

Art. 155. O controle interno fiscalizará a execução orçamentária, física e financeira, 
inclusive dos convênios, contratos e outros instrumentos congêneres, nos termos da legislação 

aplicável. 

CAPÍTULO IX 

DOS ORÇAMENTOS DOS FUNDOS, CONSÓRCIOS E 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Seção I 
Do Orçamento dos Fundos e dos Órgãos e Entidades da Administração Indireta 

Art. 156. Os orçamentos dos órgãos e entidades da administração indireta e fundos 
municipais poderão integrar a proposta orçamentária por meio de unidade gestora 

supervisionada. 

Parágrafo único. A regra do caput aplica-se as autarquias, fundações, empresas públicas 
e demais entidades da administração indireta. 

Art. 157. Os órgãos e entidades da administração indireta citados no artigo anterior 
encaminharão, até o dia 5 (cinco) de setembro de 2018, entregará seus planos de trabalho e 
orçamentos parciais, ao órgão responsável pela elaboração da proposta orçamentária, indicando 
os programas e as ações que deverão ser executadas em 2019. 

Art. 158. Os planos de trabalho e aplicação dos recursos de que trata o art. 157 desta 
Lei e o art. 2º, § 2º, inciso I da Lei Federal nº 4.320, de 1964, serão compatíveis com o Plano 

Plurianual e com esta Lei. 

Rua João . . 75-CEP55.500.()()()-Escada-PE-C.N~P.J 11.190. 
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Seção II 
Da Execução Orçamentária e do Controle de Investimentos 

Art. 159. Os titulares de órgãos responsáveis pela contratação e execução de obras 
públicas e serviços de engenharia no Município ficam responsáveis pela produção, assinatura e 
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco do Mapa Demonstrativo de 
Obras e Serviços de Engenharia, trimestralmente. 

Art. 160. O controle de obras públicas, a elaboração do Mapa Demonstrativo de Obras 
e Serviços de Engenharia e a fiscalização, deverão obedecer às exigências da Resolução T. C. nº 
8, de 9 de julho de 2014, do TCE-PE e suas atualizações. 

Art. 161. Os gestores de programas e de convênios acompanharão a execução 
orçamentária, física e financeira das ações que serão realizadas pelo programa e o alcance dos 
objetivos respectivos. 

§ 1 º. O gestor do programa deverá monitorar continuamente a execução, disponibilizar 
informações gerenciais e emitir relatórios sobre a mensuração por indicadores do desempenho do 
programa. 

§ 2°. O Gestor de Convênios será responsável pela formalização da prestação de contas 
do convênio respectivo e acompanhamento até sua regular aprovação, monitoramento do 
Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias, alimentação e consultas aos 
sistemas informatizados dos órgãos repassadores de recursos de convênios e contratos de 
repasse, assim como de atendimento de diligências. 

§ 3º. O Chefe do Poder Executivo designará os responsáveis pela gestão de convênios, 
contratos de repasse e programas de trabalho. 

Art. 162. É proibida a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alterações, de 
recursos para pagamento a qualquer título, pelo Município, inclusive pelas entidades que 
integram os orçamentos, fiscal e da seguridade social, a servidor da administração direta ou 
indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos decorrentes de 
convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou 
entidades de direito público ou privado, pelo órgão ou entidade a que pertencer ou onde estiver 
eventualmente lotado. 

CAPÍTULO X 
DAS DÍVIDAS, DO ENDIVIDAMENTO E DOS RESTOS A PAGAR 

Seção I 
Dos Precatórios 

Art.163. O orçame to consignará dotação específica para o pagamento de despesas 

decorrentes de se~;ias ju ·ciárias e precatórios. 

en - Fone: (81) 3534.3875 -CEP 55.500-000 -Escada - PE-C.N.P.J l l.~90.83 174 
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Art. 164. A contabilidade da Prefeitura registrará e identificará os beneficiários dos 
precatórios, seguindo a ordem cronológica, devendo o Poder Executivo, periodicamente, oficiar 
aos Tribunais de Justiça e do Trabalho, para efeito de conferência dos registros e ordem de 
apresentação. 

§ 1 º. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal, até 1 ° 
de julho de 2018, serão obrigatoriamente incluídos na proposta orçamentária. 

§ 2°. Para fins de acompanhamento, a Procuradoria Municipal examinará todos os 
precatórios e informará aos setores envolvidos, especialmente os órgãos citados no caput deste 
artigo, orientará a respeito do atendimento de determinações judiciais e indicará a ordem 
cronológica dos precatórios existentes no Poder Judiciário. 

Art. 165. Até o dia 5 (cinco) de setembro de 2018 a Procuradoria Jurídica do Município 
conferirá junto ao Poder Judiciário a lista de precatórios, beneficiários, valores e ordem 
cronológica, para confrontar com as informações do órgão de planejamento municipal, para 
propiciar exatidão dos valores das dotações que serão incluídas no orçamento de 2019, para 
pagamento de precatórios. 

Seção II 
Da Celebração de Operações de Crédito 

Art. 166. Poderá constar da Lei Orçamentária autorização para celebração de operações 
de crédito, nos termos do inciso II do art. 7° da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e do § 1 ° do art. 32 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1 º. A autorização, que contiver na Lei Orçamentária para contratação de operações de 
crédito será destinada ao atendimento de despesas de capital, observando-se, ainda, os limites de 
endividamento e disposições estabelecidos na legislação específica e em Resoluções do Senado 

Federal. 
§ 2º. Também será permitida a realização de Operações de Crédito por Antecipação de 

Receita, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e da regulamentação da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 167. A Lei específica que autorizar operação de crédito poderá autorizar a 
reestimativa da receita de operações de crédito na Lei Orçamentária Anual, para viabilizar 
investimentos. 

Seção III 
Dos Restos a Pagar 

E.-maíl: camarn.escadatà'gmail.com / ~ 
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I - anular os empenhos inscritos em restos a pagar que atingirem o prazo de prescrição 
de 5 (cinco) anos, estabelecido no Decreto nº 20.910 de 6 de janeiro de 1932; 

II - anular os empenhos inscritos como restos a pagar não processados, cujos credores 
não conseguirem comprovar a efetiva realização dos serviços, obras ou fornecimentos e não for 
possível formalizar a liquidação; 

III - anular os empenhos inscritos em restos a pagar, feitos por estimativa, cujos saldos 
não tenham sido anulados nos respectivos exercícios; 

IV - anular empenhos cuja despesa originária resulte de compromisso que tenha sido 
transformado em dívida fundada; 

V - anular empenhos inscritos em restos a pagar em favor de concessionárias de 
serviços públicos e entidades previdenciárias, onde as obrigações tenham sido transformadas em 

confissão de dívida de longo prazo; 
VI- cancelar valores registrados como restos a pagar por montante, vindos de exercícios 

anteriores, que não tenham sido correspondidos com os empenhos respectivos, impossibilitando 
a individualização dos credores e a comprovação de sua regular liquidação. 

Seção IV 
Da Amortização e do Serviço da Dívida Consolidada 

Art.169. O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da Dívida Fundada 
Consolidada, inclusive decorrente de assunção de débitos previdenciários, para efeito de controle 
e acompanhamento. 

§ l º. Serão consignadas no orçamento dotações para o custeio do serviço da dívida, 
compreendendo juros, atualizações e amortizações da dívida consolidada. 

§ 2°. Na proposta orçamentária deverá ser considerada a geração de superávit primário 
para o pagamento dos encargos e da amortização de parcelas das dívidas, inclusive com órgãos 
previdenciários, nos termos da legislação aplicável. 

Art. 170. O Poder Executivo, periodicamente, deverá dirigir-se formalmente aos 
órgãos, entidades, instituições financeiras, Receita Federal e concessionárias de serviço público 
para conferir a exatidão do montante da dívida pública do Município com essas entidades. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção Única 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 171. Caso o Projeto da Lei Orçamentária, apresentado ao Poder Legislativo até 5 
(cinco) de outubro de 2018, não for sancionado até 31 de dezembro de 2018, a programação dele 
constante poderá se tada e 019, para o atendimento de: 

RuaJ N · 4.387~-~EP55.500-000-Escada-PE-C.N.P.Jll.190z,832 l-3~. 33 
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I - despesas decorrentes de obrigações constitucionais e legais do Município; 
II - ações de prevenção a desastres e catástrofes; 
III - ações em andamento; 
IV - obras em andamento; 
V - manutenção dos órgãos e unidades administrativas para propiciar o seu regular 

funcionamento e a prestação dos serviços públicos; 
VI - execução dos programas e outras despesas correntes de caráter inadiável. 

Art. 172. Ocorrendo a situação prevista no art. 171, para despesas de pessoal, de 
manutenção das unidades administrativas, despesas obrigatórias de caráter continuado e para o 
custeio do serviço e da amortização da dívida pública, fica autorizada a emissão de empenho 

estimativo para o exercício/2019. 

Art. 173. As audiências públicas previstas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 e nesta Lei, serão realizadas nos prazos legais. 

§ 1 º. As audiências públicas poderão ser convocadas pelos Poderes Executivo e 
Legislativo, devendo ser divulgados os órgãos que conduzirão as audiências, local, data e hora. 

§ 2°. Quando as audiências públicas forem convocadas no âmbito do Poder Legislativo 
ficarão a cargo da Comissão Técnica da Câmara que tem as atribuições, no âmbito municipal, 
definidas pelo § 1° do art. 166 da Constituição Federal, para demonstração e avaliação do 
cumprimento das metas fiscais. 

Art. 174. Após 5 (cinco) dias da entrega dos projetos de revisão do Plano Plurianual e 
da proposta da Lei Orçamentária à Câmara Municipal, a Prefeitura divulgará em meio digital no 
Portal da Transparência, para conhecimento da população. 

Art. 175. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

. ? 

J/WZ 
Relator __ ) 

Escada, 04 de set bro .de 2018. 

Ka oly ~di ~~F 
~ Presidente 

Roberto Barreto do Nascimento 
Vogal 
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ANEXO 1 
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ANEXO! 
A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2019 

ANEXO DE PRIORIDADES 

A indicação das prioridades que integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

incluídas as discriminadas neste anexo, atende disposições do art. 165, § 2º da 

Constituição Federal e tem a finalidade de identificar os objetivos e ações que devem 

ter prioridade na elaboração dos planos, e na execução orçamentária durante o 

exercício de 2019. 

Na elaboração e na execução do Orçamento Municipal de Escada, para o 

exercício de 2019, serão considerados como prioritários os projetos e atividades 

vinculados às ações destinadas a realização dos Programas de Trabalho relacionados 

às diretrizes, objetivos e ações descritas a seguir. 

As prioridades estabelecidas em consonância com a legislação constitucional e 

infraconstitucional específica terão precedência na alocação de recursos e na 

execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

Na formulação do Plano Plurianual 2018/2021 e da proposta da Lei Orçamentária 

Anual (LOA/2019) serão consideradas as perspectivas de atuação do governo, os 

objetivos estratégicos, os programas e as ações que deverão ser executadas no 

Município, assim como as seguintes diretrizes: 

- diagnóstico dos desafios a serem enfrentados e das potencialidades que 

serão desenvolvidas, identificando as escolhas da população e do governo, na 

formulação dos planos e na estruturação dos programas de trabalho do governo 

municipal; 

li - sintonia das políticas públicas municipais com as políticas públicas 

estabelecidas no plano plurianual da União, quanto aos programas nacionais 

executados pelo Município em parceria com outros entes federativos; 
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Ili - reestruturação dos órgãos e unidades administrativas, modernização da 

gestão pública municipal e reconhecimento do capital humano como diferencial de 

qualidade na Administração Pública Municipal; 

IV - aprimoramento do controle e do monitoramento, especialmente na 

execução das ações para atingir os objetivos estabelecidos nos planos, na realização 

dos serviços e no desempenho da administração municipal; 

V - ampla participação da sociedade na formulação das políticas públicas e 

transparência na apresentação dos resultados da gestão; 

VI - Ampliar e modernizar a infraestrutura do Município, com destaque para: 

• Sistema viário, drenagem pluvial, iluminação e sinalização de trânsito; 

• Saneamento, coleta e tratamento de resíduos sólidos, preservação 

ambiental e serviços urbanos; 

• Urbanismo, construção e revitalização de praças, parques, jardins e 

instalações para a prática de esportes e lazer; 

• Obras estruturadoras relacionadas com atividades industriais, 

comerciais, de prestação de serviços e das demais áreas de atuação 

do Governo Municipal, em consonância com o PPA 2018/2021 e 

demais instrumentos de planejamento governamental; 

VII - Aprimorar a gestão dos programas de trabalho do Governo Municipal e de 

atendimento direto ao público, com ênfase na melhoria continuada na qualidade do 

ensino e das ações e serviços públicos de saúde no Municipio; 

VIII - Priorizar ações relacionadas com programas assistenciais direcionados às 

crianças, aos adolescentes, aos idosos e a quem dela necessitar; 

IX - Incentivar e promover eventos turísticos, artísticos, folclóricos e 

manifestações culturais; 

X - Consolidar o planejamento governamental e execução das políticas públicas, 

articulação institucioni e pa cipação popular; 
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XI - Promover o desenvolvimento rural e executar programas de apoio à 

produção rural, a agricultura familiar, melhoria do abastecimento de produtos primários 

e infraestrutura da zona rural; 

XII - Inclusão digital e modernização de sistemas de informação; 

XIII - Modernização da gestão de pessoas no Município. 

XIV - Outras diretrizes específicas, nas áreas que terão prioridade, 
discriminadas abaixo: 

Ações para Execução de Programas Prioritários da Saúde 

■ Construir Unidades Básicas de Saúde; 

■ Remapear as áreas descobertas por Agentes de Saúde; 

• Manter e Implantar novos ambulatórios de Especialidades Médicas; 

• Reformar e Ampliar a sede da Secretaria de Saúde Municipal 

• Ampliar os Centros de Saúde Municipais 

■ Aumentar o número de leitos hospitalares 

• Implantação do Bloco Cirúrgico no Hospital Municipal 

■ Aquisição de veículos e equipamentos hospitalares 

■ Implantação de centros de fisioterapia 

• Ampliação do TFD 

• Construção de Academias da Saúde 

• Reforma, ampliação e construção de PSFs 

Ações para Execução de Programas Prioritários da Educação, Esportes e Cultura 

• Revitalizar as escolas públicas que se encontram mal conservadas e 

danificadas; 

• Promover a formação continuada para os professores; 
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PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

• Melhorar e focar a manutenção da quantidade e qualidade da merenda 

escolar, incluindo a implementação de Comitês Fiscalizadores com grupos 

de pais dos alunos; 

• Implantar um Núcleo de Cursos Preparatórios para Concursos e 

Vestibulares; 

• Implantar Escola em Tempo Integral; 

• Implementar Programa de Premiação para iniciativas criativas dos 

professores para com o bem estar dos alunos e melhoria do aprendizado; 

■ Firmar parceria com o Governo Federal, Estadual e Entidades para 

construção de quadras esportivas em polos da Zona Rural; 

• Realizar campeonatos municipais nas modalidades de futebol de campo, 

futebol de salão, handebol e voleibol por categorias; 

• Incentivar a prática de modalidades esportivas diversas, inclusive na Zona 

Rural; 

■ Valorizar a cultura e os artistas locais; 

■ Construção de Creches 

• Construção de Centros Educacionais 

• Reforma, ampliação e construção de Quadras Poliesportivas 

• Construção de Campo de Futebol Municipal 

■ Reforma do Prédio sede da Secretaria de Educação 

• Capacitação continuada dos professores 

• Implantação do horário integral nas escolas de maior porte 

■ Melhoria do cardápio escolar 

• Ampliação da frota escolar 

Ações para Execução de Programas Prioritários de Desenvolvimento Social 

■ Promover cursos profissionalizantes em parceria com o Sistema S e outros; 

■ Implementar Políticas Públicas para Idosos; 

• Ampliar a Coordenadoria da Mulher; 

• Implantar programas qualificação profissional especifico para as 

mulheres; 
4 
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PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

• Fortalecer, nos espaços culturais, educativos e sociais, as políticas de 

gênero; 

• Ampliar os Centros de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 

Crianças, Adolescentes e Idosos; 

• Criar e fortalecer os Conselhos de Bairros e Conselho das juventudes; 

■ Fortalecer a Casa dos Conselhos; 

• Ampliar o CRAS e CREAS na cidade e Distritos; 

• Implementar políticas públicas no enfrentamento ao alcoolismo e 

dependentes químicos. 

• Reforma, construção e ampliação do prédio sede da Secretaria de 

Assistência Social e prédios ligados a esta secretaria. 

■ Reforma e ampliação do prédio dos feirantes 

• Aquisição de equipamentos para prática dos cursos oferecidos 

Ações para Execução de Programas Prioritários de Desenvolvimento Rural e Econômico 

• Firmar parcerias com órgãos Federais, Estaduais e Institutos para 

fomento da Produção; 

• Incentivar a Agricultura Familiar com a criação de novos postos de 

distribuição e feira livre; 

• Implantar Programa de Estágio Remunerado no serviço público para 

jovens no último ano do ensino médio, mediante Bolsa. 

■ 

■ 

■ 

■ 

■ 

■ 

■ 

■ 

Reforma, construção e ampliação dos Matadouros 

Reforma, construção e ampliação dos mercados públicos 

Perfuração de poços artesianos 

Melhoria e ampliação do abastecimento d'água 

Distribuição de sementes 

Doação de equipamentos agrícolas para pequenos agricultores 

Aquisição de Maquinas Pesadas 

Parceria com enJidade não-governamentais 

Rm Joio Ma■OII 

5 
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PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

Ações para Execução de Programas Prioritários de Infraestrutura 

• Estruturar a interligação entre os bairros (Ruas e iluminação pública); 

• Revitalizar os postes e canteiros centrais no corredor principal; 

• Ampliar o sistema de abastecimento de água no município; 

• Ampliar a iluminação pública nas ruas da cidade; 

• Pavimentar em diversas as ruas da cidade; 

■ Implantar área de lazer para crianças nas praças públicas (Playground); 

■ Revitalizar das praças públicas. 

■ Renovação da Frota 

■ Construção de passagens molhadas 

• Construção de casas populares 

• Ampliação do sistema de esgoto 

Ações para Execução de Programas Prioritários de Governo 

• Realizar sistema de monitoramento através de câmeras nas ruas; 

• Promover formação para Guarda Municipal; 

• Implantar o Orçamento Participativo em consonância com os anseios da 

população; 

• Implantar Programa de Gestão Participativa com núcleos e associações 

de bairros; 

Ações para Execução de Programas Prioritários de Gestão e Finanças Públicas 

• Implantar Gestão Jovem Participativa através do Pacto pelas 

Juventudes; 

6 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

ANEXO li 
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Tabela 1 - Metas Anuais 

~ PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 9c -CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

AMF -Demonstrativo 1 (LRF, Alt. 4° Q 10\ 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (li) 
Resultado Primário flll) = í1 - Ili 
Resultado Nominal 

r,ívida Pública Consolidada 
.'.Jivida Consolidada liquida 
Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 
Despesas Primárias geradas por PPP (V) 
Impacto do saldo das PPP (VI)= dV-V) 
Notas: 

ValOI' 

MUNICIPIO DE ESCADA - PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

2019 

2019 2020 

Valor %PIB Valor Valor %PIB 
Corrente Constante (a/PIB)x100 Corrente Constante (b/PIB)x100 

(a) (b) 

141.006 135.453 0,079 146.456 135.277 0,080 
139.772 134.267 0,078 145.142 134.063 0,079 
141.006 135.453 0,079 146.456 135.277 0,080 
135.370 130.039 0,075 140.571 129.841 0,076 

4.402 4.229 0,002 4.571 4.222 0,002 
-2.840 -2.728 -0,002 -2840 -2.624 -0,002 
36.498 35 061 0,020 33.666 31.096 0,018 
36.299 34.869 0,020 33.458 30.904 0,018 

o o 0,000 o o 0,000 
o o 0,000 o o 0,000 
o o 0,000 o o 0,000 

Valor 
Corrente 

(e) 

152.328 
150.928 
152.328 
146.183 

4.745 
-2.838 
30.836 
30.620 

o 
o 
o 

R$ milhares 

2021 

%PIB 
Valor Constante (c/100)x100 

135.289 0,081 
134.045 0,080 
135.289 0,081 
129.831 0,078 

4.214 0,003 
-2.521 -0,002 
27.387 0,016 
27.195 0,016 

o 0,000 
o 0,000 
o O 000 

1 - O valor do PIB de Pernambuco de 2016 foi de aproximadamente R$ 168,9 bilhões, em 2017 teve um crescimento de 2,00%, Fonte: CONDEPE- FlOEM, publicado 
no site www.condepefidem.pe.gov.br e IBGE. 

3 - Devido à inexistência de projeções oficiais do Estado de Pernambuco até 30 de junho de 2018, os valores projetados do PIB estadual para o exercícios de 2018, 
2019, 2020 e 2021 foram baseados na previsão da taxa de crescimento do PIB Nacional, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

Ano 
Taxa de Crescimento do 

Valor em Milhares (R$) 
PIB% 

2016 -3,00% 
2017 2,00% 
2018 1.55% 
2019 2,50% 
2020 2,50% 
2021 250% 

Fonte: Agência CONDEPEIFIDEM 
IBGE 

Banro Central do Brasil • BCB {Re/8tór/o Foros) 

,.., _ O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

VARI VEIS 
PIB estimado crescimento % anual 
lnfl o Média % anual ro·etada com base no índice IPCA 

5 - Metodolo ia de Cálculo dos Valores Constantes: 
2019 

Valor Corrente I 1 041 O 

6 - Séries históricas dos índicadores IPCA, PIB e SELIC 

8,00% 

6,(X>% 

4,00% 

2,00% 

0,00% 

IPCA 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 

4,00% 

2,00% 

0,00% 

-2,00'lf, 

2020 
Valor Corrente / 1 0826 

Fonte: Agéncia CONDEPEIFIDEM (PIB PE 2016 e 2017), IBGE, BACEN (Relatório Focus). 

168.922.000 
172.300.440 
174.971.097 
179 345.374 
183.829.009 
188.424.734 

2019 
2 50% 
410% 

2020 
250% 
400% 

2021 
250% 
400% 

2021 
Valor Corrente/ 1 1259 

15,00% 

10,00¼ 

5,00% 

0,00% 

SELIC 

' ... 1~..,;:~~~-
¾-._.,_..,,.,...~ 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 

** PIB de Pernambuco real de 2016 e 2017, estimado de 2018 a 2021, pelo cresci ento do PIB Nacional, conforme Manual de Demosntrativos Fiscais 9ª edição, 
aprovado pela Portaria STN nº 389 de 14 de junho de 2018 

Ra Jeio MaaNI Poatul,, 1 -
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• 
PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 

- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

MUNICIPIO DE ESCADA - PE 

1 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as receitas do 
Município 

TOTAL DAS RECEITAS 
R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO Realizado Realizado Reprojetado 
2016 2017 2018 

RECEITAS CORRENTES 106.237 117.217 123.758 
Receita Tributária 5.391 6.349 6.703 
Receitas de Contribuições 10.205 20.051 21.170 -·--·· -·--·-----
Receita Patrimonial 1.271 946 999 

AClicações Financeiras 1.235 946 999 
Outras Receitas Patrimoniais 36 - -

Transferências Correntes 89.058 88.879 93.838 
Cota-Parte do FPM 29.039 28.091 29.658 
Transf. de Recursos do SUS - FMS 10.097 9.746 10.290 
Outras Transferências Correntes 49.922 51.042 53.890 

Outras Receitas Correntes 312 992 1.047 
Receita da Dívida Ativa 134 932 984 
Demais Receitas 178 60 63 

RECEITA DE CAPITAL 841 278 3.659 
O....,,rações de Créditos - 106 
Alienação de Bens - 53 
Amortizal":!io de Emoréstimos - -
Transferências de Canital 841 278 3.500 
Outras Re'Ceitas de Caoital -

TQfJ\i r-i;.1.111.1 nn...: ..,._r ... lTA-.: 107.078 117.-::i 127.417 

ESPECIFICAÇÃO 
PREVISÃO - R$ milhares 

2019 2020 2021 
-RECETT AS CORRENTES 137.106 14l 302 147.904 

1 

Receita Tributária 7.146 7 610 8.105 
Receitas de Contribuições 22.567 24.034 25.596 --- - ---·- ---·--·-
Receita Patrimonial 1.065 ·--1.134 1.208 

Aplicações Financeiras 1 065 1.134 1.208 
Outras Receitas Patrimoniais - - -

Transferências Correntes 97.240 100.440 103.906 
Cota-Parte do FPM 31.616 33.671 35.860 
Transf. de Recursos do SUS - FMS 10.969 11.682 12.441 
Outras Transferência$ Correntes 54.655 55.087 55.605" 

Outras Receitas Correntes 9 088 9.084 9.089 
Receita da Divida Ativa 9021 9 012 9 012 
Demais Receitas 68 72 77 

RECEITA DE CAPITAL 3.900 4.154 4.424 
O~rações de Créditos 113 120 128 
Aliena""'º de Bens 56 60 64 
Amortização de Emnréstimos - - -
Transferências de Caoital 3.731 3.974 4.232 
Outras Receitas de Canital - - -

TOTAL GERAL DAS RECEITAS 141.006 146.456 152.328 

Estimativa de Transferências de Receitas Intra-
Orçamentária relativa à operação entre órgãos, 

15.411 16.413 17.480 fundos e entidades integrantes dos 
or"''"'mentos fiscal e da .. _..uridade social. 
Notas: 

1 - Os parâmetros utilizados para se chegar aos valores projetados foram baseados na taxa de inflação 
do Índice de Preços ao Consumidor (IPCA), na taxa de crescimento do PIB e nas ações econômico
financeiras e administrativas, que serão tomadas por este município, para obter uma melhoria na 
fiscalização e obtenção de recursos financeiros para os exercícios futuros. 

2 - Estimativa referente aos valores das transferências de receitas intra-orçamentárias relativos à 
operação entre órgãos, fundos e entidades integr tes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
conforme_ exigência do Manual de Dem trativo 

I 
iscais 9ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 389 

de 14 de Junho de 2018. ' 
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• 
PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 

- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -
Comissilio de Constituiçilio e Justiça e de Cidadania 

l.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receita 

Receita Tributária 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares 
2016 5.391 
2017 6.349 
2018 6.703 

_, -- ----------· - -~----. 2019 ,, .. 7.146 
2020 7.610 
2021 8.105 

Receita da Dívida Ativa 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - RS milhares 
2016 134 
2017 932 
2018 984 
2019 9.021 
2020 9.012 ----··---~ 
2021 9.012 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares 
2016 29.039 
2017 28.091 
2018 29.658 
2019 31.616 
2020 33.671 --- - --··--
2021 35.860 

Transferências de Recursos do SUS 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares 
2016 10.097 
2017 9.746 
2018 10.290 .. ___ ,,, __ ,,, _____ ,, ---- - -----~--
2019 10.969 
2020 11.682 
2021 12.441 

Nota 

VARIAl.AO% 
-

17,77% 
5,58% 
6,60% 
6,50% 
650% 

VARIArAO% 
-

595,5% 
5,58% 

816,8% 
-0,09% _, 
0,00% 

VAR1Ar•O% 
-

-3,26% 
5,58% 
6,60% 
6,50% --- . 
6,50% 

VARIACAO% 
-

-3,48% 
5,58% 
6,6% 

6,50% 
650% 

1 - O aumento previsto para a Receita Tributária provém da aplicação de uma política de intensificação 
da fiscalização na arrecadação dos tributos de competência municipal. 

2 - O Município prevê um aumento na Arrecadação da Divida Ativa, no exercício de 2019 em diante, em 
tomo de 30% sobre o saldo da Divida Ativa que o Municlpio tem a receber em 2018, aplicando uma 
política de intensificação da arrecadação dos tributos de competência municipal. 

3 - As projeções para 2019, 2020 e 2021 foram realizadas considerando-se a taxa de inflação do IPCA 
prevista respecivamente em 4, 10%, 4,00% e 4,00%, e também foi considerada a previsão da taxa de 
crescimento do PIB para 2019, 2020 e 2021 com os respectivos percentuais de 2,50%, 2,50% e 2,50%. 

4 - Desta forma, consideram-se no campo VARIAÇÃO o/o estas três variáveis (% IPCA, % PIB e 
intensificação na fiscalização tributária) para seus respectivos exercícios. 

- . 
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.dia. PODER LEGISLATIVO DA ESCADA Y,._ -CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

Outras Receitas Correntes 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares VARIA,.aO% 
2016 312 -
2017 992 217,9% 
2018 1.047 5,58% 
2019 9.088 767,8% ---------------" ----~---··· ·-"- ····- r--· -------- ·--·--
2020 9.084 -0,04% 
2021 9.089. 0,05% 

Receitas de Capital 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares VARJA, . .u.O% 
2016 841 -
2017 278 --66,94% --- ----- 2018 .. 

. ____ ,,,, ------ -
3659 1216% 

2019 3.900 6,6% 
2020 4.154 6,50% 
2021 4.424 650% 

Nota: 

1 - As receitas de Capital tem como base as transferências de recursos de convénios. As projeções para 
os exercícios de 2019, 2020 e 2021 são fundamentadas em estimativas de transferências voluntãrias por 
meio de convênios e contratos de repasse vindos da União e do Estado. 

1. Composição das receitas totais - 2019 

6,63% 5,21% RECEITAS CORRENTES 

16,46% 

0,78% 

RECEITAS DE CAPITAL 

■ Receita Tributária 

■ Receitas de Contribuições 

la Receita Patrimonial 

■ Transferências Correntes 

■ Outras Receitas Correntes 

■ Operações de Créditos 

■ Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos 

■ Transferências de Capital 

• Outras Receitas de Capital 

1.1 Participação do FPM e Transferências do SUS nas Transferencias Correntes - 2019 

■ Transferências Correntes 

■ Cota-Parte do FPM 

1< Transf. de Recursos do SUS - FMS 

Nota Do montante previsto para as Transferências Correntes R$ 97 240 000,00 em 2019. R$ 31 61G 000,00 compóe 
o FPM e R$ 10 969 000.00 compõe as Transferências do SUS 

RaaJMO 
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• 
PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 

- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -
Comiss~o de Constituição e Justiçç1 e de Cidadaniç1 

MUNICIPIO DE ESCADA - PE 

li - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as despesas do 
Município 

TOTAL DAS DESPESAS 

R$ milhares 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE Realizada Realizada Previsto 
NATUREZA DE DESPESA 2016 2017 2018 

DESPESAS CORRENTES 113.538 123.053 116.245 
Pessoal e Encargos Sociais 78.316 84.509 76.367 
Juros e Encargos da Olvida - - 543 
Outras Despesas Correntes 35.222 38.544 39.335 

DESPESAS DE CAPITAL 5.975 7.265 7.459 
Investimentos 1.465 1.648 1.648 ··--·--
Inversões Financeiras - - -
Amortização da Dívida 4.510 5.617 5.811 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - 3.713 
IUI . uAS DESP~~ª~ 119.513 1:m.318 127.417 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE PREVISÃO - R$ milhares 

NATUREZA DE DESPESA 2019 2020 2021 
DESPESAS CORRENTES 124.401 129.513 135.449 
Pessoal e Encaraos Sociais 82.889 86.317 90.500 
Juros e Encamos da Dívida 586 633 683 
Outras Despesas Correntes 40.926 42.563 44.266 

DESPESAS DE CAPITAL 12.492 12.674 12.442 
Investimentos 7.442 7.422 6.980 
Inversões Financeiras - - -
Amortização da Dívida 5.050 5.252 5.462 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.113 4.269 4.437 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS 141.006 146.456 152.328 

Estimativa de Despesa de Transferências Intra• 
Orçamentária relativa à operaçio enln! órgãos, 15.411 16.413 17.480 
fundos e entidades integrantes dos - . ,_ ___ ,_, 

Notas: 

1 - Os valores projetados para outras despesas correntes foram baseados na projeção da taxa de inflação do 
lndice de Preços ao Consumidor 0PCA) de 4,10%, 4,00% e 4,00% para os respectivos exercícios de 2019, 
2020 e 2021. 

2 - Estimativa referente aos valores das despesas de transferências intra-orçamentárias relativos à operação 
entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, conforme Manual 
de Demosntrativos Fiscais 9ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 389 de 14 de junho de 2018 . 

... ---
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• 
PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 

- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -
Comissi!io ele Constituição e Justiç« e ele Cielé>dani« 

li.a - Metodologia de Memória de Cálculo para as despesas do Municlpio 

Pessoal e Encargos Sociais 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares VARIAÇÃO% 

2016 78.316 -
2017 84.509 7,91% 
2018 76.367 -9,63% 
2019 82.889 8,54% 
2020 86.317 4,14% 
2021 90.500 4,85% 

Nota: 

1 - Na projeção para despesas de pessoal considerou-se o aumento do salário mínimo nacional em relação a 
2018 R$ 954,00, estimado para 2019 em R$ 998,00 conforme nota tecnica conjunta nº1/2018 que serve de 
subsidio ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 da União. 

Juros e Encargos da Divida 

Metas Anuais VALOR NOMINAL· R$ milhares VARIAÇÃO% 

2016 o -
2017 o -
2018 543 -

. 2019 586 
----·--· 

8,00% 
2020 633 8,00% 
2021 683 8,00% 

Nota: 

1 - A projeção para o pagamento de juros e encargos da dívida segue a política do Banco Central do Brasil 
(Boletim Focus), que projetou em junho de 2018 a taxa SELIC para os exercícios de 2019, 2020 e 2021 em 
8,00%, 8,00% e 8,00%, respectivamente. 

Reserva de Contigência 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares VARIAÇÃO% 

2016 o -
2017 o -
2018 3.713 -
2019 4.113 10,78% 

-- ··--. ···-- .. -- -·· - . -------- ----
2020 4.269 3,79% 
2021 4.437 3,94% 

Nota: 
1- Os valores fixados para a Reseiva de Contingência serão de, no mínimo, 3% da Receita Corrente e 
destina-se ao reforço de dotações a serem utmzadas para pagamento de despesas emergênciais, 
calamidades e outras contingências. 

Agreg1do 
•a('l,J fCA...._ili_S __ ~ 

l'llf'/odecr•ciwlhj 
fmltcllllllt•lla•PlfÍIIIO~ 
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2018 ...... .......... -.,. 
"' 

,. 
lJi ,. 
w ·" 
'" '" d,; .. 
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Fonte: Relatório fOCUS Banco Central do Brasil 29 d8 junho de 2018 
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• 
PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 

- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -
Comíss~o de Constituição e Justíçc1 e de Cídadaníc1 

MUNICIPIO DE ESCADA - PE 

Ili - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário do Município 

RESULTADO PRIMÁRIO 

R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 2019 2020 2021 
RECEITAS CORRENTES ili 106.237 117.217 123.758 137.106 142.302 147.904 
Receita Tributária 5.391 6.349 6.703 7.146 7.610 8.105 
Receitas de Contribuições 10.205 20.051 21.170 22.567 24.034 25.596 
Receita Patrimonial 1.271 946 999 1.065 1.134 

-··· 
1.208 

Ar.licaeões Financeirais (li) 1.235 946 999 1.065 1.134 1.208 
Outras Receitas Patrimoniais 36 o o o o o 

Transferências Correntes 89.058 88.879 93.838 97.240 100.440 103.906 
Outras Receitas Correntes 312 992 1.047 9.088 9.084 9.089 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (li!)= (1)-1111 105.002 116.271 122.759 136.041 141.168 146.696 
RECEITA DE CAPITAL IIVI 841 278 3.659 3.900 4.154 4.424 
O=rações de Créd~os (V) o o 106 113 120 128 
Amortização de Empréstimos IVl) o o o o o o 
Alienação de Bens i Vlll o o 53 56 60 64 
Transferências de Capital 841 278 3.500 3.731 3.974 4.232 
Outras Receitas de Caertal o o o o o o 

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VIII)= (IV-V-VI-VII) 841 278 3.500 3.731 3.974 4.232 
RECEITAS PRIMÁRIAS (IX)= (lll+VIII) 105.843 116.549 126.259 139.772 145.142 150.928 
DESPESAS CORRENTES (X) 113.538 123.053 116.245 124.401 129.513 135.449 

PessÕal e Encargos Sociais 78.316 84.509 76.367 82.889 86.317 90.500 
Juros e Encargos da Divida (XI) o o 543 586 633 683 
Outras DesnF!sas Correntes 35.222 38.544 39.335 40.926 42.563 44.266 

DESPESAS FISCAIS CORRENTES !XIII e IX-XI) 113.538 123.053 115.702 123.815 128.880 134.766 
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 5.975 7.265 7.459 12.492 12.674 12.442 

1 nvestimentos 1.465 1.648 1.648 7.442 7.422 6.980 
Inversões Financeiras o o o o o o 
Amortizacão da Divida fXlvJ 4.510 5.617 5.811 5.050 5.252 5.462 

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL !XV\= !XIII-XIV) 1.465 1.648 1.648 7.442 7.422 6.980 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA !XVII o o 3.713 4.113 4.269 4.437 
DESPESAS PRIMÁRIAS (XVII)= (Xll+XV+XVI) 115.003 124.701 121.063 135.370 140.571 146.183 

RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XVII) -9.160 -8.152 5.196 4.402 4.571 4.745 

Notas: 

1 - Os dados relativos às receitas e despesas foram extraídos das metas fiscais estabelecidas para as mesmas, confom,e demonstrado nas 
memórias de calculo das receitas e despesas. 

2 - O cálculo da Meta de Resultado Primário obedeceu à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, por meio das Portarias expedidas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, relativas às normas de elaboração dos Demonstrativos Fiscais da LDO. 

EVOLUÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO 

10,000 
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o 

-5.000 
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• 

PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
· CASA JOSÉ SISENAND0 CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justíç_a e de Cidadania 

MUNICÍPIO DE ESCADA - PE 

IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal 

RESULTADO NOMINAL 

ESPECIFICAÇÃO 
2016 2017 2018 2019 
(b) (e) (d) (e) 

DIVIDA CONSOLIDADA (1) 28.411 42.163 39.331 36.498 
DEDUÇuES (li) o o 192 200 
Ativo Financeiro 6.109 3.479 192 200 
Haveres Financeiros 28 o o o 
(-) Restos a Pagar Processados 31.776 7000 o o 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (Ili)= (1-11) 28.411 42.163 39.139 36.299 
RECEITA DE PRIVATIZAÇuES (IV) o o o o 
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) o o o o 
DIVIDA FISCAL LIQUIDA (lll+IV+V) 28.411 42.163 39.139 36.299 

RESULTADO NOMINAL (b-a*) (c-b) (d-e) (e-d) 

VALOR -4.497 13.752 -3.024 -2.840 

Nota: 

R$ milhares 

2020 2021 
(f) (g) 

33.666 30.836 
208 216 
208 216 

o o 
o o 

33.458 30.620 
o o 
o o 

33.458 30.620 

(f-e) (g-f) 

-2.840 -2.838 

1 - O cálculo das Metas Anuais relativas ao resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela STN -
Secretaria do Tesouro Nacional, através do Manual de Demonstrativos Fiscais. 

*valor da Divida Consolidada Liquida do exercício de 2015. 

/L_j/4 - feM: (81)36M.Ja'76-CEP 65.586-000 -EKMa-l'f.-C.S.P J Ulfl).13?,.l-U 
/ E-N · rneersdr!cmeil s-

· -----· Sib: ..... -<rnmt: rt11nl!P!1 
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• 

PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- Cf6A JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Jusbc;_a e de Cidadania 

V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Divida Pública 

MONTANTE DA DIVIDA 

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 2019 2020 

DIVIDA CONSOLIDADA (1) 28.411 42.163 39.331 36.498 33.666 
Divida Mobiliária o o o o o 

R! milhares 

2021 1 
30.836 

o ----
-4i163 

------~---·--- ----------·------ ·-- ---- ------------ --------
Outras Dividas 28.411 39.331 36.498 33.666 30.836 

DEDUÇOES (li) o o 192 200 208 216 _____________ ,. , .... _______ - -·------·· ___ .. 
3.479 ··192 --- ---- .. ----- - - --··----

t-· 208 Ativo Disponfvel 6.109 200 216 
Haveres Financeiros 28 o o o o o 
í-l Restos a Paaar Processados 31.776 7.000 o o o o 

DCLlllll=ll~ll 28.411 42.163 39.139 36.299 33.458 30.620 

Notas; 
1 - Se as deduções forem maiores que o montante da Olvida Consolidada, o valor da Divida Consolidada Líquida (DCL) será igual a zero, conforme instruído no 
Manual de Demonstrativos Fiscais da STN, Bª edição. 
2 - Para preenchimento do campo da Dívida Consolidada foram consideradas as projeções de amortização conforme demonstrativo abaixo: 

2016 1 2017 i 201§_ 2019 1. 2020 _j__ ~i1 

~iis ---- ------- -t- 2~:~~:1 ~~:~rn -½~:~~ 17.3481 15.7351 14.121 
19.107 17.904 16.701 

6~~SPESA -- ---------+--··· ~I + -----· i,-- -- -~- --- ---- ~I -~ 
CELPE 1 1 1 O OI OI O 
TELE MAR I i I O OI OI O 
PRECATÓRIOS 1 141 141 14 141 141 14 
OUTRAS DIVIDAS 1 61 I 61 I 45 291 131 O 
TõTAls "ª-41 4". lll)J Jl:f.JJl ,iJll).41110 JJ.11)11)11)1 JU.U.ftt 

3 - A projeção do Ativo Disponfvel e dos Haveres Financeiros de 2018 foi elaborada da seguinte forma: 
Valoras em milhares (R$) 

Disponibilídade de caixa em 01 de janeiro de 2018 3. 479 
Realizável em 01 de janeiro de 2018 O 
(=) Ativo Financeiro em 01 de janeiro de 2018 3.479 
(+) PrevistJo de Entrada de Recursos até 31 de dezembro de 2018 127.417 
(=) Disponibilidade de Caixa Bruta 130. 896 
(-) Restos a pagar a serem pagos em 201 B 7-000 
(-) Despesas orçamentárias a serem pagas em 2018 123. 704 
(=) D~d• Caixa Liquida em 2018 192 

"";;::C:71é;P,?!;/.7~~ J01Nl\fuNIP .. 1u1. 1"6· e-- r •• , 111) 353Ull\l-CE'_ ;o __ -E><ada-l'E-C.'U J llU0.131-1..U 

C7 -- -- M'.:,."'f!ZP!;!;(f"..;:~ ~~ 
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Tabela 2 -Avaliação do Cumprimento d~etas Fiscais do Exercicio Anterior 

• 
PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 

- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -
Comissão de Constituição e Justi_,;:a e de Cidadania 

MUNICiPIO DE ESCADA - PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2019 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, Art. 4° § 2°, inciso l) 

Metas Previstas Metas Realizadas 

R$ milhares 

Variação 
ESPECIFICAÇÃO em 2017 % PIB" em 2017 % PIB" Valor % 

(a) (b) (c)=(b-a) (c/a)x100 
Receita Total 15.966 0,009 117.495 0,068 101.529 635,91 
Receitas Primárias (1) 151.267 0,08~_ 116.549 0,068 -34.718 -22,95 

- ..... -----·· .. ----- - ----- ·-·-·· . ------ - --
Despesa Total 153.966 0,089 130.318 0,076 -23.648 -15,36 
Despesas Primárias (li) 148.071 0,086 124.701 0,072 -23.370 -15,78 -----------·-- ··--··-·----· -- --~--- -----·--··----
Resultado Primário (Ili)= (1 -11) 3.196 0,002 -8.152 -0,005 -11.348 -355,07 
Resultado Nominal -1.425 -0,001 13.752 0,008 15.177 -1.065,05 
Dívida Pública Consolidada 17.353 0,010 42.163 0,024 24.810 142,97 
Dívida Consolidada Líquida 17.168 0,010 42.163 0,024 24.995 145,59 

ESPECff=ICAÇAO VALOR~ R$ milhares 
Valor Efetivo (realizado) do PIB Estadual em 2017 
Nota: 

- faM: (Sl)J5.J.t.3116-Cl:P 55.58Q..OOO -Eicada-P!. -C~.P _J 11..HO.IJZ,.1-U 
l::NI -rneem:+smea fffl 

L Sih:..,.... c:mmt HLN.m-1»11 

172.300.440 

fo_!i~ 
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) ) 
Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Come,aradas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

,.,,.., - ..,~,,~,,.,.,~.,.~ • •'" '•~•- ~ _ .. ,. • n~• " 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita T atai 
-~-~~~.i!_~ Primárias_~l ___ _______ 
Despesa Total 
Despesas Primárias (li) 
Resultado Pnmárío 1111) = li -11) 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Uauida 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita T atai 
Receitas Primárias (1) 

• 

PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

MUNICÍPIO DE ESCADA - PE 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR~S EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2019 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2016 2017 % 2018 % 2019 % 2020 

107.078 117.495 9,728 127.417 8,444 141.006 10,666 146.456 
105.843 116.549 10,115 126.259 _ _8,331 139.772 10,703 145.142 

- --------- -
119.513 130.318 9,041 127.417 -2,226 141.006 10,665 146.456 
115.003 124.701 8,433 121.063 -2,917 135.370 11,818 140.571 

-9.160 -8.152 1,682 5.196 11,249 4.402 -1,115 4.571 
-4.497 13.752 -405,804 -3.024 -121,991 -2.840 -- __ -6,086 -2.840 

----- 1--------------· ····------ 1------· 

28.411 42.163 48,404 39.331 -6,718 36.498 -7,202 33.666 
28.411 42.163 48404 39.139 O 000 36.299 O 000 33.458 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

1 2016 2017 % 2018 % 2019 % 2020 

117.751 121.560 3,235 127.417 4,818 135-258 6,154 134.759 
116.393 120.582 3,599 126.259 4,708 134.074 6,190 133.549 

Despesa Total·------·-·------ -------------- 131.426 134.827 2,588 127.417 -5,496 135.258 6,154 134.758 
Despesas Primárias (li) 126.466 129.016 2,016 121.063 -6,164 129.851 7,259 129.343 
Resultado Pnmárío (Ili)= (1-11) -10.073 -8.434 1,583 5.196 10,872 4.589 -1,070 4.206 
Resultado Nominal -4.945 14.228 _:387,707 -3.024 __ -121,256 -2.724 _:9,914 -2.614 

-·------ ·--------------- -- -----·--· 
Divida Pública Consolidada 31.243 43.622 39,622 39.331 -9,837 35.010 -10,985 30.977 
Dívida Consolidada Liquida 31.243 43.622 39 622 39.139 -10 277 34.819 -11 038 30.786 

. -- ·······-·--

% 2021 % 

3,865 152.328 4,009 

--~-842 150.928 -- _ -- 3,986 
3,865 152.328 4,010 
3,842 146.183 3,992 
0,000 4.745 -0,006 
0,006 -2.838 __ _:_0,08~ 

-7,760 30.836 -8,405 
O 000 30.620 0000 

% 2021 % 

-0,369 134.447 -0,231 
-0,392 133.211 -- -0,253 

-· --
-0,369 134.447 -0,231 
-0,391 129.023 -0,248 
0,000 4.188 -0,005 

-4,071 -2.505 _ -- _ -4,158 
- -------· 

-11,521 27.216 -12,139 
-11,583 27.026 -12,213 

Nota: Os índices utilizados neste demonstrativo foram obitidos nos Relatórios FOCUS Ounho de 2018), no PJLDO 2018 da União, elaborado pelo Ministério do Planejamento e no sitio eletrônico do IBGE. 

INDICES DE INFLAÇÃO METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS VALORES 
CONSTANTES 

2016 10,67% 2016 - Valor Corrente x 1,0997 
2017 6,29% 2017 - Valor Corrente x 1,0346 
2018 3,46% 2018 Valor Corrente 
2019 4,25% 2019 - Valor Corrente / 1,0425 
2020 4,25% 2020 - Valor Corrente / 1,0868 
2021 4,25% 2021 - Valor Corrente / 1, 1330 

Ru. J- ?1.fuffl Pnhlal. W- Cmcnt- Foat: ('81)3534.3116-CU 55_580-0()8 -E.scada-PE.-C.:-i.P J ll.UO.IJ!,G801..U 
J-ml· ffflfP Mfdt2 rm,;lgm 
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Tabela 4. Evolução do Patrimônio Liquido 

• 
PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 

· CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA · 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

MUNICÍPIO OE ESCADA· PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO 00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2019 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF Art 4° § "Z' inciso Ili) R$ milhares 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Patrimônio/ Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 
TOTAL 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 
TOTAL 

20.000 
o 

~ -20.000 
m -40.000 
"' e -eo.ooo 
.,. -80.000 
a:: ~100.000 

-120.000 
-140.000 

2017 % 2016 % 2015 
o o o o o 
o o o o o 

-36.919 100 -16.908 100 -4.044 
-36.919 100 -16.908 100 -4.044 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

2017 % 2016 % 2015 
o o o o o 
o o o o o 

-93.898 100 -121.603 100 9.206 
-93.898 100 -121.603 100 9.206 

Evolução do Patrimônio Líquido 

2015 

DPL Prefeitura 

■PL Regime Previdenciálio 

Exercfcio 

~. -... . fÍ'P 
-J"-: (11) lõ34..3175-CEP 5-5.SIO-Ole-üaida- PE-C-'11(..P.J ll...D0.13110001-U 
E-mail: cwen emas d com Sile:,nnr. t _____ ., 

% 

o 
o 

100 
100 

% 

o 
o 

100 
100 
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Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos 

• 
PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 

- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -
Comiss~o de Constituição e Justiça e de Cidadania 

MUNICÍPIO DE ESCADA - PE 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2019 

AMF - Demonstrativo 5 {LRF Art 4° § 2° inciso 111) 

RECEITAS REALIZADAS 
2017 2016 
(a) (b) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇAO DE ATIVOS (1) o o 
Alienacao de Bens Móveis o o 
Alienacão de Bens Imóveis o o 
Alienacão de Bens lntan~iveis o o 
Rendimentos de Aolicar.iies Financeiras o o 

DESPESAS EXECUTADAS 
2017 2016 
(d) (e) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) o o 
DESPESAS DE CAPITAL o o 

Investimentos o o 
Inversões Fmanceiras o o 
Amortização da Dívida o o 

DESP. CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA o o 
Regime Geral de Previdência Social o o 
Regime Próprio de Servidores Públicos o o 

SALDO FINANCEIRO (g)=(la-lld)+(lllh) (h)=(lb-lle)+(llli) 
VALOR Ili o o 

R$ milhares 
2015 
(e) 

o 
o 
o 
o 
o 

2015 
(f) 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

(i)=(lc-llf) 
o 
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Tabela 6- AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRJO DE PRE\lloéNCIA 00S SERVIDORES 

• 
PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 

- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

MUNICÍPIO DE ESCADA - PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2019 
jAMF - Demonstrativo 6 (LRF art.4° §2º inciso IV alínea "a1 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDêNCIA DOS SERVIDORES 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 
RECEITAS PREVIDENCI.ÁRIAS • RPPS 2016 2018 

RECEITAS CORRENTES 'I' 10.548 9.748 
Receita de Contrib~ões dos S urados 2.602 3.965 

Civil 2.602 3.965 
Ativo 2.602 3.9fl3 
Inativo o 2 
Pensionista o o 

Militar o o 
Ativo o o 
Inativo o o 
Pensionista o o 

Receita de Contnbui,.;,;es Patronais 5.740 1.675 
Civil S,740 1.675 

Ativo 5.740 1.675 
Inativo o o 
Pensionista o o 

Militar o o 
Ativo o o 
Inativo o o 
Pensionista o o 

Receita Patrimonial 1.450 1.052 
Receitas Imobiliárias o o -·-· 
Receitas de Valores Mobiliários 1.450 1.052 
Outras Receitas Patrimoniais o o ~-

Receita de Serv"'os o o 
Outras Receitas Correntes 756 3.056 

---eo-:=:·ens;:;io Previdenciária do RGPS ""'ra o RPPS o o 
~----A-P~r:tes Pe!!~dl~§~ Amortiza~o de Déficit Atuarial do RPPS {!!1_1_ -~~-

Demais Receítas Correntes 756 3.056 
-~c~_rTAS DE CAPITAL mn o o ·--- .. .. ··-· 

Alienr&o de Bens Direitos e Ativos o o 
Amo_rtiza~~º d~_;mpréstimos ··-·-·· - - o o 
Outras Receitas de Ca · 1 o o 

TOTAL DAS RECEITAS PREVI NC"iTRIAS~ ='1+ 111.11' 10.648 9.748 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS 20115 2018 

ADMINISTRA 719 460 
De, s Correntes 708 455 
De_s~sas de Caeital .. 11 5 

PREVIDIS:NCIA 11.099 13.335 
Benefícios • Civit 11.099 13.335 

osentadorias 9.422 11.000 
Pensões 1.677 2.250 
Outros Benaficios Pnlvidênciários o 85 

Beneflcios - Militar o o 
Reformas o o 
Pensões o o 
Outros Benefícios Previdênciários o o 

Outras Des as Prevideneiãrias o o 
Co nsa-:io Previdenciâria do RPPS nara o RGPS o 
Demais Des=sas Previdenciãrias o o 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENC IAS """"ivir =----,., + \/r 11.818 13.796 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII)= (IV-VI() -1.270,00 --4.047,00 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCk:IOS ANTERIORES 2015 2016 

VALOR 7 º' oi 
RESERVA ORÇAMENT.,.'IA DO RPPS 1 2010 1 2018 1 
VALOR 1 º' º' 
APORTES OE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2015 2018 

Plano de Amortização • Contribuição Patronal Suplementar o o 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos o o 
Outros Aportes para o RPPS o ' 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro o o 

BENS E DIREITOS DO RPPS 2015 2018 

Caixa e Equivalente de Caixa 38 

8.867 5.206 
o o 

R$ milhares! 

2017 

19.2521 
4.0881 
4.0681 
4.086 

2 
o 
OI 
o 
o 
o 

5.9981 
5.8001 
5.998 

o 
o 
oi 
o 
o 
o 

7041 
o 

704 
o 
o 

8.4621 
o 

4.222 
4.240 

º' o 
o 
o 

16.0301 

2017 

623 
823 

o 
18.230 
18.230 
16.192 

1.999 
39 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

18.863 

--3.823,00 

2017 

o 

2017 

o 

2017 

4.222 
o 
o 
o 

2017 

102 
7.071 

o 
atinua 

1"'6-Cmtn-F ... :(81).Ji34..311S-Cll'56.500-IQG. -ücada-PE.-C~..P.Jl.LlJl8.132/08Gl~ ~ 
E-pil: r-•mrcal§ 1 a. 
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• 
PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 

- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

PLANO FINANCEIRO 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS 2015 2016 

RECEITAS CORRENTES 4 IXI o 
Receita de Contribui.-ões dos Seaurados o 

Civil o 
Ativo o 
Inativo o 
Pensionista o 

Militar o 
Ativo o 
Inativo o 
Pencionista o 

Receita de Contribui - s Patronais o 
Civil o 

Ativo o 
Inativo 

- .,. 
o 

Pensionista o 
Militar o 

Ativo o 
Inativo o 
Pensionista o 

Receita Patrimonial o 
~l~!Jmobitiárias ·-··- o 

Receitas de Valores Mobiliários o 
Outras Receitas Patrimoniais o 

Receita de Se·r\l· o 
Outras Receitas Correntes o 

Com-nsacão Previdenciária do RGPS oara o RPPS o 
Demais Receitas Correntes ( 

RECEITAS OE CAPITAL IXl o 
Aliena,..go de Bens Direitos e Ativos o 
Amortizado de E éstimos o 
Outras Receitas de Ca · 1 o 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIOENCIARIAS CXI)., ílX+ Xl o 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2015 2016 

ADMINISTRA 1 'XUI 
' o., as Correntes o 

Oesoesas de Canital o 
PREVl~NCIA 1XIU\ o 
Benefícios • Civil o 

Annsentadorias o 
Pensões o 
Outros Benefrcios Previdênciãrios o 

Beneficios - Militar o 
Reformas o 

--~-~OS -··-· o 
Outros Beneficios Previdênciãrios o 

Outras De sas Previdenciárias o e, ensa o Previdenciária do RPPS 11ara o RGPS o 
Demais Des sas Previdenciárias o 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIOENCI IAS - 1 +XUll o 

2017 

o OI 
o º' 
' oi 
o o 
o o 
o o 
o º' o o 

' o 
o o 
o ol 
o º' o o 
o o 

o 
o º' o o 
( o 
o o 
o º' ( o 
o o 
o o 
( o 
o º' o o 
o o 
o º' o o 

o 
o o 
o ., 

2017 

o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV)• (XI -XIV) ··••I ··••I 0,00 

APORlES OE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 2015 2018 2017 

Recursos para Cobertura de Insuficiência Financeira o o 
Recursos Para Formacao de Reserva o o 
Nota 1. 

Nota 2: Como a Portaria MPS 746,2011 detennina que os recursos proveuieutes desses aportes devem pennanecer aplicados. nn mínimo. por 5 (cinco) anos. essa receita 
não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração. 

·/ ,/..._ - - 1-\~ 
-:Fou: (11) l5.M.ll75-CEP 56.SIIO-OOO-Exada-PE-C~.J!..,J l~:l,ootl::;:,--
E.....a; ~ ec:elt@ 7 -
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Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

• 
PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 

- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

MUNICÍPIO DE ESCADA - PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

2019 

AMF - Demonstrativo VI (LRF Art 4° § 'Z-' inciso IV alínea a) R$ milhares 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO 
SALDO FINANCEIRO 

EXERCICIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO 
DO EXERCÍCIO 

(a) (b) (c) = (a-b) 
(d) = (d Exercício 

Anterior)+ (c) 

2018 22.828 24.399 -1.571 5.522 ·-·-·-- --·· ·-·-----
2019 23.502 25.174 -1.672 3.850 
2020 24.634 27.336 -2.702 1.148 
2021 25.640 29.645 -4.005 -2.857 
2022 26.833 31.367 -4.534 -7.391 
2023 26.463 32.938 -6.475 -13.866 
2024 27.898 34.090 -6.192 -20.058 
2025 27.916 34.782 -6.866 -26.924 
2026 27.828 35.690 -7.862 -34.786 
2027 27.698 36.571 -8.873 -43.659 
2028 27.653 36.975 -9.322 -52.981 
2029 27.571 37.416 -9.845 -62.826 
2030 27.404 38.044 -10.640 -73.466 
2031 27.434 37.831 -10.397 -83.863 ·--

2032 27.413 37.717 -10.304 -94.167 
2033 27.434 37.345 -9.911 -104.078 
2034 26.353 38.154 -11.801 -115.879 
2035 25.139 39.098 -13.959 -129.838 ·-·--
2036 25.110 38.579 -13.469 -143.307 
2037 25.044 38.104 -13.060 -156.367 --------
2038 24.996 37.502 -12.506 -168.873 
2039 24.974 36.768 -11.794 -180.667 _,,_ --·-------
2040 24.822 36.336 -11.514 -192.181 
2041 24.755 35.587 -10.832 -203.013 --·- ·-- ---
2042 24.761 34.566 -9.805 -212.818 
2043 24.752 33.549 -8.797 -221.615 
2044 24.753 32.458 -7.705 -229.320 
2045 24.691 31.509 -6.818 -236.138 
2046 24.736 30.213 -5.477 -241.615 
2047 2.426 29.016 -26.590 -268.205 
2048 2.238 27.715 -25.477 -293.682 
2049 2.062 36.376 -34.314 -327.996 
2050 1.894 25.008 -23.114 -351.110 
2051 1.736 23.620 -21.884 -372.994 

' 20!';? 1.588 22.223 -20.635 -393.629 

/ 1/ f (continua) 
rpg. l - lM-Catnl-F-: (11.).J5U.J87f.-CEP :k-.Ml)...080-1:Kada-PE-C_"\i'..P..J 11..l.'9 . .83HIN1-34 ). 
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EXERCÍCIO 

2053 

2054 

2055 

2056 

2057 

2058 

2059 

2060 

2061 

2062 

2063 

2064 

2065 

2066 

2067 

2068 

2069 

2070 

2071 

2072 

2073 

2074 

2075 

2076 

2077 

2078 

2079 

2080 

2081 

2082 

2083 

2084 

2085 

2086 

2087 

2088 

2089 

2090 

2091 

2092 

• 
PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 

- CASA JOSÉ S!SENANDO CABRAL DE SOUZA -
Comissão de Constituição e Justiç<1 e de Cidoo<1niç1 

(continuar.Ao) 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO 
SALDO FINANCEIRO 

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO 
DO EXERCÍCIO 

(a) (b) (e)= (a-b) 
(d) = (d Exercício 

Anterior) + (e) 

1.460 20.793 -19.333 -374.296 

1.336 19.388 -18.052 -356.244 

1.215 18.014 -16.799 -339.445 
- -·-·-··· -- ·-----

1.099 16.675 -15.576 -323.869 ------ ··-·····--

988 15.378 -14.390 -309.479 

882 14.126 -13.244 -296.235 
--·--·--

783 12.924 -12.141 -284.094 

689 11.775 -11.086 -273.008 

603 10.684 -10.081 -262.927 

523 9.652 -9.129 -253.798 

451 8.682 -8.231 -245.567 

386 7.776 -7.390 -238.177 

327 6.934 -6.607 -231.570 

275 6.157 -5.882 -225.688 

230 5.442 -5.212 -220.476 

191 4.788 -4.597 -215.879 

157 4.193 -4.036 -211.843 

129 3.655 -3.526 -208.317 

105 3.169 -3064 -205.253 

85 2.732 -2.647 -202.606 

69 2.340 -2.271 -200.335 

55 1.991 -1.936 -198.399 

44 1.682 -1.638 -196.761 

35 1.409 -1.374 -195.387 

27 1.170 -1.143 -194.244 

21 961 -940 -193.304 

16 781 -765 -192.539 

13 626 -613 -191.926 

9 495 -486 -191.440 

7 385 -378 -191.062 

5 294 -289 -190.773 

4 220 -216 -190.557 

3 161 -158 -190.399 

2 114 -112 -190.287 

1 78 -77 -190.210 

o 51 -51 -190.159 

o 32 -32 -190.127 

o 19 -19 -190.108 

o 10 -10 -190.098 

o 5 -5 -190.093 

Nota: Projeção Atuarial elaborada em 22/05/2018. Data Base 31/12/2017 
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Tabela 7 - Estimativa e Compensar')da Renúncia de Receita 

• 

PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 
- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

MUNICÍPIO DE ESCADA - PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2019 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, Art. 4° § 2°, inciso V) 

SETORES/ RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ 

BENEFICIÃRIO 2019 2020 2021 

TOTAL 

Nota: 

R$ milhares 

COMPENSAÇÃO 

-

Não são estimados valores, para renúncia de receita, relativos a eventual concessão de beneficio fiscal, a serem concedidos 
nos termos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e nos termos do art. 73 do texto legal do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2019, devendo ser feito estudo de impacto orçamentário-financeiro por ocasião da concessão do beneficio, 
durante o exercício respectivo. 

"" __ ,.k·•--~Edt:::, .. , ... _,~ 
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Tabela 8 - Margem de Expansão das Despe] Obrigatórias de Caráter Continuado 

• 
PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 

- CASA JOSÉ SJSENAND0 CABRAL DE SOUZA -
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

MUNICiPIO DE ESCADA - PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2019 

AMF ~ Demonstrativo a (LRF, Art. 4° -~ 2º, inciso Vl 
EVENTOS Valor Previsto para 2018 

Aumento Permanente da Receita 

/-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDES 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (Ili) = (1+11) 

Saldo Utilizado na Maraem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (Ili-IV) 

Nota: 

R$ milhares 

13.348 

o 
-681 

14.029 

o 
14.029 

6.522 

6.522 

o 
7.507 

1 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, nos termos do art. 17 da LRF, para o Municlpio em 2019, decorrem do aumento do salário 
mínimo nacional, estimado para R$ 998,00. 
2 - Foi considerado, para 2019, aumento de receita de até 6,60%, resultante da projeção de inflação de 4, 10 e crescimento do PIB de 2,50%. 

vM~=~m••••-•~ 5ilt 1"nf.CIW, fttfl1ff Bl!I-kt 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

ANEXO Ili 
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• 
PODER LEGISLATIVO DA ESCADA 

- CASA JOSÉ SISENANDO CABRAL DE SOUZA -
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidooania 

ANEXO Ili 
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2019 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
APRESENTAÇÃO: 

O presente Anexo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de 

Escada, para 2019, foi determinado pelo§ 3º do art. 4º da Lei Complementar n9 101, de 2000, 

com a finalidade de registrar e avaliar os passivos contingentes e outros riscos capazes de 

afetar as contas públicas, bem como informar as providências a serem tomadas pela 

Administração, caso os riscos se concretizem. 

Art. 42. 

"§ 32. A lei de diretrizes orçomentários conterá Anexo de Riscos Fiscois, 

onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de 

afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso 
se concretizem. 

Riscos Fiscais são possibilidades de ocorrências de eventos que venham a impactar 

negativamente nas contas públicas, eventos estes resultantes da realização das ações 

previstas no programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de resultados, 

correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras do governo. 

A reserva de contingência, conforme estabelecido na alínea "b" do inciso Ili do art. S9 

da Lei de Responsabilidade Fiscal destina-se ao atendimento de passivos contingentes e 

outros riscos e eventos fiscais imprevistos, os quais incluem as alterações e adequações 

orçamentárias em conformidade com o disposto no inciso Ili do§ 12 do art. 43 da Lei Federal 

n9 4.320, de 1964. 

Constará da Lei Orçamentária pelo menos 3% (três por cento) da receita corrente 

líquida para a reserva de contingência. 

Também é possível superar ocorrências de eventos de que trata este anexo, por meio 

de realocação ou redução de despesas discricionárias. 

No exercício de 2019 poderão vir a acontecer fatos que impliquem nos seguintes riscos 

fiscais: 

1. Não atingimento das metas de arrecadação de receitas em decorrência de: 

a) Ritmo de crescimento da atividade econômica do País abaixo do que está sendo 

projetado, com reflexo no nível de arrecadação dos tributos municipais e dos 

recursos resultantes de transferências constitucionais e legais feitas por outros 

entes federativos; 
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b) Flutuações na taxa de câmbio e/ou aumento da taxa de juros, que tragam 

reflexos para a economia, implicando em aumento do custo do serviço da 

dívida (juros e amortizações); 

c) Ocorrência de índices inflacionários diferentes daqueles previstos, que venham 

a prejudicar as metas fiscais consideradas nas projeções desta LDO. 

2. Ocorrência de epidemias, enchentes, secas, abalos sísmicos e outras situações de 

calamidade pública, ou emergencial, que implique em despesas não previstas, podem 

prejudicar as metas fiscais, especialmente o resultado primário. 

3. Incremento da dívida previdenciária que impliquem na assunção formal de débitos 

~ em favor da previdência social, assim como débitos de anos anteriores, decorrente de 

levantamentos periódicos feitos pela Receita Federal do Brasil; 

4. Ocorrência de decisões judiciais que impliquem em despesas não previstas ou orçadas 

em valor menor do que o montante imputado. 

5. Baixo retorno da arrecadação da dívida ativa, no exercício de 2019, em decorrência 

de resposta insatisfatória dos esforços administrativos e demandas judiciais mais demoradas. 

Em razão dos riscos serem hipotéticos, a quantificação financeira é de difícil 

mensuração. Anexa planilha estabelecida pela STN. 
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ARF (lRf, Art, 4°§ 3"l 

M UNICIPIO DE ESCADA - PE 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDtNCIAS 

2019 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 
Descrição 

Demandas Judiciais 
Dividas em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 
Assunção de Passivos 
Assistências a Epidemias 
Outros Passivos Continaentes 
SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
Descrição 

Discrepancia de Projeções: 

Taxa de Juros 

Salário Mínimo 

Possibilidade de não Ocorrência de Operação de Crédito 
Outros Riscos Fiscais 

SUBTOTAL 

TOTAL 
Fonte. E~boração Própm,i 

Valor 

10.000,00 

10.000,00 

Valor 
-

. 
10.000,00 

Descrição 

Abertura de Créditos Adicionais a partir da 
Reserva de Contingência 

SUBTOTAL 

PROVIDENCIAS 

Descrição 

Abertura de Créditos Adicionais a partir da Redução de 
Dotação de Despesas Oiscricionárias 
Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva de 
Contingência 
Diminuição dos Investimentos na mesma Proporção 
Limitacão de Emoenho 

SUBTOTAL 

TOTAL 

Lucréçj9 Jorge Gorpe5 Pereira da SIiva 
Prefeito 

:rtMndll't 

R$1,00 

Valor 

10.000,00 

10.000,00 

Valor 
-

. 
10.000,00 
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